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1- ATA DA 159• SESSÃO, EM 25 DE AGOSTO DE 
1992 

1.1 -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Mensagem do Senhor Presidente da República 

- N' 290, de 1992 (n' 521192, na origem), de agradeci-
mento de comunicações. - -- ---

1.2.2 - A viso do Ministro dos Transportes e das Co­
municações 

- N9 177/92, de 24 do corrente, encaminhando infor­
mações sobre os quesitos constantes do Requerimento n" 
4()4, de 1992, de autoria do Senador Jutahy Magalhães. 

1.2.3- Aviso do Ministro da Economia, Fazenda e 
Planejamento 

- N9 1.199/92, de 21 do corrente, encaminhando infor­
mações sobre os quesitos constantes do_ Requerimento n" 
503, de 1992, de autoria do Senador Pedro Simon. 

1.2.4- Expediente recebido 

Lista n• 3, de 1992. 
1.2.5- Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado n,.128, de 1992, de autoria 
do Senador Pedro Simon, que disciplina o inciso XII, in 
fine, do art.-59 da Constituição Federal e dá outras provi-· 
dências. - -

-Projeto de Lei do Senadon• 129, de 1992, de autoria 
do Senador Pedro Simon, que altera dispositivos do Código 
de Processo Penal e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do Senado n• 130, de 1992, de autoria 
do Senador Marco Maciel, que dispõe sobre o financia­
mento dos Partidos P,olítiços, e dá outras providências. . 

-Projeto de Lei do Senado n• 131, de 1992, de autoria 
do Senador Garibaldi Alves Filho, que altera o art. 53, 
inciso VI, da Lei n• 8.383, de 30 de dezembro de 1991, 
para determinar a conversão em UFIR das contribuições 

previdenciárias no seXto dia úfil do mês _subseqüente ao 
de sua competência. 

1.2.6 - Requerimentos 

- N• 641/92, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câliiã.fã ri9 71"192", que cri3 a Procuradoria Regional dO Tra­
balho da 22~ Região da Justiça do Trabalho e dá outras 
providências. 

- N 9 642/92, de autoria do Senador Jarbas Passarinho, 
solicitando a transcrição, nos Anais do Senado, da matéria 
"A História que não foi contada", publicada no noticiário 
do Exército, do dia 27 de julho de 1992. 

- N9 64;3/92, de autoria do Senador Amazonino Men­
des, solicitando licença dos trabalhos da Casa, no período 
compreendido entre 25 e 28 do corrente. Aprovado. 

- N9 644/92, de autoria do Senador João Rocha, solici­
tando a prorrogação de sua licença até o dia 24 do corrente 
mês, referente ao Requerimento n9 623/92. Aprovado. 

1.2. 7 - Oficio 

- N• 113/92, do Presidente do Supremo Tribunal F e· 
deral, comunicando que por votação unânime, julgou pro­
cedente, em parte, a ação declarando_a constitucionalidade 
da 2• parte do§ 1' do art. 3• da Lei n• 8.215, de 25·7-91. 

1.2.8- Comunicações_da Presidência 

-Recebimento do Ofício n9 255/92; do Vice-Presi­
dente da Câmara Legislativa do Distrito Federal, encami­
nhando a Moção n9 35/92, traduzindo o protesto daquela 
Casa à proposta do Poder Executivo visando cortes no 
repasse de verbas da União, destinadas ao custeio das áreas 
de Segurança Pública e Educação do Distrito Federal. 

-Recebimento de maniféstações de apoio à Comis­
são Parlamentar de Inquérito destinada a investigar denún­
cias contra o Sr, Paulo César Farias, da Câmara Municipal , 

de Jaguariúna-SP; Câmar:a _Municipal cte Cáceres-MT; 
Associação de Músicos e Regentes; servidores do Con­
gresso Nacional e de Populares. 
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EXPEDIENTE 
CBNTR0 GRÁFICO DO SENADO FEDERAL 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL MANOEL VILELA DE MAGALHÃES 
Dirotor-Ocnl do Scu.do Federal 
AGACIEL DA SILVA MAlA 
Diretor &ecv.tivo 

Imprc~ao sob re~ponsabilidade da Meu. do Scuado Federal 

CARLOS HOMERO VIEIRA NINA 
Diretor Admilllltrativo 

', i'' 
'' ASSINATURAS 

LUIZ CARLOS BASTOS Semestral ·-···-·~·-···---·---··---, ·-·~ Cl$ 7_9.0<)0.00 
Direto:r Industrial 
FLORIAN AUOUSIO COUI1NHO MA,pRUÓA 
Diretor Adjunto - - ' • · -

-Recebimento do OfíciO n,_<? 61, de 19 do corrente, 
do Presidente da Ordem dos Advogados do Brasil, encami­
nhando ao Senado cópia de parecei, apro.vado por· aquela 
entidade, manifestando repúdio à decis_ão da Suprema Cor­
te Americana de autOIUar o seqüestro de cidadãos de países 
estrangeiros, por entender que tal deci~ão viola os p_rincí­
pios do Direito Internacional Público e da convivência har­
mônica entre os povos. 

1.2.9 - Apreciação de matérias 
Requerimentos n~s _635, 636 e _640, de 1992, lidos em 

sessões anteriores. AprQvados. 

1.3-0RDEM DO DIA 

Proposta de Emàída à Constituição n' 7, de 1992 ( n' 
83/91, na Cãmara dos Deputados), que altera o artigo 29 
da Constituição Federal. Votação adiada por falta de quo­
rum. 

1.3.1- Matéria apreciada após a Ordem do Dia 

Requerimento no 64119;2., lido no Expediente da pre­
sente sessão. Aprovado. 

1.3.2 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR ALBANO FRANCO - Homenagem 
póstuma a Geraldo Barreto Sobral. -

SENADOR RONAN TITO- Indagando a Mesa so­
bre requerimentos de informações de sua autoria aos Minis­
tros de Estado das Minas e Energia, EcOnomia, Fazenda 
e Planejamento e Agricultura. 

O SR. PRESIDENTE- Resposra ao Sr. Ronan Tito. 

SENADOR DIVALDO SURUAGY- Crise política 
brasileira. -

1.3.3- Comunicação da Presidência 

Convocação de sessão extraordinária a realizar-se ho­
je, às 19 horas, com Ordem do Dia qUe deSigna. 

1.4-ENCERRAMENTO 

2- ATA DA 160• SESSÃO, EM 25 DE AGOSTO DE 
1992 

2.1 -ABERTURA 

Tíragel'P L200 exemplares 

2.2- EXPEDIENTE 

2.2.1- Requerimentos 

- N9 645/92, de urgência para o Projeto de Lei da 
Câmara n9 65/92 (n~>ll/91. na Casa de origem), que dispõe 
sobre a regulamentação dos dispositivos constitucionais re­
lativos à reforma agrária, previstos no Capítulo UI, Título 
VII, da Constituição Federal. 

-N' 646/92, de urgêncLi. para ao Substitutivo~ da Câ­
mara ao Projeto de Lei do Senado n9 228/91, que concede 
pensão especial a Francisco Paula de Cândido e dá outras 
providências. -

2.3 -ORDEM DO DIA 

Requerimento n' 483/92, de autoria do Senador César 
FariaS, solicitando a transcrição nos Anais do Senado Fede­
ral, do Editorial intitulado "General Agenor, hoD.radês 
a qualquer prova~•, de autoria do JornaliSta ,ft.ntónio Pe­
dreira, publicado na Revista O Poder, edição n!' 38, de 
1992. Aprovado. 

2.3.1 - Matérias apreciadas após a Ordem do Dia 

Requerimentos n<.>5 645 e 646, de 1992, lidos no Expe- · 
diente da presente sessão. Aprovados. 

2.4- ENCERRAMENTO 

3- ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

N' 23, de 1992 

4- ATOS DO PRESIDENTE 

N'' 337 e 337 c A de W92 

5- PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 

N' 20, de 1992 

6- ATAS DE COMISSÕES 

7- MESA DIRETORA 

8- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE PARTIDOS 

9- COMPOSIÇÃO DAS COMISS.ÕES PERMA-
NENTES 
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Ata da 15ga Sessão, em 25 de agosto de 1992 
28 Sessão Legislativa Ordinária, da 498 Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA- . 

Presidência do Sr. Chagas Rodrigues 

ÀS 18 HORAS, ACHAM-SE PRESENTES OS SRS. 
SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos 
- Almir Gabriel - Aluizio Bezerra - Amir Lando - Antonio 
Mariz - Beni Veras - Carlos De'Carli - Carlos Patrocínio -
César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Saboia de Carvalho -
Coutinho Jorge - Divaldo Suruagy - Eduardo Suplicy - El­
cio Álvares - Esperidiao Amin - Epitácio Cafeteira - Fran­
cisco Rollemberg - Garibaldi Alves Filho - Gerson Camata 
- Guilherme Palmeira - Henrique Almeida - Hugo Napo­
Ieao - Humberto Lucena - Hydekel Freitas - Iram Saraiva 
- Irapnan Costa J!ínior- Jarbas Passarinho- Joao Calmon 
- Joao França - Joao Rocha- Josaphat Marinho - Jos~ 
Eduardo- J~ Fogaça- Jo~ Paulo Bisol- Jo~ Richa­
José Sarney- Júnia Marise -Lavoisier Maia- Levy Dias­
Louremberg Nunes Rocha- Lourival Baptista- Lucfdio Por­
tella- Magno Bacelar- Mansueto de Lavor- Márcio Lacer­
da- Marco Maciel - Mário Covas- Marluce Pinto- Mauri­
cio Correa- Mauro Benevides- Meira Filho -'Moisés Abrlio 
- Nabor Júnior- Nelson Carneiro- Ney Maranhao- Oda­
cir Soares - Onofre Quinan - Pedro Simon - Rachid Salda­
nha Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragão - Ronan Ti­
to - Ruy Bacelar - TeotOnio Vilela Filho - Valmir Campe­
lo - Wilson Martins. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A lista de 
presença acusa o comparecimento de 67 Srs. Senadores. Ha­
vendo número regimerital, declaro aberta a sessão. 

Sob a proteção de Deus, iniciamos nossos trabalhos. 
O Sr .--1 Q Secretário procederá à leitura do Expediente. 

É lido o seguinte 

EXPEDIENTE 

MENSAGEM DO PRESIDENTE 
DA REPÚBLICA 

De Agradecimento de Comunicações: 

N' 290, de 1992 (n' 521/92, na origem), de 21 do corrente, 
referente à aprovação da matéria constante_ da Mensagem 
CN n' 31, de 1992. 

A VISO DO MINISTRO DE ESTADO DOS -
TRANSPORTES E DAS COMUNICAÇÕES 

Aviso n<? 177/92, de 24 do corrente, encaminhando infor­
mações sobre os quesitos constantes do Requerimento ns> 404, 
de 1992, de autoria do Senador Jutahy Magalhães. 

AVISO DO MINISTRO DE ESTADO DA 
ECONOMIA, FAZENDA E PLANEJAMENTO 

Aviso n9 1.199/92, de 21 do corrente, encaminhando infor­
mações sobre os qu~~itos constantes do Requerime'nto n'? 503, 
de 1992, de auto,ria,do Senador Pedro Simon. -

As informações foram anexadas ao requerimento, 
que vai -ª-o arquivo, e encaminha cópia ao requerente. 

LISTA N' 003, DE 1992 

Em, 25 de agosto de 1992 
Correspondências Recebidas e Respondidas pelo Senhor 

Presidente do Senàdo Federal: 

Diversos: 

- da Câmara Municipal da Estância de lbirá - SP, 
apoiando a reabertura dos Cassinos no Brasil; 

-da Câmara Municipal de Belo Horizonte- MG, solici­
tando urgência na aprovação do Projeto de Lei n"' 330/91; 

- da Câmara Municipal de Santo André - SP, referente 
aos Deputados que votaram contra a bimestralidade do rea­
juste do salário mínimo; 

o_-da Câmara Municipal de Assis Chateaubriand- PR, 
solicitándo estudos acurados ao Projeto "César Maia"; 

-da Câmara Municip-al de Uberaba - MG, Solícitando 
o reaprõveitamento dOs livros didáticos; 

-do Sindicato dos Trabalhadores Domésticos do Muni­
cípio de São Paulo - SP, solicitando votação do Projeto 
de Lei n' 1.163-A/88; - ~ 

-da Associação dos Pilotos da Varig- Rio de Janeiro 
- RJ, referente à regulàmentação da Profissão de Aeronauta; 

-do Sindicato dos Trabalhadores Federais em Saúde 
Previdênci~ e AsSistência Social de Minas Gerais- - MG, 
referente ao Projeto de Lei n"' 125/91; 

-da Câmara Municipal de Taubaté - SP, solicitando 
às autoridades, subsídios para os profíss1onais taxistas; 

-da Câmara. Municipal de Pajuçara- RS, solicitando 
maior empenho junto ao Ministério da Previdência, para agili­
zar na liberação dos benefíciOs dos trabalhadores; 

-da Câmara Municipal de Paranavaf- PR, pleiteando 
a elaboração de lei que dispense de declaração de trabalho 
nos casos de aposentadoria por idade; 

-da Câmara MuniCipal de Ribeirão Preto - SP, solici­
tando permissão para que os menores possam prestar serviçOs 
em empresas, indústrias e escritórios; - - -­

-da Assembléia Legislativa do Espírito Santo __:_' ES, 
solicitando empenho para apreciação do Projeto de Lei n"' 
3.278/89; 

-da Câmara Municipal de Santa Luzia - MG, solici­
tando providências quanto aos aumentos abusivos das tarifas 
públicas; 
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-da Associação dos Magistardos da Justiça do Trabalho 
da 2~ Região - São Paulo - SP, solicitando empenho na 
aprovação do Projeto de Lei que ampliá os quadros do Tribu­
nal Regional do Trabalho; 

-da Câmara de Vereadores de Entre Rios- BA, con­
trária à Proposta de Emenda Constitucional n' 56/91; 

-da Câmara Municipal de Penap9Iis. ·r SP, apoiando 
a regulamentação da lei que autoriza afastamento, com venci­
mento, para o servidor público candidato à cargo eletivo; 

-da Câmara Municipal de Votuporanga- SP, solici­
tando condições à população de baixa renda na aquisição 
-~_:_casa própria; 

-da Câmara_Municipal de Ivotí- RS, solicitando estu-
dos que permitam isenção do pagamento de contribuições 
previdenciárias os· aposentados por tempo de serviço que, 
após a aposentadoria retornem a exe_rcer atividade; 

-da Câmara Municipal de Taboâo dá Sérra -S~, soliCi­
tando providências do Congresso Nacional e do Banco Central 
para regulamentação do funcionamento das agências bancá­
rias para atendimento ao público; 

-da Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo 
- SP, solicitando aprovação do Projeto de Lei n~' 4.478/89, 
sem as emendas sugeridas; 

-da Câmara de Vereadores de Piracfcàba..:..:.... SP, solici­
tando que as concessões de rádio e televisã_q c~mercíais nãO 
aconteçam antes da aprovação, pelo Congresso Nacion~1, das 
determinações constitucio_nais soQre:_radiodifusão; 

-da Câmara Municipal de Bento GoriÇ31VciS ::_ RS, soií­
citando estudo sobre a isenção do pagamento de contribuições 
previdenciárlas -àqueles aposentados que voltem à atividade 
de remuneração; 

-da Câmara Municipal de Ubaíra - :SA, contrária a 
criação do Banco Rural; 

-da Assembléia Legislativa do Estado do RiO de Janeiro 
- RJ, solicitando modificação da Lei n' 8,245, de 18-10-91; 

-da Câmara MuniCipal de Sorocaba -SP, comunicando 
comissão referente à ocupação das terras ociosas da_ Fazenda 
Ipanema; 

-da Câmara _Q.e Vereadores de Canoinhas- SC, solici­
tando liberação do saque do FGTS, para os trabalhadores 
do Município, declarado em estado de çalamidade pública; 

-da Câmara Municipal de São José dos Campos- SP, 
contrária às demissões dos funcionários aa.-Em.braer; 

-da Câmara Municipal de Americana - SP, encami­
nhando sugestão à Organização do Fórum Global da Eco-92; 

-da Câmara Municipal de Rio Claro - SP, contrária 
ao Projeto de Lei n' 824/91; 

-da Câmara Municipal de Itapira - SP, contrária à 
criação do Banco Rural; 

-da Câmara Municipal de Jacareí - SP, apoiando a 
Proposta de Emenda Constitucional, estabelecendo a maiori­
dade civil e penal aos 16 anos de idade; 

-da Câmara Municipal de Santos - SP, solicitando 
empenho para qualidade da escola pública e definição de polí­
tica educacional para o país; 

-da Câmara Municipal de Estrela D'Oeste- SP, con­
trária a Proposta de Emenda Constitucional aprovada pela 
Câmara delegando poderes aos tribunais eleitorais, compe­
tência para fixar ó riiímero de vereadores dos municípios brasi-
leiros; · 

-da Câmara Municipal de Mauá- SP, contrária à cria­
ção do Banco Rural; 

-do Sindicato dos Empregados da Em-Presa Brasileira 
de Correios- e Telégrafos - Sorocaba - SP, agradecendo 
o apoio dado ao PLC n' 027/92; 

-da Câmara Municipal de Porto Alegre - RS, suge­
rindo inclusão nas carteiras de identidade e habilitação sobre 
doação de órgãos; 

--da Associação dos Advogados de São Paulo - SP, 
referente ao Projeto de Lei n~ 5.953-A/90; 

-da Associação Paulista de Municípios de São Paulo 
- SP, encaminhando moção aprovada pela Câmara Municipal 
de Sorocaba; 

_ - da Associação Paulista d~ Municípios - SP, encami­
nhando reivindicações da Câmara Municiparde Jardinópolis; 

-da Associação dos Magistrados da Justiça Militar Fede­
ral- SP, referente à Lei n~' 8.407/92; 

-da Câmara Municipal de Carbonita- MO, encami­
nhando relatório referente a prioridade da região; 

-da Câmara Municipal de Rio Claro - SP, encami­
nhando moção de congratulações ao Movimento de DefeSa 
do Sistema Telebrás; 

-da Câmara MuníCipal de Marília- SP, encaminhando 
cópia do requerimento n~' 462/92; 

-da Câmara Municipal de Pindamonhangaba - SP, 
encaminhando cópia do requerimento n~' 638/92; 

~da Câmara Municipal de Dois Córregos - SP, refe­
rente aprovação da Proposta de Emenda Constitucional que 
altera o art. 29 da Constituição Federal; 

- da Associação de Engenheiros Agrônomos-SP, refe­
rente Projeto de Lei n' 4.556-C/89; 

-da Câmara Municipal de São Lourenço do Sul - RS, 
enviando proposição do Vereador Darcy Max; 

-da Câmara Municipal de Ribeirão Branco - SP, refe­
rente à Proposta de Emenda Constitucional que altera o_ art. 
29 da Constituição Federal; 

-do Governo do Estado do Amazonas- AM, referente 
à Resolução n' 36/92; 

-da Câmara Municipal de Paraibuna ·- SP, relerente 
à Proposta de Emenda à Constituição; 

-da Câmara Municipal de Mirandópolis- SP, referente 
aprovação da Proposta de Emenda ConstituCional; 

- d_a Assembléia Legislativa - SP, referente ao veto 
Presidencial ao Projeto de Lei n~' 27/92; 

-do Sindicato dos Servidores Municipais - BA, refe­
rente ao Projeto de Lei que propóe fim da aposentadoria 
por tempo de serviço; 

-do Sindicato dos Metalúrgicos de Santos -SP, apoian­
do aos trabalhadores avulsOs da orla portuária; 

-da Assembléia Legislativa- AM, encamiilhando re­
sultado de votação simulada sobre o Governo Collor; 

-do Engenheiro Sylvio Queiroz COrféa - RJ, refente 
ao Projeto de Lei n' 1.491-C/91; 

-do Senhor Lodovico Trevisan - SP, referente ao Pro­
jeto de Lei n• 4.573/90; 

-do Senhor Paulo de Tarso de Moràes SOuza - refe­
rente ao Projeto de Lei Complementar; 

-da Senhora Anita Scanavini Corazza --referente ao 
veto ao Projeto Lei n~' 27/92; 

Manifestações referentes à Isonomia 
-da Senhora Antonieta Prado - Rio de Janeiro -

RJ; 
-da Senhora Rachei Rofe- Rio de Janeiro- RJ; 
- dã ·senhora Neres Ribeiro Alves - Rio de Janeiro 

-RJ; 
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-do Senhor Leoni Arakian Chagas - Rio de Janeiro 
-RJ; 

-da Senhora Zilea Santos Nunes - Rio de Janeiro __:_ 
RJ; 

-da Senhora Jurema Cunha dos Santos- Rio de Janei­
ro -RJ; 

-da Senhora Neide Freitas dos Santos- Rio-de Janeiro 
-RJ; 

-do Senhor Alfred John Sefton - Rio de Janeiro -
RJ; 

-da Senhora Tilia Norka- Rio de_Janeiro- RJ; 
-da Senhora Margarida Driair Fontenelles - Rio de 

Janeiro - RJ; 
- da Senhora Ana Resende Gonçalves ---:Niterói - RJ; 
-da Senhora Maria de Lourdes Braga- Rio de Janeiro 

-RJ· 
__:da Senhora Nilza Emtlia Pereira :..._ Riº--de Janeiro 

-RJ· 
d~ Senhora Nilza Mota __ Liberato _- Rio de Janeiro -

RJ· 
' -da Senhora Maria Augusta de J. Ferreira- Manaus 

-AMe 
-da Senhora Delza Nascimento -São Luiz- MA. 

Manifestações contrárias à Lei delegada proposta pelo G~ 
vemo: 

RS; 

-da Senhora Maria Gilvanete Claudino; 
-do Senhor Renato Walker; 
-da Senhora J ussara Sílva; 
-da Senhora Lúcia Mello; 
-do Senhor João Bitencourt; 
-do Senhor Júlio Werner Peres; 
-do Senhor Ubirajara Euzébio; 
-da Senhora Sandra Lemos; 
-da Senhora Alzira Chelippe Goulart; 
-da Senhora Nelma Chaiben; 
-do Senhor Gilberto B. dos Sandos; 
-da Senhora Neusa P. da Silva; 
-da Senhora Márcia Adriano; 
-da Senhora Noema Cherem da Rocha; 
-da Senhora Bernadete Benta Carpes; 
-da Senhora Bernadete de Souza; 
- do Senhor Rogério Eitke e 
-da Senhora Rose li Cysne Nessina. 

Manifestações contrárias à privatização da Petrobrás: 
-da Câmara Municipal de São Caetano do Sul - SP; 
-da Senhora Sônia Araújo Brito; -
-do Senhor Jeremias Batista Costa; 
-da Senhora Marlene Sarmento; 
-da Senhora Guilhermina Sales Nascimento; 
-da Senhora Joseluzia Costa; 
-da Senhora Jande M~ Silva dos Santos; 
-da Senhora Maria GraçaS R. Marques e 
-do Senhor Paulo Cesar Martins Santos. 
Manifestações referentes à Reforma Fiscal 
-da Câmara Municipal de Conquista- MG; 
-da Câmara Municipal de São José dos Campos- SP;-
- da Prefeitura Municípã.l de Nova Alvorada- RS; 
-da Câmara Municipal de São Francisco de Assis -

-do Sindicato Rural do Município do Rio de Janeiro 
-RJ· 

_:_da Câmara Municipal de Santo Cristo- RS; 

-da Assistência Brasileira dos Secretários e Di_rjgenteS 
das Finanças dos Municfpios das Capitais - SP; 

- .-....-da Associação dos Ferroviários Aposentados e Pensio-
nistas- RJ; 

-da Federação_ dos Diretores Lojistas - MG; 
-do Doutor Wanderley de Souza Silveira - SP e 
-do Senhor José Arruda Câmara - RS; 

Manifestações referentes à CPI/Caso PC 

-da Câmara Municipal de Rio Claro - SP; 
-da Câmara Municipal de Santos - SP; 
-da Câmara Municipal de Osasco - SP; 
-da- Cârriara Municipal de Canoas- RS e 
-do Senhor Edivaldo do Nascimento Batalha - PA. 

M_anifestações referentes à Reforma Agrária 

-do Sindicato Rural de Curitibanos - SC; 
-do Movimento dos Trabalhadores Rurais sem-terra 

-SP; 
--do Sindicato dos Trabalhadores dos Correios e Telé-

grafos-ES; 
-do Sindicato dos Servidores do IESP - ES; 
-da Central Única dos Trabalhadores- RS; 
-do Senhor Pedro Santírii Adrien - SP e 
-do Senhor Jair Antonio Meneguelli- SP. 
Manifestações referentes ao Plebiscito 

-da Câmara Municipal de Marechal Cândido Rondon 
-PR; 

RS; 

-da Câmara Municipal de Bragança Paulista - SP; 
-da Câmata-Municipal de Estrela D'Oeste- SP; 
-da Câmara Municipal de Tatuf- SP e 
...:_do Senhor Antônio Godin Sampaio - CE. 

Manifestações referentes à Redução dos Números de 
Cadeiras 

-da Câmara Municipal de Independência- RS; 
-da Câmara Municipal de Torres...:.... RS; 
-da Câmara Municipal de São Francisco de Assis -_ 

- da Câmara Municipal de Santa Mercedes - SP; 
-da Câmara Municipal de Esteio - RS e 
-do Doutor Pedro Teruel Romero - SP. 

Manifestações ao Projeto de Pequenos Imóveis 

-da Câmara Municipal de Campo Bom - RS e 
-da Câmara Municipal de Porto Lucena- RS. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O Expe· 
diente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, projetos que serão lidos pelo Sr. lÇI Secre­
tário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 128, DE 1992 

Disciplina o inciso XII, "in fine", do art. 5" da 
Constituição Federal e dá outras providências. 

O Congresso N acionai decreta: 

CAPÍTULO I 

Da Admissibilidade 

Art. 19 A interceptação para a escuta telefônica e sua 
gravação são admissíveis à constituição de prova, tanto nas 
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lnvestigações de inquérito policial, quanto ao processo penal, 
nos seguintes crimeS: 

1- terrorismo; 
II -tráfico de substâncias entorpecentes e drogas afins; 
111 -tráfico de- mulheres e subtração de incapazes; 
IV- quadrilha ou bando; · ·~ 
V- contra a ordem econômica, financeira e tributária; 
V1 - falsificação da moeda; · · 
VII-:: extorsão simples e extorsão mediante ~eqüestro; 
VIII- contrabando, descaminho e facilitação ao contra~ 

~~; .. . 

IX -homicídio qualificado, tort_ura_eJatrocíQio; 
X- peculato, corrupção passiva e ativa, concussão, pre­

varicação e exploração de prestígio. 
Art. 2" A interceptação não será permitida quando se 

tratar de comunicação entre o· indi_ç:iado~ ou aCus-ado, e se;u 
defensor, relativa aos fatoS objeto da investigação ou apuração 
em processo penal. 

CAPÍTULO li 
Da Autorização Judicial 

Art. 3"' -A_ requerimento do Ministério Público ou auto­
ridade policial, o jui"z oompctente, em decisão motjyada, pode­
rá autorizar a operaÇão referida no art. 19 desta lei, quando 
houver indícios suficientes da prática Oil da tentatiVa dos cri­
mes nele previstos e as medidas forem absolutamente indis­
pensáveis para as investigações ou a formaçãQ da prova. 

Art. 4>' A decisão do juiz deverá indicar a duração das 
operações autorizadas, que não poderá ultrapassar o prazo 
de trinta dias, renovável por períodos iguais e sucessivos, 
desde que permaneçam os pressupostos indicados no art. 3<:> 
desta lei. 

Art. 5"' As operações de interceptação para a escuta 
telefônica, e por gravação, serão efetuadas pela empresa de 
telefonia, com o acompanhamento da polícia judiciária e do 
Ministério Público. 

CAPÍTULO III 

Das Operações Técnicas 

Art, 6' A transcrição das gravações será feita em laudo 
pericial, e instruirá os autos, conservando-se nas depen<:fências 
policiais as fitas magnéticas gravadas, até a definição do feito 
criminal em 1• (primeira) instância. 

CAPÍTULO IV 

Disposições Finais 

Art. 79 Ressalvadas as prerrogativas do Ministério Pú­
blico e do defensor, correção em segredo de justiça os Inqué­
ritos e processos que contiverem elementos informativOs -ou 
provas obtidas na forma desta lei. 

Art. 8<:> A realização das operações técnicas fora _dos 
casos_ e forma estabelecida nesta lei constiüii àiffie sujeitando 
seus autores às penas de detenção de um a dois anos, e multa. 

Parágrafo único. Sem prejuízo do disposto neste artigo, 
ao servidor público serão aplicadas as demais sanções previstas 
na Lei n' 4.898, de 9 de dezembro de 1965. 

Art. 9" Aplicam-se subsidiariamente a esta lei, no que 
forem incompatíveis, as normas dos Có!iigos de Processo Pe­
nal e de Processo Penal Militar. 

Art. 10. Esta lei entra em vigor na data _de sua publi­
cação. 

Justificação 

1. O texto em apreço pode bem servir de Substitutivo ao 
-Projeto de Lei da Câma.ra ,n; 63/90 (n"' 3.514/89, na Casa de 
origem), em tramitação no Senado Federal, cujq Relator é 
o Excelentíssim.o Senador_Pa.Ulo Bisol. 

2. As alterações ora enfatizadas marcam: 
19) no artigo 1•, a supressão das palavras impedimento 

e interrupção, para que a proposta legislativa guarde sua coe­
rência, que é: através da interceptação para a escuta telefônica 
obter~se d,e _proy~ à formação de pretenção punitiva, posto 
que a própria Constituição diz -que iSSO se faz; "p~ú-á fins 
de investigação criminal ou instrução processual penal" (artigo 
5", inciso Xlij; - - --

2\') incluir-se o crime de tortura no elemento das graves 
infrações penais que hão de ser descobertas por tal modo; 

3~) substituir~se o inciso_ X e suprimir-_s~ o_X!. o primeiro 
porque significa.delito-de pequena monta, e há outros meios 
de por _cobro à sua atividade co~p.o ___ a utilização do "~istema 
BINA", e o segundo por estar conipreendido no inciso IV. 

· A substituição traz para o elenco das infrações graves, aquelas 
assim tidas contra a Administração Pública. 

4~) o artigo 2~, em correção de redação, porque centra-se 
a lei na interceptação, e nãono impedimento ou interrupção 
(situações estas, aliás, fora da autorização constitucional), de­
ve ser assim redigido: "A interceptação não será permitida 
quando se t~atar de comunicação entre o indiciado, ou acusa~ 
do,eseu... --- __ 

59) o artigo 3~' também sofre pequena alteração redacional 
para falar "operação" e "formação", ao invés de operações 
e asseguração, suprimindo-se seu Parágrafo único, pela mesma 
razão que se suprimiu o inciso X, do artigo 1<.> (item 3~. retro). 

6"') sem sentido o artigo 4"'. O .consentimento de um dos 
envolvidos é óbvio que não ensejará a descoberta da prova, 
pois que seu interesse é captar o contato entre- infratores. 

7") o artigo 5~', que será o 4"', passa a ter a seguinte reda­
ção:" A decisão do Juiz deverá indicar a duração das operações 
autorizadas, ... indicados no artigo 39 desta lei". É emenda 
de compatibilização, e não há porque indique o magistrado 
a modalidade da interceptação. Esta é. atribuição do corpo 
técnico da telefoni~. 

89) o artigo 69 , que passa a ser o 59, há de ter a seguinte 
redação: "As operações de interceptação para a escuta telefô­
nica, e sua gravação, serão efetuadas pela empresa de telefo­
nia"' .co~.~ aCc;>IJ?.panhamento da poJícia judiciária e do Minis­
tério Público''. Pura compatiDílização. 

9<:>) suprima-se o parágrafo únii::ó do artigo 69 ·e o artigo 
79- e Seus §§. Não há porque se criat verd_adei_ro contraditório 
na rormaçãodesta prova acusatória. Em juízo, a defesa poderá 
amplamente refutá-la, pelos meios que bem dispuser, de que 
assim tenha redação o artigo 79. que será o 6"':. "A transcrição 
das gravações será feita effi "laudo pericial e inStruirá os autos, 
conservando-se nas dependências policias as fitas magnéticas 
gravadas, até a definlção do feito criminal em 1 ~ (primeira) 
instância". _ 

109) suprima-se o Cil-pítúló lV:-como tem-Se sempte dito 
o escopo da lei é a formação da prova acusatória e, se inserida 
no âmbito das infrações elencadas no artigo 1"', nada há que 
possa impedir a sua utilização,- em qualquer feito. Fora dessas 
hipóteses, é óbvio que a prova, assim feita,. é prova sem dúvida 
inadmissível (artigo 5', LVI, da CF/88). 

11') o artigo 10 passa a ser o 7•. 
129) O artigo 11 passa a ter a seguinte- redação, como 

artigo 8<:>: "A realização das operações técnicas foia dos caSos 
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e fÕrma estabeledda nesta lei constituirão crime, sujeitando 
seus autores às penas de detenção de um a dois anos e multa". 
Agrava-se a sanção a que não ·:se destoe da legislação vigente. 

139) suprima-se o artigo 12: É .o estímulo à desenfreada 
gravação de conversas pelos modos mais solertes. 

14') o artigo 13 passa a ser o 9'. 
159) o artigo 11 passa a ser o 10 e não há necessidade 

do artigo 15, por óbvio. 
Este projeto, com sua justificativa, foi eiíCalniiiliãdo pelo 

Senhor Ministro da Justiça, Dr. Célio Borja, à Comissão dos 
Três Poderes, que se reuniu sob a presidência do Ministro , 
Sidney Sanches, Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Em setembro de 1991, propus a criação de uma Subco­
missão Especial, na Comissão de Constituição, Justiça e Cida­
dania, do Senado Federal, para examinar as causas da impuni­
dade, notadamente na área de colarinho branco. Depondo 
nessa Subcomissão, o Procurador-Geral da República, Dr. 
Aristides Junqueira, propôs que representantes dos três pode­
res sê reunissem para discutir a questão. 

Com esse obje-tivo foram realizadas cinco retifl.iões no 
Supremo Tribunal Federal, com os seguintes participantes: 
Ministro Sidney Sanches (Presidente do STF), Ministro Carlos 
Átila (Presidente do TCU); Dr. Aristides J uriqueira (Procura­
dor-Geral da República), Dr. Célio Borja (Miilistro da Justi­
ça), Senador Mauro Benevides (Presidente do Senado Fede­
ral) e Deputado Ibsen Pinheiro (Presidente da Câmara dos 
Deputados). Delas participei, também, como presidente da 
Subcomissão Especial da Comissão de ConstituiÇãO, Justiça 
e Cidadania, do Senado Federal. 

Nesses encontros foram analisadas algumas propostas, 
destacando-se a importância do projeto de que resultou a 
nova Lei sobre enriquecimento-ílícito e o- que estabeleceu 
a Lei Orgânica do TCU, relatadas por mim na CoMissão 
de Justiça do Senado. Outros projetos foram apreciados preli­
minarmente. 

Acontecimentos especiais determinaram em junho último 
a suspensão temporária das reuniões da Comissão dos Três 
Poderes, impedindo, assim, que a proposta do Senhor Minis­
tro da Justiça fosse examinada por seus integrantes. Após 
consulta ao Senhor Ministro Célio Borja decidi apresentá-la, 
como projeto, para que" possa ser apreCiada de iriiediato pelo 
Congresso Nacional, empenhado em tornar mais rígida a legis­
lação sobre os crimes contra a administração pública. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1992. -Senador Pedro 
Sim o o. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL -1988 

TÍTULO !I 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 

CAPÍTULO I 

Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos 

Art. 5"' Todos __ são iguais perante a lei, sem distinção 
de qualquer nature:z;a, garantindo-se aos brasileiros e aos es­
trangeiros residentes no País a inviolabilidade do direito à 
vida, à liberdade, à igualdade, à segurança e à propriedade, 
nos termos seguintes: - -

XII -é inviolável o sigilo da correspondência e das co­
municações telegráficas, de dados e das comunicações telefô­
nicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas hipóteses 
e na forma que a lei estabelecer para f~ns de investigação 

- ctirn.inal ou Jnstrução processual penal; 

L VI -são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas 
por meios ilícitos. 

LEI N' 4.098, DE 9 DE DEZEMBRO DE 1965 

Regula o Direito de Representação e o Processo 
de Responsabilidade Administrativa Civil e Penal, nos 
casos de abuso de autoridade. 

(A Comissão de ConstituiÇão, Justiça e Cidadania 
- decisão terminativa.) -

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 129, DE 1992 

Altera dispositivos do Código de Processo Penal 
e dá outras providências. 

O-Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O inciso li, do artigo 5'\ os §§ 19 e 39 do artigo 

19 ; o inciso li, do artigo 13; o artigo 16; o artigo 20,- Ci(mtt 
e o artigo 23 do Df!creto-Lei n9 -3".689, de 3 de outubro de 
1941 (Código _de Processo Penal), passarão a vigorar com 
a seguinte redação: . . - ---

"Art. 5~' ··~·······n··~-···-~·······-·-······~···••••••••• 
II-mediante requisição do Ministério Público, 

ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver quali­
dade para representá-lo." 

"Art. 10. . .......................... "'··········-··········· 
§ 1" A autoridade policial fará m-inucioSo relató­

rio do que tiver sido apurado e enviará os autos ao 
Ministério Público. 

§ 2' ························································· 
§ 3" Quando o fato for de difícil elucidação e 

o indiciado estiver solto, a autoridade poderá requerer 
a devolução dos autos, para ulteriores diligências, que 
serão realizadas no prazo marcado pelo órgão do Minis­
tério Público a que o inquérito tiver sido distribuído." 

"Art. 13. . .............................................. .. 
II- realizar as diligênciaS requisitadas pelo Minis-

~ ié"fio"Público:" · 
"Art. 16. O órgão do Ministério Público não po­

derá determinar a devolução do inquérito à autoridade 
policial, senão para novas diligências, por ele expressa­
mente discriminadas, bem como determinar diligências 
outras, -ainda durante o transcurso do prazo· de que 
trata o § 3", do artigo 10." 

"Art. 20. O Ministériõ- Público, por si s6 o'U a 
pedido da autoridade policial, deliberará sobre o sigilo 
do inquérito policial, decretado sempre no interesse 
da investigaçãO do fato, a que não se conturbe, ou 
não se sensacionalize sua apuração." 

"Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos de inqué­
rito ao Ministério Público, a autoridade policial oficiará 



6208 Quarta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) Agosto de 1992 

ao Instituto de Identificação, ou repartição congênere, 
mencionando os dados relativos à infração penal e à 
pessoa do indiciado." 

Art. 29 A autoiidade policial_deverá remeter, em 24 
(vinte e quatro) horas, cópia do auto de prisão em flagrante 
ao Juiz competente e ao órgão do Ministério- Público. 

Art. 39 É assegurado ao advogado examinar, mesmo 
sem procuração, autos de procedimentos criminais, findos ou 
em andamento, ainda que conclusos à autoridade policial ou 
ao órgão do Ministério Público, podendo copiar peças e tomar 
apontamentos, salvo quando tramitar em sigilo o inquérito 
policial. 

mais se justificar tenhã também o magÍstrado a possibilid_ade 
de determínar a perseCução criminal. 

Tal solução, além de ç:q~r~~te, pois elimina um resquício 
do sistem8 inquisitorial, que a Constífu1ç-ão Federal aboliu 
por completo, vem em garantia da imparcialidade e isenção 
do juiz, que se manterá a Uma distância conveniente do inqué­
rito policial, além de contribuir para uma maior celeridade 
na tramitação do inquérito e para desafogar significameilte 
a máquina do Judiciário, por onde os inquéritos policias trami­
tam, hoje, desnecessariamente. 

2. o artigo z~ da proposta apresentada, explicita a-re­
messa dos autos de inquéii.to pOlicial, oportunamente, ao Mi­
niStério Público, para que este, desde logo, tome conheci­
mento dos fatos em apuração, cabendo lembrar que, quando 
o indiciado estiver preso, o inquérito policial~ -segundo a lei 
vigente, tem prazo menor para conclusão, sendo, também, 

Art. 49 Ficam acrescldos- (dois) parágrafos, no artigo 
257, do Código de Processo Penal que passa a vigorar, com 
a seguinte redação: 

· - inenor o prazo pará oferecimento da denúncia. Além disso, 
"Art. 257. ···········----···---------------·-···~······- como fiscal da execuç~o da lei (artigo 257 do Código de Pro­
§ 1" No desempenho de suas atribuições de pro- cesso Penal) e, também, incumbindo-lhe zelar pelo -efetivo 

mover a execução da lei penal, o Ministério Público, respeito dos Poderes Públicos aos direitos assegurados _pela 
a seu juízo exclusivo, e quando o interesse. social o Con_stituição, promovendo as medidas_necessárias à sua garán-
exígír, conduzirá, por si s_ó, o_trabalho investigatório, tia (artigo 129, inciso 11 da Constituição Federal), {(Je bom 
devendo as entidades de estudo e pesquisa universi- alvitre a providência proposta, para que o Ministério Público 
tárias; seu próprio corpo de assessoramento técnico- ~mbém participe do controle da legalidade de prisão, fazen­
científico e demais entidades e serviços da adminis- do-o desde logo. Aliás, a Lei n" 5.010, de 30-5-66; já prevê, 
tração pública prestar-lhe pronto atendimento nas dili- em seu art. 67l relativ~~ente ao Ministério Público Federal, 
gências que requisitar, sob pena de responsabilidade a medida que ora se propõe generalizar: 

criminal. ''Art. 67. A autoridade policial deverá remeter, 
§ 2~' No desempenho de suas atribuições de fisca- em Yinte e quatro horas, cópia do auto de prisão em 

lizar a execução da lei penal, o Ministério Público terá flagrante ao Procurador da República que funcionar 
sempre vista dos autos, por intimação pessoal, e seu junto ao juiz competente para 0 procedimento crimi-
pronunciamento não poderá ultrapassar 60 (sessenta) nal." 
dias da data em que receber os autos para elaborar 
o parecer, salvo em caso de babeascorpus quando, es- 3. O artigó 39 dO -·antepfOjero-ViSá ·a gataYftif transpa-
tando preso o paciente, o parecer será dado, impreteri- rência no andamento do inqllérito, de modo a que se assegure 
velmente dentro em 7 (sete) dias." aos interessados o acompanhamento da tramitação do inqué­

ritO, sem prejuízo~ é claro, das hipóteses legais de sigilo. 

Art. 5' Esta lei entra em vigor 60 (sessenta) dias após 
sua publicação. __ _ 

Art. 6" Revogam-se as disposições em contx:ário. 

Justificação 

1. O artigo lf do anteprojeto _de lei_ apresentado, alte~ 
rando a redação cio inciso U, do artigo- Si, do_s §§ 19 e 3~> 
do artigo 10, do artigo 16 e 23, todos do Código de Processo 
Penal, determina, em essência, que os autos de inquérito poli­
cial sejam remetidos, pela polícia, diretamente ao Ministério 
Público, à diferença do que ocorre atualmente, quando a polí­
cia remete os autos ao Juiz, e este, por sua vez, dá vista 
dos mesmos ao Ministério Público; e, por coerência, não mais 
autoriza ao magistrado a determinação à autoridade policial 
de abertura de inquérito. 

A mudança proposta mostra-se consentânea com o dispo­
sitivo constitucional que elenca, como uma das funções institu­
cionais do Ministério Público, -"promover, priVativamente, 
ação penal pública, na forma da lei". Se o Ministério Público, 
por força do sistema acusatório consagrado pela Constituição, 
detém ·a titularidade, em caráter privativo, da ação penal públi­
ca, é ele, por conseqüência, o destinatárió natural do inquérito 
policial, o qual servirá para a formação da "opiol delicti" 
.e fundament~rá a __ propositura c:Ia ação penal, daí porque não 

4. O artigo 4~', ao sugerir o acréscinió de dois parágrafos 
ao art. 259, do CPP, visa, primeiramente, no§ 19 a explicitar 
as ·artibuições do Ministério- Público que, em relação ã titulari­
dade exclusiva ao exercício da ação penal pública, hoje tem 
sede constitucional, definida como sua função institucional (ar­
tigo 129, 1), de par com a prerrogativa, também constitucional 
posta, de requisitar, de quem--quer que seja, os elementos 
indispensáveis à investigação para o ajuizamento da denúncia. 
Por clara coerência, se é titular exclusivo da ação penal pública, 
óbvio que a lei processual há de ensejar ao Ministério Público 
a atribuição de, quando situações de relevo surgirem, chamar 
a si a condução, também exclusiva, do trabalho investigatório, 
com o concurso de entidades qualificadas; específico-s ·serviços 
públicos, e a criação de quadro próprio de pessoal habilitado 
aos diversos níveis em qUe hoje opera a criminalidade softsti­
cada, para melhormente combatê-la. Já o parágrafo 2" tem 
por finalidade precípua fixar prazos razoáveis para que o Mi­
nistério Público desempenhe as funções a ele destinadas, evi­
tando-se, assim, possíveis delongas na emissão de seus pare­
ceres. 

Por fim, a vacatlo 1egis proposta (60 dias) tem por escopo 
que os MinistérioS Públicos dos Estados_e ~União adaptem 
serviços administrativos à nova realidade, defiriindo-se, inclu­
sive, regras e distribuição interna dos inquéritos. 

Este projeto, com sua justificativa, foi encaminhado pelo 
Senhor Ministro da Justiça, Dr. Célio Borja, à Comissão dos 
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Três Poderes, que se re~.miu sob ·a· presiê:lência do Millis1:rc 
Sidney Sanches, Presidente do Supremo Tribunal Federal. 

Em setembro de 1991, propus a criação de uma Subco­
missão Especial, na ComissãO de Constituição, Justiça e Cida­
dania, do Sénado Federal, para exáminar as causas da impuni­
dade, notadamente da área do colarinho branco,. Depondo 
nessa Subcomissão, o Procurador-Geral da República, Dr. 
Aristides Junqueira, propôs que repreSentantes dos tiêS: pode­
res se reunissem para discutir a queStão. 

Conl-eSSe ·objetivo foram realizadas 5 (cinco) _reuniões 
no Supremo Tribunal Federal, com Os seguintes participantes: 
Ministro Sidney Sanches (Presidente do STF), Mini~trO Carlos 
Átila (Presidente do TCU), Dr. Aristides Junqueira (Procura­
dor-Geral da República), Dr. Célio Borja (Ministro da Justi­
ça), Senador Mauro Benevides (Presidente do Senado Fede­
ral) e Deputado Ibsen Pinheiro (Presidente da Câmara dos 
Deputados). Delas participei, tiinbém, como presidente da 
Subcomissão Especial da Comissão de Constitui_ção, Justiça 
e Cidadania, do Senado Federal. 

Nesses ·encontros foram analisadas algumas propÇ)stas, 
destacando-se a importância do projeto de que resultou a 
nova lei sobre enriquecimento ilícito e o estabeleceu a Lei 
Orgânica do TCU, relatados por mim na Comissão de Justiça, 
do Senado. Outros projetos foram apreciados preliminarmen­
te. 

Acontecimentos especiais determinaram em junho último 
a suspensão temporária das reuniões da ComissãO dos Três 
Poderes, impedindo, assim, que a proposta do Senhor Minis­
tro da Justiça fosse examinada por seus integrantes. Após 
consultar ao Senhor Ministro Célio Borja decidi apresentá-la, 
como projeto, para que possa ser apreciada de imediato pelo 
CongresSo N acionai, empenhado em tornar mais rfgida a legis­
lação sobre os crimes contra a administração pública. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1992. -Senador Pedro 
Simon. 

LEGISLAÇÃO CITADA 

CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA 
FEDERATIVA DO BRASIL- 1988 

Art. 129.-" São funções institucionais do Ministério Pú­
blico: 
. . . . . ,.. .. ~~--~~-· ..__. .. ~· ..... --~~-· .. ., ....... - ... ' . -~ .... ~ .... ~-...... '~ .~ ... ~-~ ~....,.~. 

li- zelar pelo efetivo respeito dos Poderes Públicos e 
dos serviços de relevância pública aos direitos assegUrados 
nesta Constituição, promovendo as medidas necessárias a sua 
garantia; 
o o • • • o•• ••• ~~o ••-• ou_o • o ••• •• ••• • o • • o~~ ••~ o o ••~•••-~• • .~ •~•• n~• ••~•' -o• ;o•.,.•• •·•••-

LEI N' 5.010, DE 30 DE MAIO DE 1966 

Organiza a Justiça Federal de primeira instância, 
e dá outras providências. 

• • o o o o o o o • • • • • • • • • •-• ••-••-'• •-,•• ••• o -~·•• """'""""o •~o.ou • • • • • • • • • • "'" • U •••• •• ••• 

Art. 67. A autoridade policial deverá remeter, em vinte 
e quatro horas, cópia do aUto de prisão em flagrante ao Procu­
rador da República que funcionar junto ao Juiz competente 
para o procedimento criminal. 

CÓDIGO DE PROCESSO-PENAL 

DECRETO-LEI N• 3.689, 
DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 

Art. 5"' ~os crimes de ação pública o inquérito policial 
será iniciado: 

ll-mediante requisição da autoridade judiciária ou do 
Ministério Público, ou a requerimento do ofendido ou de 
quem tiver qualidade para representá-lo: ~ 

Art. 10. O inquérito- deverá terminar no prazo de 10 
dias, se o indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver 
preso preventivamente, contado o praz-o; ·nesta hipótese, a 
partir do dia em que se executar a ordem de prisão, ou no 
prazo de 30 dias, quando estiver solto, mediante fiança ou 
sem ela. 

§ 1"' A autoridade fará minucioso relatório do que tiver 
sido apurado e enviará os autos ao juiz cOmpetente. 

§ 3~> Quaildo o fato for de difícil elucidação, e o indicia­
do estiver solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolu­
ção dos autos, para ulteriores diligências, que serão realizadas 
no· prazo marcado pelo juiz. 
• ••••••• ; .•• • • • • .-.:o • •. • • • • •••••••••••• -••••• •• • • • • • ·•· ••••••••••• -~~- ~:~. • ••••• 

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial: 

li- realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo 
Ministério Público; 

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a 
devolução do inquérito à autoridade policial, senão para novas 
diligências_, imprescindíveis ao oferecimento da denúncia. 

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo 
necessário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da 
sociedade. 

Art. 23. Ao fazer a remessa dos autos do inquérito ao 
juiz competente, a autoridade policial oficiará ao Instituto 
de Identificação e Estatística, ou repartição congênere, men­
cionando o juízo a que tiverem sido distribuídos, e os dados 
relativos à infração penal e à pessoa do indiciado . 
• • ~· • · • .:• • • • • • • • • • • • • • • • • •-• •-• • • -~"' • • •~-_,. '• • • ~·• • --·--· • • • • ·-H J • . • __. . .,_. •-·~• ~•· • • 

CAPITULO 11 

Do Ministério Público 

Art. 257. O Ministério Público promoverá e fiscalizará 
a execução da lei. 

(À Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
decislio terminãiiva.) 

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 130, DE 1992 

Dispõe sobre o financiamento dos Partidos Políti· 
cos, e dá outras providências. 

O Congresso Naciónal decreta:-
Art. 19 Esta lei disciplina o firtãilciai:ilentO- aoS partidos 

políticos,_ bem assim os instrumentos de controle da receita 
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e despesas dessas ~ntidades, _com o propósito de assegurar­
a liberdade de expressão política, o pluripartidarismo, os direi­
tos da pessoa humana e o regime- democrático. 

CAPiTULO! 

Do Financiamento dos Partidos Poli:ticos 

SEÇÃO! 

Dos Recursos dos Partidos Políticos 

Art. 2~' Co_nstituem recursos dos Partidos Políticos: 
I -contribuições dos filiados; 
li - receitas decorrentes da distribuição de impressos, 

publicações, promoção de eventos e outras atividades promo­
cionais; 

lll- rendimentos oriundos de aplicações de seu patri­
mônio; 

IV -doações, em dinheiro, ou em bens móveis e imóveis 
que venham a receber de pessoas físicas ou jurídicas; -

V -recursos provenientes do Fundo Partidário, a que 
se refere o art. 17 da Constituição Federal; 

VI -outros destinados por lei. · 
Art. 3• É vedado aos Partidos Políticos: 
I - receber, direta ou indiretamente, contribuição pecu~ 

niária ou não, inclusive mediante publicidade de qualquer 
espécie, procedente de entidades estrangeiras, bem assim de 
órgãos públicos, autarquias, fundações públicas, empresas pú~ 
blicas ou sociedade de economia mista, ressalvadas as oriundas 
do Fundo Partidário; 

TI- receber, direta ou indiretamente, sob qualquer for­
ma, auXIlio ou recurso procedente de entidade sindical ou 
de classe. 

Parágrafo único. É vedado, igualmente, ·qúalquer tipo 
de auxílio fmanceiro diretamente a candidato, configurando, 
no caso, crime eleitoral, sujeito às penas cominadas na legisla­
ção aplicável. 

Art. 4'? Os Partidos Políticos deverão estabelecer, em 
seus estatutos normas: 

I- que disciplinem os recursos utilizáveis em sua progra­
mação partidária e nas campanhas político-eleitorais de seus 
candidatos; 

li-que fixem limites das contribuições e auxílios de 
seus filiados. 

Art. 59 Os Partidos Políticos deverão ritanter serviços 
de contabilidade, que permitam esclarecer-a origem e a desti­
nação de suas receitas e despesas. 

Art. 6' Os livros de contabilidade dos Partidos Políticos 
serão abertos, encerrados e rubricados, em conformidade com 
seu nível de atuação, respectivamente, -no Tribunal Superior 
Eleitoral, nos Tribunais Regionais Eleitorais ou perante os 
Juízes Eleitorais. 

SEÇÃO I! 
Do Fundo Partidário 

Art. 7" O Fundo partidário é um instrumento de assis­
tência financeira aos Partido~ r9líticos, com o objetivo de 
estimular o adequado desenvolvimento das atividades político­
partidárias, viabilizar a atuação política- e propiciar a efetiva 
participação dos cidadãos na vida pública. 

Art. 8" Constituem recursos do Fundo Partidário: 
I- multas e penalidades aplicadas nos termos do Código 

Eleitoral e leis conexas; 
11 -doações de pessoas físicas e jurídicas; 

111 - dotações orçamentárias da tJ nião. 
Parágrafo único. As dotações orçame_ntárias, a que se 

refere_ o art. 8", 111, serão consignadas em favor do Tribunal 
Superior-Eleitoral. · · · 

- Art. 9' O Tribunal Superior Eleitoral, até trinta dias 
antes do início da sessão legislativa anual, fará a distribuição 
dos recursos oriundos do FundQ Partidário! aos Partidos Políti-
cos, atendidos os seguintes critérios: - - -· · 

I -vinte por cento do total, em partes iguais, aos Partidos 
Políticos registrados no Tribunal Superior Eleitoral, obser­
vã.das as exigências fixadas no parágrafo único deste artigo; 

ll -oitenta por cento, proporcionalmente ao número 
de parlamentares,óliados ao Partido Político~ com assento 
na Câmara dos Deputados. 

§ 1" Para os fins previstos no inciso I deste artigo, so­
mente serão destinados recursos a Partidos Políticos que aten:. 
derem às seguintes exigências: 

I- dispor de organiZação devidamente estruturada em, 
pélo menos, dez Estados e em_ um quinto dos respectivos 
Municípios; 

li- promover, no prazo estatutário, a renovação de seus 
órgãos de direção e de ação; 

III - dispor de representação partidária não inferior a 
dois centésimos da totalidade dos membros da Câmara dos 
Deputados, distnbuída em, no mínimo, três Estados. 

§ 29 Não serão distribuídos recursos a Partidos Políticos 
que: 

I-deixem de apresentar candidatos a cargos eletivos 
federais e estaduais por duas eleições consecutivas; 

Il-utilizam recursos definidos __ como ilícitos em lei. 
Art. 10. Da quota recebida, os órgãos nacionais dos , 

- Partidos Políticos redistribuirão oitenta por cento, no mínimo, 
às suas Seções Regionais, propOrcionalmente ao número de 
representantes da legenda nas Assembléias Legislativas dos 
Estados. 

Art. 11. Os depósitos e movimentação do Fundo Parti­
dário serão feitos obrigatoriamente no Banco do Brasil, Caixas 
Econômicas Federal e Estaduais. 

SEÇÃO IIl 

Dos Incentivos Fiscais às Doações 

Art. 12. A partir do exercício financeiro de 1993, aS 
doações, em dinheiro, realizadas, no ano-base anterior, por 
pessoas físicas ou jurídicas, em favor de Partidos Políticos 
ou do Fundo Partidário, serão dedutíveis na declaração anual 
do Imposto de Renda. 
- § 1 ~ A dedução a que se refere este artigo não poderá 
exceder, em cada exercício, a 5% da soma dos rendimentos 
tributáveis das pessoas físicas ou a 10% do lucro operacional 
das pessoas jurídicas, antes de computada essa dedução. 

§ 29 A dedução fica condicionada à expedição, pela Jus­
tiça Eleitoral, de documento comprobatório da doação reali­
zada. 
----- -§ 3" As doações em favor de Partidos Políticos deverão 
observar as exigências previstas nos§§ 1" e 2" do art. 9':'. 

SEÇÃO IV 

Das Despesas Partidárias 

Art. 13. Os Partidos Políticos poderão aplicar seus re­
éürWS: 

I- na manut4:?nção de suas sedes e serviços; 
li-na propaganda doutriD.áriã e política; 
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111- no alistamento; 

IV~ na promoção de campanhas eleitorais; 
V- na fundação e manutenção de instituiçãO-de doutri-

nação e educação política. -- -
Art. 14. Fica vedada a aplicação das receitas financeiras 

para finalidades distintas das previstas no artigo anterior. 
Parágrafo único. A viólaçâo do disposto neste artigo im­

plica perda da função partidária, e reSsaiciiheDtoâos recursos 
recebidos, sem prejuízo da ação penal cabível. 

CAPÍTULO-H 

Da Fiscalização, Contábil, Financeira e 
Orçamentária dos Partidos PoUticos 

Art. 15. A fiscalização contábil, financeirá, õrçãriieD-­
tária e patrimonial dos Partidos Políticos, quanto à legalidade, 
Iegitilnidade e aplicação das contribuições e doações, será 
exercida pelo sistema de controle interno de cada Partido 
e, mediante controle externo, da Justiça Eleitoral e, quando 
se tratar de recursos provenientes do Fundo Partidário, do 
Tribunal de Cõntas da União. - -

Parágrafo único. Prestará cOntãs qualquer pessoa física 
ou ente partidário que utilize, arrecade, guarde, gerencie ou 
administre dinheiros, bens e valores pelos quais o Partido 
Político responda ou que em nome desse assuma obrigações 
pecuniárias. 

SEÇÃO I 

Do Controle da Execução de DespesaS dO 
Fundo Partidário 

Art. 16. Os Partidos Políticos, por intermédio de seus 
órgãos naciOnais, prestarão contas, anualmente, ao Tnbunal 
de Contas da União, da aplicação dos recUrsos do Fundo 
Partidário percebidos no exerdcio anterior.--

§ l'? Os documentos relativos à escrituração dos atos 
de receita e de despesa, pertinentes ao· Fundo Partidário, 
ficarão arquivados por um período de cinco anos, para os 
fins de auditoria, pelo Tribunal de Contas da União. 

§ 29 A falta de prestação de contas ou a sua desapro~ 
vação total ou parcial, implicará suspensão das transferências 
à conta do Fundo Partidário e sujeitará Os respoilsáveis às 
penas da lei cabíveis à espécie. -

§ 3• O Tribunal de Contas da União poderá delermínar 
diligências necessárias à complementação ou ao Saneamento 
de irregularidades encontradas nas contas dos Partidos- Polí~ 
ticos. --

§ 49 A Justiça Eleitoral poderá, a qualquer tempo, in­
vestigar a aplicação de recursos provenientes do Fundo Parti­
dário. 

Art. 17. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá -instru­
ções especiais sobre o Fundo Partidário e a destinação de 
seus recursos. 

SEÇÃO II 

Do Controle Externo da Justiça ~leitora! 

Art. 18. O controle externo, a cargo da Justiça El~íto­
ral, compreende a fiscalização -do movimento finariCetro-dos 
Partidos, abrangendo recebimento, depósito e -aplicação de 
recursos, inclusive, escrituração contábil, observadas as se­
guintes normas: 

I - somente os dirigentes ou COmitês -de Partidos Políti-
90~· constituídos nos termos estatutários e registrados, junto 

à Justiça Eleitoral, poderão receber ou aplicar os recUrsos 
financeiros· de que trata esta lei; 

11 - os dirigentes ou Comitês, referidos no inciso ante­
rior, responderão civil e criminalmente por quaisquer irregula­
ridades; 

111- a entrada e saída de dinheiro ou bens, recebidos 
ou aplicados, deverão ser escriturados em contabilidade pró­
pria, cujos documentos comprobatórios deverão ser conser­
vados por prazo não inferior a cinco arios; 

IV- as prestações de contas, à Justiça Eleitoral, deverão 
ser realizadas até 60-dias após o en-cerramento do exercício 
financeirO; 

V- os Comitês Interpartidários de Inspeção, constituí­
dos em conformidade com o disposto na Resolução do Tribu­
nal Superior Eleitoral, terão livre acesso às contas dos Partidos 
Políticos, podendo dar ampla publicidade às investigações que 
venham a realizar. 

Art. 19. Nenhum candidato a cargo eletivo, sob pena 
de cassação do respectivo registro e anulação dos atos subse­
qüentes, poderá efetuar, individualmente, despesas de caráter 
eleitoral, inclusive com alistamento, arregimentação, ·propa­
ganda e demais atividades definidas pela Justiça Eleitoral, 
devendo realizar todos os gastos, por intermédio dos Partidos 
Políticos. 

A~. ·zo~ O Tribunal Superior Eleitoral e os Trif?unais 
Regionais Eleitorais, à vista da denúncia de eleitor, manda­
tário ou Delegado do Partido, ou de representação do Procu­
rador Geral ou Regional, ou, ainda, de iniciativa do Corre­
gedor Eleitoral, determinarão o exame da escrituração de 
Partido Político e a apuração de qualquer ato que viole as 
prescrições legais ou estatutárias a que; em matéria financeira, 
aqueles ou seus filiados estejam sujeitos. 

--Parágrafo único. O Tribunal Superior Eleitoral, sempre 
qtie julgar conveniente, mandará verüicar se os Partidos estão 
observando os preceitos legais e estatutãrios atinentes à obten­
ção e aplicação de seus recursos. 

CAPÍTULO III 

Das_ Disposições Finais e Transitórias 

Art. 21. O Tribunal Superior Eleitoral expedirá instni­
ções regulamentando_ a Jit?eração dos recursos financeiros- de 
que trata esta lei, assim como o controle externo da atividade 
financeira dos Partidos Políticos. 

Art. 22. Esta l~i entrará e~m yig~r na data de s~a_publi­
cação. 

Art. 23. Ficam revogadas as disposições em contrário, 

Justificação 

Permito-me submeter à apre-ciação dessa Casa o presente 
projeto de lei, que dispõe sobre o financiamento dos partidos 
políticos. 

A medida encontra respaldo no inciso li e § 3!> do art. 
17 da Carta Política de 1988 e busca atender a uma imposição 
que, hoje, vem dominando o cenário político e, assegurar-lhe 
o exercício das tarefas, de irretorquível notoriedade, que lhe 
são conferidas. 

Na verdade, como já registrado na literatura jurídica es­
pecializada, o fenômeno partidário- canalizador das tendên­
cias básicas da vontade nacional e relevante instrumento de 

_ seleção dos representantes -traduz um dos mais influentes 
fatores quer do funcionamento, quer da estruturação do poder 
político. 
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Forçoso reconll({~r que, à medida em que se acentua 
a complexidade organizativa, os recursos necessários ao cus­
teio da ação partidária passam a exigir quantias cada vez mais 
volumosas, mormente no momento_ pré-eleitoral, quando a 
disputa pelo sufrágio e as modernas técnicas de niárketin~ 
impõem uma verdadeira corrida às fontes de captação de recei­
tas. E, embora afirma V.O. Key Jr (in "Politics, Parties & 
Pressure Groy.ps") que contribuir para partidos políticos possa 
ser considerado quando "as honorable in motive as alms gi­
ving", a verdade é que as dádivas eleitorais e os gastOs político­
partidários têm sido encarados com bastante reserva, não só 
em virtude das dependências que possam originar como, tam­
bém, em razão ao iminente perigo de deterioração da vontade 
popular expressa através do voto. _ _. 

Esse panorama não âeixou de ser detectado pelos l_egJsla­
dores, bem como pela literatura jurídica especializada que, 
a exemplo de trabalho produzidos por Herbert E. Alexander, 
Roger-Gérard Schwartzemberg e Rainer Kraehe, vem procu­
rando abordar tal temática sOb seus diferentes ângulos e ofere­
cer soluções, no ensejo da preservação do ideal áemocráticC? 
e de impedir os perniciosos reflexos da atividade financeit:a 
das agremiações político-partidárias. 

Demais disso, ilustram os analistas, entre as quais a com­
petente Professora Mônica Caggiano, em consenso quase que 
pacífico, o elevado_çusto das campanhas eleitorais, fenómen? 
que, alinhando-se à rigidez da regul~mentação el!l_vigo~, .. ob:t­
ga partidos e candidatos a lançarç~_ mão de aportes margma1s, 
socorrendo-se de fontes camufladas paraª- ob~enção dos r~cur­
sos necessários. 

Evidente que referido processo de obtenção de receitas, 
para a promoção das campanhas, não é privilégio nacional. 
A problemática se afigura presente em t_odas as partes e cada 
vez mais freqüentes as notícias acerca de escândalos envol­
vendo o financiamento da atividade política ocupam os espa­
ços da imprensa, conduzindo a um esforço dos Parlamentos 
direcionados à reforrnulação do quadro normat~vo, de molde 
a adequá-lo às reais necessidades do mundo fático-.-

Por oportuno, convém notar que, em terreno doméstico, 
o assunto avulta em grau rn~i~ alarmante, na medida em que, 
a par de custo do voto que se alça a valores bombásticos 
-cerca de $35,00 por voto, nos registros de Professor Roberto 
Aguiar, da Universidade Federal de Pernambuco -não há 
como ignorar as nossas condições econfjmic'!s; e~-est:as, por 
óbvio, não comportam dispêndiõs tãó esliaVaganteS, e ffiuito 
menos o lastro de dependência que acarretam. 

Reflexo, portanto, desse clima que impõe uma reorien­
tação normativa da matéria, visa a presente ptopcrsitura intro­
duzir um sistema mais adequado de financiamento das ativida~ 
des político-partidárias, criando, outrossim, os instrumentos 
que possam operacionalizá-lo. 

Para tanto, preconiza o projeto assegurar aportes regula­
res e de maior suficiência eq~ prol dos partidos, visando afastar 
a tradicional prática de obtenção de recursos a partir de fontes 
que se encontrem na penumbra do cenário político. 

Nesse sentido, é revista a possibilidade de aportes advin­
dos, também, de pessoas jurídicas, ao que deve se acrescer 
o público financiamento, figura que, a seu turno, foi robus­
tecida com a inserção de uma porcentagem retirada do produto 
de arrecadação do Imposto de Renda e que Se destina, especifi­
camente, ao custeio das campanhas eleitorais. 

Forçoso é convir que, no que tange ao particular caso 
brasileiro, não há que se falar no suporte público total_de 
uma campanha político-eleitoral. Isto porque, a par da incor-

rência de condições favoráveis a ~~~a sol!lção, esta, ·a seu 
turno, traduziria um retorno ao tratamento paternalista~-extre-­
mamente oneroso, configurando, de outra parte, uma prática 
estatizante, totalmente inadequada aos contornos d.e uma eco­
nomia moderna, descentralizada, como a que aqui se pretende 
fortalecer. 

A referida prop()sição objetiva, pois, modificar os tradi­
cionais arranjos de obtenção -de ingresl)os financ~iros, em pe­
ríodos pré-eleitorais, que descortinam um fértil campo à aÇão 
corruptora do dinheiro. Diªme da garantia de aportes para 
a realização das campanhas, como quer o projeto, espera--se, 
não mais enfrentará o partido político a dramática necessidade 
de levantar fundos que autorizem o efetivo exercício do papel 
que lhe é reservado. __ _ 

No terreno da operação que os especialistaS rotulam de 
"raising the money", a solução ora oferecida tem produzido 

efeitOs positiVos tnim amplo espectro, a exemplo das soluções 
germânica, norte-americana e espanhola, baseadas em mode­
los de público financiamento das c_ampanhas político-eleito­
rais, com o intuito de eliminar os nefastos reflexos dos recursos 
oriundos da esfera privada, não raras vezes impróprios-a regu­
lar contabilização em face da rig'ideZ-leg"ál. 

Nessa trilha a sistemática, ora apresentada não se limita 
a ampliar e fortalecer as fontes de ingressos: co_nsagra taritbém 
um modelo de financiãmeilto público acoplado à imposição 
de transparência e técnicas de controle interno e externo inci­
dente sobre a atividade financeira 'das agremiações partidárias. 

Acredito, face aos motivos expostos, que a proposição 
venha a mercer aprovação do Congresso Nacional. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1992 . ...:....:. "Senador Marco 
Maciel. 

(A Comissão. de Constituiçáo,_Jus{iç_q. e Cidadania 
- decisão Terminativa.) -

PROJETO DE LEI DO SENADO N• 131, DE 1992 

Altera o art. 53, inciso VI, da Lei n~ 8.383, de 
30 de dezembro de f991 ~ para determiiiar a con·versãO 
em UFIR das contribuições previdenciárias no sexto dia 
Util do mês subseqüente ao de sua competência. 

O Congresso N acionai decreta: 
Art. 1• O inciso VJ do art. 53 da Lei n• 83&3, de 30 

de dezembro de 1991, passa a vigorar com a seguirite redação: 
"Art. 53. ·····························"····~·····-·········~······· .......... ,. .... ~ ..... ' ............... ·-..... ~-... .__ .. ~~-.~- ·-·-·-· ------·--
VI - contribuições previdenciárias, Uo sextO dià útil do 

mês subseqüente ao de competência;" 
Art. 2" Esta Lei entra em vigor na data de sua publi· 

cação. 
Art. 39 Revogam-se as disposíções em contrário. 

Justificação 

A proposição tem por finalidade aumentar o prazo para 
recolhimento das contribuições previdenciárias previstas no 
art. 53, inciso VI, da Lei n9 8.383, de 30 de dezembro de 
1991, sem incidência de correção monetária. 

O disposto legal em vigor detc;:rmina que as referidas 
c_qntribuições sejam convertidas em UFIR no primeiro dia 
do mês seguinte ao de sua competência. Significa dizer que 
o recolhimento. a partir do segundo dia mês subseqüente 
ao trabalho, está sujeitb à atualização monetária. 
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Tal sistemática (icasiona dificL:.ldades operacionais e fi­
nanceiras às empresas, porque estas são obrigadas a arcar 
com o ônus de uma correção monetária que tem como termo 
inicial de sua incidência data anterior ao pagamento da folha 
de salários, isto, levando-se em conta que o empregador dispõe 
do prazo, até o quinto dia útil do mês seguintes ao trabalhado, 
para efetuar os correspondentes pagamentos a seus empre­
gados. Assim, a empresa fica sujeita ao pagaincnto de uma 
correção sobre contribuição previdenciária que ainda não foi 
descontada de seus trabalhadores. __ 

A presente proposta toma como paradigma o imposto 
de renda na fonte, tendo em vista que tantO _este como a 
contribuição previdenciária são descontados do empregado 
num idêntico momento, qual seja o do pagamento da folha 
salarial. Ora, se o iriipósto da renda na fonte só é convertido 
em UFIR, a partir do primeiro dia útil subs.e_qüente àqu.ele 
em que se verificou o pagamento dos salários (art. 53, int:isó 
11), nada mais lógico e justo que igual tratamento seja estenM 
dido às contribuições previdenciárias. 

Portanto, o objetivo primordial do presente projeto é 
corrigir flagrante distorção legal que vem acarretando problew 
mas operacionais e firianceiroS as empresas. 

Dessa forma, esperamos contar com o apoio de nossos 
Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1992.- Senador Gari­
baldo Alves Filho-

(A Comissão de Assuntos Econômicos - Decisão 
Terminativa.) -

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues)- Os projetos 
lidos serão publicados e remetidos às comissões competentes. 

Sobre a mesa, requerimento que _será lido pelo Sr. 1<:> 
Secretárío". -

É lido o seguinte 

REQUERIMENTO N• 641, DE 1992 

Requeremos urgência, nos termos do arf. 336~ âlínea c, 
do Regimento Interno, para o Projeto de Lei da Câmara 
n<:> 71, de 1992, que cria a Procuradoria RegiOnal-do Tr-abalho 
da 22~ Região da Justiça do Trabalho e dá outras providências. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1992. -Chagas Rodri­
gues- (PSDB)- Humberto Lucena- (PMDB)- Esperi­
dião Amin - Elcio Alvares-

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -O requeri­
mento lido será votado após a Ordem do Dia, na forma do 
art. 340, 11, do Regimento Interno. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1~' 
Secretário. 

É lido o- seguinte 

REQUERIMENTO N• 642, DE 1992-

Nos termos do art. 210 do Regimento Interno, requeiro 
a transcrição, nos Anais do Senado, da matéria "A História 
que não foi contada", publicada no Noticiário do Exército, 
do dia 27 de julho de 1992. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1992.- Senador Jarbas 
Passarinho. 

(Ao exame da Comissão Diretora.)_ 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -De acordo 
com o art. 210, § 1~> do Regimento. Interno, o reqUerimento 
lido será submetido ao exame da Comissão Diretora. 

Sobre a mesa, requerimento que será lido pelo Sr. 1 <:> 

Secretário. 

É lido e aprovado o seguinte 

REQUERIMENTO N• 643, DE 1992 

Requeiro, nos termos regimentais, a concessão de licença 
do_s_ trabalhos desta Casa, no período compreendido entre 
25 e 28 do corrente, em razão de compromissos relacionados · 
com a minha candidatura a Prefeitura Municipal de Manaus, 
Estado do A:tp.azon~s. 

Brasília, 25 de agosto de 1992. - Senador Amazonino 
Me11.des~ 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) _:_Aprovado 
o requerimento, ficã-Co"ticedida a licença solicitada, nos termos 
do art. 43, II, do Regimento Interno. __ _ 

Sobre a mes~. requerimento que será lido pelo Sr. J9 
Secretário. - - - -

É lido e aprovado o Seguinte 

REQUERIMENTO N• 644, DE 1992 

Sr. Presidente, 

Em aditamento ao Requerimento n<:> 623, de 1992, requeiM 
ro que o período nele mencionado se estenda até o- dia ·24 
do corrente mês. 

Sala das Sessões, 24 de agosto de 1992. -SenadOr João· 
Rocba. 

O SR- PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Aprovado 
o requerimento, fica concedida a licença solicitada, nos termos 
do art. 43, II, do Regimento Interno. 

Sobre a Mesa, ofício-qtie Será lido pelo Sr. 1~ Secretário . 

. É lido Õ Seguint~ 

Supremo Tribunal Federal 

Of. n• 113/92-P/MC 
Em 24 de agosto de 1992 

Ação Direta de Inconstitucionalidade N• 581-21600 
Requerente: ProcuradorMGeral da República 
Requeridos: Presidente da República 
Congresso N acionai 

Serihor Presidente, 

Comunico a Vossa Excelência que o Supremo Tribunal 
Federal, em sessão plenária realizada no_dia 12 do corrente 
mês, nos autos do processo em epfgrafe, proferiu a seguinte 
decisão: 

"Por votação unânime, o Tribunal julgou proceM 
dente, em parte, a ação, para, declarando a constitucio­
nalidade da 2• parte do § 1• do art. 3• da Lei n• 8.215, 
de 25M7M91, considerada a interpretação dada no voto 
do Relator, afastar, por inconstitucion-al, qualquer ou­
tra exegese que a contrarie. Votou o Presidente." 
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Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Exce­
lência protestos de elevado apreço. -7- Ministro Sydney San-
cbes, Presidente. · · · 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - O expe­
diente que vem de ser lido será publicado e remetido à Coniis- -
são de Constituição,_Justi_ça e Cidadania para o seu conhe­
cimento. 

Pelo Ofício n"' 61, de 19 do correilte, o Presidente da 
Ordem dos Advogados do Brasil encaminhou ao Senado cópia 
de parecer, aprovado por aquela entidade, manifestando repú­
dio -à ~ecisão da Suprema Corte americana de autorizar o 
seqüestro de cidadãos- de países estrangeiros, por entender 
que tal decisão viola os ·princípios do Direito Irlternactonal 
Público e da convivência harmônica entre õsp·ovos: 

O expediente será encaminhado, para êonheCiinf:nto, à 
Comissão de Relações Exteriores e Defesa Náciõflal. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência recebeu, do Senhor Vice-Presidêntí-e da Câníira Legis­
_La_tiya_d_Q_QisJ:ri_to_Federal, o Ofício n9 255, de 18 do corrente, 
encaminhando a MoÇão n<? -35, de 1992, traduzirido o protesto 
daquela Casa à propOsta do Poder Ex6cuflVO viSartâo cortes_ 
no repasse de verbas da União, destinadas ao custeio. das 
áreas de Segurança Pública e Educação, do DiStríto Federal. · 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -.A p·r~si­
dência recebeu JUanifest?çóes de apoiO à COinissão Parlamel)­
tar de Inquérito_ Q.estin!lcJa a investigar -4e.núndaS -eo-ntra- o 
Sr. Paulo César Farias, das seguintes _instituiçõeS: ·-· · 

-Câmara Municipal de J aguali6:ni(- SP; -
-Câmara MuniCipal de Cáceres ..:....: _MT; 
-Associação de Músicas e Regeri.teS; 
-de servidores. do Congresso NaciOnal (cerca de 3.000 

assinaturas); e - · 
- de populares ( 682 assinaturâs). · · 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - E:m. 'sessão 
anterior, foi lido o Requerimento n'? 635., de 1992, do Senador 
Marco Maciel, solicitando, nos termos d9_art. 43, li, do Regi­
mento Interno, seja considerado comoJicimça autorizada o 
dia 21 do corrente, quando -participou~ em São Pãúlo, do 
encontro promovido pelo Instituto Tancredo Neves, d_e deba-
tes sobre financiament~_de gastos eleitorais. . -

O requerimento deixou de ser ·vot~do naquela oportu­
nidade por falta de quorum. 

Em votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada .. · 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Em sessão 
anterior, foi lido o Requerimento n9 636~ Pe 1992, do Senador 
Albano Franco, solicitando, nos termos do art. 43, li, do 
Regimento Interno, sejam_ considerados corri_o licença ·autori­
zada os dias 17, lR e 19 do cori"ente;quando-pãrticipou,-em 
São Paulo, no dia 17, do Seminário sobre "O processo de 
Modernização da Economia Brasileira" e, nos diaS 18 e 19, 
no Rio de Janeiro, de encontros políticos empresariais. 

O requerimento deixou de ser votado naquela oportu­
nidade por falta de quorum. 

Em-votação o requerimento. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
Fica concedida a licença solicitada. 

· · .. O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Em sessão 
anterior, foi lido o Requerimento n9 640, de 1992, do Se;nador 

-Dario Pereira, solicitando, nos termos do art. 43, li, do. 
Regimento Interno, sej;3. CÇ)IfSiderado cOmp licença autorizada 
o_período de 18 a 20 do coUen_t~.: pár3. trato de interêsses 
particulares. 

O requerimento deixou de ser votado naquela opOrtu­
nidade por falta de quorum. 

-·Em votação o requerimento. 
O:r Srs. Senadores qúe o aprovam queítam permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado, . . . . . . 
Fica concediQ<:\ a li~nç_a solicitada. 

O SR. PRESIDE[IITE. (Chagas Rodrigues) - Passa-se 
à 

... .. . ORDEM J)Q DIA 

Çonsta da Ordem do Diã desta sessão, em fase de vota­
ção, a PropÓsta -de· Elne-nda à Constituição n<? 7, de 1992, 
que altera o art. 29 da Constituição Federal. 
- - É evidente que não há;_ em Plená_rio, q,'uorum quaficado 
de. ~rês quintos da composição da Çasa para-que- ·possa ser 
reali~da a. votação. 

. Em conseqüência, fica a matéria adiada para· outra opor­
tunidade. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -Esgotada 
a matéria constante da Ox:dem, do Dia. - -

Passa-se, agora, à- votação do Requeriffiento n9 641/92, 
de urgência, lido no Expediente, para o Projeto de Lei da 
Câmara n' 71/92. 

Em votação O requerimento. 
Os Srs.. Senadores que o- aprovam ·queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

_rará na Ordem do Dia -da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

Há oradores inscritos. __ . .. 
Concedo a·palavra ao nobre Senador Àlban~_f<'rancO~ 

O SR. ALBANO FRANCO (PRN - SE. Pronuncia o 
seguinte discurso.)- Sr. Presidente, Srs. Senadores, "Amigo 
é coisa para se guardar dentro do peito", diz a canção de 
Milton Nascimento e Fernando Brandt. 

Esse verSo~-Sr. Presídente, Srs. Senadores, sintetiza ex­
traordinariamente o núcleo de toda urna existência alicerçada 
na-bonomia e no amor ao próximo. Assim foi, em vida, o 
querido amigo de.todas as horas e Minístro do Superior Tribu­
nal de Justiça, Geraldo Barreto Sobral, falecido na última 
semana. 

Sua presença plena de verdade e de carinho, no cotid_iano 
de todos aqueles que tiveram o privilégio de sua amizade 
foi luminosa lição de vida nestes tempos escuros profunda­
mente marcados pela deslealdade e pelo desamor. 

Com toda a dignidade e sabedoria, exerceu importantes 
cargos públicos no Governo do Estado de Sergipe e na Magis­
tratura Federal. 
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Como Juiz Federal, durante 15 anos, foi exemplo de hon­
radez e brilhantismo, nas decisões prolatadas. Da mesma for­
ma íntegra e sábia, foi a--sua atUação, por quase 10 anos, 
como Ministro do Tribunal Federal de Recursos e do· atual 
Superior Tribunal de Justíça~ 

À morte o colheu, quando estava desenvolvendo a imPor­
tante função de Corregedor-Geral da 'JuStiça Federal. Nesse 
importante, cargo vinha, competentemente, implantando a 
Justiça Federal, nos Estados, de acordo com a ampliação judi­
ciária estabelecida na atual Constitli1Çáõ da República. 

Quero, neste momentO de dor, Sr. Presidente, Sr.' e Srs. 
Senadores, levar o meu pesar e da minha família, a Aâilil, 
Lourival, Ana Cristina e Geraldo, esposa e filhos; e ao emi­
nente Senador Lourival Baptista e Dona Hildete --sogros 
do honrado Ministro Geialdo Barreto· Sobral. 

O Sr. Ronan Tito- Sr. PreSidente, peço a palavra, para 
um esclarecimento. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo -
a palavra ao nobre orador. 

O SR. RONAN TITO (PMDB- MG. Para um esclareci­
mentO.' Sem reViSão do orador.)- Sr. Presidente, Sr.'5 e Srs. 
Senâdores, fizJOiSiequenmentos; i.ün convoCando o Sr. Minis­
tro das Minas e Energia para vif á6 j>lenáiio dó-senado expli­
car.;:nos- como é que foi feitO esse acOrdO com a Bolívia e 
o traçado do gasoduto, publicado nos jornais, mas que; por ' 
ser um traçado novo, nessa luta de 30 anos por Com-prar oU 
não comprar, fazer o contrato de compra de gás da Bolívia 
era inteiramente inusitado, e, por isso mesmo, fiz o requeri­
mento convocando a vinda do Ministro das Minas e Energia , 
ao plenário do Senado para dar explicações a respeito. _ 

Sr. Presidente, requeri também à Mesa, soliCitação de 
explicição aos Ministros da Econoriüa' e da Agricultura sobre 
a importação de leite em pó, nesse instante de superprodução 
de leite na seca, no Brasil -- há uma importação- de leite 
em pó da ordem de 90 mil toneladas. Gostaria ·ae -ter esse 
esclarecimento, para poder orientar as medidas que deverei 
tomar após as explicações que devem ser fornecidas pelos 
Ministros da Economiã e da Agricultura. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues):- Os esclareci- . 
mentes solicitados por V. E~ serão, estou serto, devidamente 
prestados por S. EX' o Presidente titular. Pode V. EX'- ficar 
certo de que serão tomadas as providências-devidas. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador Divaldo Suruagy. 

O SR. DIVALDO SURUAGY (PMDB- AL. Pronuncia 
o seguinte discurso.) -Sr. PreSidente? Srs. Senadores, é mUito 
grave a crise que atinge o País. Grave porque é ampla, pro­
funda e perpassa com igual intensidade as esferas econômica, 
política e ·instituêional da sociedade brasileira. Grave pOrque 
é, sobretudo, uma crise moral. Uma crise moral sem prece­
dentes. De fato, por ·mais ·expen.eneia de vida que possua, 

'ninguém conSegUe se lembrar de outra situação que tenha 
provocado, em nossa sociedade, um sentimento tão pesado, 
tão incômodo de constrangimento, de vergonha até. O suiçídio 
de Getúlio Vargas, a renúncia de Jânio Quadros, o golpe 
militar e os governos que o consolidaram, nenhum desses 
eventos conseguiu comover tão profundamente a sociedade 
brasileira, como a crise qüe ora--enfrentamos. É certo que, 
como as outras, esta crise tem raízes em períodos longínquos 
de nossa história, ou, mais precisamente, na forma-pãtnmo-

nialista e oligárquica como se estruturaram as relações sociais.· 
políticas- e econômicas que sustentam noSsa sociedade. Essas 
raízes, todavia, mesmo que nos ajudem a entender a crise; 
não lhe retiram a gravidade. 

No campo econômico, a crise se manifesta, principal­
mente, por meio de uma persistente inflação que nâo se afasta 
do patamar de vinte e dois por cento ao mês, por uma recessão 
que só na _Grande São Paulo já desempregou mais de um 
milhão de trabalhadores e que mantém e aprofunda as dispari­
dades regionais e pessoais de renda e riqueza, enfim, aumenta 
assustadoramente o subemprego e a miséria. O pior dessa 
crise é que não se vislumbram, na política econômica do _Go­
verno, sinais de que ela esteja sendo combatida, pois essa 
política econômica nãó tem azimute_seguro, guia-se 'por movi-­
mentos pendulares. Investe-se pouco, o setor ·mais moderno 
do parque industrial vem reduzindo seu ritmo de atividade, 
e exportam-se capitais para o exterior_, enquanto a nOssa divida 
externa continua se aprofundando. 

Até mesmp 9$ _ ma,is ferrenhos defensores do Governo 
já coineçam a exigir: mudanças na polítíca econômica, para 
que se combatam a inflação, a recessão e o desemprego. . . _ 

O fato- mais evidente da crise polítiCa é_ o colapso do 
Govetno, que começou com a posse do Presidente Fernando 
Collor; mas cujas raízes se-reportain aos procedimentos que 
ga~an~irarn a sua eleição. Já naquela época, o então candidato 
Fernando Collor dava evidentes demonstrações do quanto 
estava despreparado para o cargo. A mais grave delas fof 
a nítida falta de dif~renciação entre o público e o privado, 
evidenciada no uso indevido de fatos passados sobre a vida 
pessoal de seu adversário político, numa-tentativa, que acabou 
sucedida, de afastá-lo do seu caminho. 

Todavia, é muito triste constatar que essa atitUde encon­
trou apoio não apenas de uma classe média temerosa de mu­
danças mais profundas na sociedade, mas sobretudo junto 
ao eleitorado popular. Com o auxílio dos meios de comuni­
caçâ:ó~Inanipulou-se a- opinião públíca, que comprou o·novidã­
deiro como se fosse novo e aceitou o grito como demonstração 
de-capacidade de mando. Não se exima, porém, a população 
de responsabilidade moral e política por seus atos. Por mais 
precárias que sejam' suas -condições de existência, até os- mais­
pobres e menos informados têm condições de fazer uma avalia­
ção mais _realista de seus semelhantes. O que não se pOde 
é confundir esperteza ·com inteligência, palãVreado com saber, 
invólucro com conteúdo, enfim, certo sucesso mudando com 
capacidade transformadora. O preço é muito alto, e s_e _cobra, 
indistintàmente, de toda a sociedade. 

Outro aspecto importante da crise política é a falta de 
um projeto para o País. Essa lacuna faz com que, e.ài lugar 
de se buscarem fórmulas para se alcançar a verdadeira cidada­
nia, perca-se muitote-nip6 discutindo as condições de governa­
bilidade de um Presidente que se enredou na malha dos auxi­
liares, parentes ou não, e foi-perdendo cada vez mais a confian­
ça popular. Logo após ser empossado, cercou-se de- auxiliares 
na maior parte das vezes pouco qualificados, que se haviam 
distinguido por serviços pessoais prestados a ele. Com essa 
equipe o Presidente impós ao País um plano confiscatório 
que violava um dos úriicos compromisso-s específicos assumi­
dos durante a campanha. Embora absurdo, seu plano foi rece­
bido com ânimo e até certo otimismo por setores populares 
e por setores mais esclarecidos da população, como empre­
sários, políticos, jornalistas e economistas, dos quais se supu­
nha que tivessem condições para uma avaliação mais Sensata. · 
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Chega a ser compreensível, embora não totalmeute acei­
tável, tamanha demonstração de entusiasmo. Todos· encara­
vam cõtn:'otirn.ismoi o início de uma~experlência-pillíticil verda­
deiramente democrática: o Governo de uin Presidente eleito 
por 35 milhÕes de vontades, após longos e· periosos anos de 
regime autoritário. 

Legítima esperança, belo sonho. A esperança transfor­
mou-se em desespero, o sonho em pesadelo. 

o· País precisa ter um projeto para o futuro, um projeto 
nacional que congregue todos, que entusiasme a sociedade, 
que lhe dê alento para suportar o presente; como os inesque­
cíveis projetos de luta nacional pela Democratização·e a Movi­
mentação Popular das Diretas J_á. O projeto de modernização, 
oú modernidade, como gosta de chamá-~o o Presidente,·reve­
lou-se uma falácia. Unta: pseudomodemização, sem· á partici­
pação da sociedade e. sem alteração da- ·estrutura de rendas 
do País, que atuou ffiais como uma forÇa~.concentradora de 
rendas· e de poder político. 

Importam para nós, nesse momento_, as crises de id~J?.ti­
dade e legitimidade; "qUe se: reportam ao-processo pelo qual 
os cidadãos passam a obedecer às leis oriundas do Estado, 
a aceitá-las como justas e qbrigatórias e a. ·sentir-se parte. da 
comunidade política.· Essas· crises se referem, portarito, ãs 
relações entre os· cidadãos e as autoridades_ e __ e_ntre C)S várioS 
grupos sociais, econômicos, ét:hicos e r_egiomi.is. O processo 
gerado para a soluçã.o dessas cris,e_s culminou _!la _form~ção· 
do Estado-Nação. 

Outra característica importanté do moderno é .a busca 
de uma sociedade mais justa, o que não se confunde com 
a utopia, que é a busca da sociedade juSta, perfeita. Como 
não é possível a sociedade perfeita, sua busca aérítica acaba _ 
levando ao totalitarismo. · · - -

A Inglaterra, modelo de modernizaÇão do mundo ociden­
tal, precisou de dois séculos {o XVI e o XVII) e do concurso 
da sociedade para gerar a liberdade pess-Oar; PQTítícife clVil, 
após intensas lutas contra_ o despotismo real. Seu processo 
de modernização se consolidou com a amplicação das COnqUis­
tas sociais, com significativa alter3.ção nã estrutura de rendas. 

No Brasil não há de ser diferente. Não existe possiõilidade 
de modernização sem alteração na distril;luiçãO de rendas do 
PaíS: . .Sem essa alteração, persiste o regime colonial d~.f~i_to-
rias~, ---- -

Não se pode desconhecer a existência de setores mais 
modernos na economia. Todavia, o Pa_fs-pão se modernizou 
nas áreas política, educacional e sociaL Ta~bém estamos lon­
ge e alcançar a cidadania efetiva em· termos d_e habitação, 
saúde, empregpo, alimentação, cultura e lazer. Só se chega 
à modernidade se forem resolvidos os problemas que assolam 
o País nessas áras. Não há modernidade compatívd com misé­
ria, analfabetismo, mortalidade infanttl e violência. 

A tão falada modernização do Pres1deilte Collor tem por 
base a miséria material, intelectual e Ii1oiã.1 de grande parte­
da população brasileira. Para a execuÇâó desse projeto, os 
elementos_ básicos são a desinformação e a irracionalidade 
que ainda caracterizam Certos setores da sociedade. -- _ 

Essa situação só é possível graças à características de 
formação da nossa sociedade, fundada num desigual pe-rfil 
de distribuição de renda, corolário de métodos patrimoniais 
e clientelísticos de controle político. Umà tentativa de ma_quia­
gem dessa situação foi a·âivulgação- de-· um idéario que Se 
dizia liberal para embasar o projeto modernizador do Gover­
no. A máscara não resitiu· ãs primeiras críticas, e·-desnudou 
a verdadeira face de um projeto que não passa de mera seman-

tização~ IstO é; a pi-ó-pOsta valia tão somente pelá forma, porém 
. seu conteúdo colidia frontalmente ~n'l a realidade. 

· Um m:ero estado semântico não é, portanto modernidade. 
Trata-se de mera· solução barroca, traduzida na convivência 

: fr.eqüênteritente desarmônica·entre-:o-velho e o novo, corii 
-visível predomínio do primeiro.· ' · _ · · 

As propostas OferecidaS pelo Presidente Collor presumem 
a existência d~ uma amnésia política coletiva e de uma total 
ausência de inteligência nacional. Mas sua trajetória política 
é suficientemente conhecida para que iluda mais uma vez 
a sociedade, já tão sem esperanças. 

-Não é surpreendente, portanto, que além de todas essas _ 
crises o País ·esteja passando também por um momento de 
crise institucional. Esta última, que demcorre de todas as 
outras, nlanifesta;.s_e p.or uma o total descrença da população 
no poder das instituições. Há uma desconfiança geral de que 
todos os poderes constituídos não atendem às expectativas 
da sociedade, ou melhor, não funcionam. Tal atitude estimulã 
as mais variadas formas de violência, individual e coletiva, 
e as tentativas, felizmente isoladas, de se fazer juStiça ·pelas 
próprias mãos. 

Este é o resultado de uma política implantada desde o 
início do Governo Collor, e que confiscou, funto cdm aS eçbno­
miã.s íildividuais,. a esperança de um povo, a confiança e a 
cl-edibilidade. Tudo isso· sem benefícios aparentes para a gran-
de massa da população que trabalha e sofre, - -

- Já dizia o insuperável estadista france:s Charles De Gaulle 
que na política nãQ contam aS intenções, mas· a·penas os resulta­
dos. Essa advertência serve de parâmetro para analisar as 
crises que se instalaram no País com o Governo de Fernando 
Collor, a partir das incomensuráveis contradições entre as 
promessas e a ação .. Das promessas há registros indeléveis, 
que se não serviram de "ússola para orientar a estratégia 
governamental, ainda podem ser úteis-à sociedade e lhe servi­
rão âe alerta, na _hora em que for convocada a escolher um 
novo governante. 

Da açãO não há como se esquecer. pois rodos somos, 
em diferentes graus de intensidade, as grandes vítimas de 
seus desacertos. 

Em discurso proferido no dia 17 de março de 1990, pe­
rant_e_o$ Mit;~istros de Estado, o Presidente afirmou, textutal~ 
mente, que na democracia-quiriüãlva a Nação não é o Gover­
no, é a ·sociedade. Ao Governo, instrumento sujeito ao impé~ 
rio da vontade popular e das leis que einanam dessa: vontade, 
cabe apreender o sentido dos anseios da coletividade, sinteti­
zá-las e fazer deles indicações de caminhos a serem seguidos, 
liderar e orientar Os passos da Nação no rumo por ela esco­
lhido. E disse mais o Presidente. Afirmou ainda que ao Go­
Verno cabe também mantere, quando necessário, restabelecer 
a autoridade que deriva do respeito à própria Nação, e velar 
pela manUtenção da moralidade pública. 

Tudo não passa, porém, com já estamos cansados de saber, 
de inconseqüente descarga oratória com que o Presidente 
aprofunda o fosso que separa suas promessas da ação e sua 
ação das expectativas da sociedade. 

O desapontamento amplo, geral, findou por ceder lugar 
à indignação, à raiva, à vergonha, ante tantos descaminhos 
que o País percorreu nessa trajetória humilhante de retomo 
ao quarto mundo, correndo o risco de se transformar em 
republiqueta menor, dependente de tutelas e auxílios exter­
nos, pronta a sucumbir à avalanche dos escândalos, das denún­
cias e das demonstrações evidentes de um intenso_ processo 
de corrupção. 
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A crise moral que consome o País é a mais grave de 
todas as nossas crises, pois ·está alojada no Governo e_ na 
sociedade. Ela se manifesta, no GovernO, ptir uma sucesSão 
de escândalos que começou com as fraudes_ da Previdência 
Social e culminou nas denúncias de corrupção envolyendo 
figuras muito próximas do Presidente, ,e. na instalação de uma 
Comissão Parlamentar de Inquérito para investigá-las. 

Tem-se a iiripreSsãó,-ijU3Iido se observa a sociedade, de 
que os valores morMs cederam lugar a uma não-ética do ganho 
fácil, do vale-tudo, em busca da fama, da fortuna e do poder, 
numa atitude de total descaso pelos valores morais. 

Chegou-se a um estágiO tal de anemia, que ninguém mais 
se surpreende com os escândalos, uns mais graves, outros 
menos, que de um modo mais aberto ou velado .sempre povoa­
ram a rotina de nossas administrações públicas, desde o perío­
do colonial. O e_scândalo envolvendo um assalto aos cofres 
públic_os em cifras fãõ --elevadas que fogem à compreensão 
do cidadão comum, serviu para provar uma reação indignada 
na sociedade, serviu para sacudi-la da apatia. 

Dentre as hipóteSes de explicação para uma corrupção 
de tanta extensão, a mais aceitável é a de que teria sido monta­
do, desde o início do mandato, um cronograma de ação intensa 
e rápida, destinado a constituir a base econômica para um 
grupo que chegou ao poder sem fortes apoios partidários. 
Era necessário, por isso, formar rapidamente um suporte fi-
nanceiro. ' 

o tempo seria o elemento mais importante do projeto 
e para maximizá-lo ter-se-ia partido para a rápida rapinagem. 
A falta de quadros experientes e preparados explica o amado­
rismo que se reflete na sucessão de equívocos, nas falsificações 
grosseiras, envolvendo secretárias, motoristas, guafda-costas 
e outros integrantes do grupo. Parte dos recursos arrecadados 
serviria para financiar futuraS campanhas políticas, e a outras 
parte asseguraria, para todos, um futuro sem sobressaltos .. 

Alguma coisa falhou na execução de tão completo plan"o, 
Conhecemos alguns detalhes da história, mas não s-abemos 
o seu final, que certamente marcará a direção que o_ País 
irá tomar no fUturo. Se nada acontecer após todas as inç-estiga­
ções, o efeito sobre a sociedade será arrasador._ Será difícil 
olhar para a frente, ter esperanças, encarar nossos filhos e 
orientá-los a serem honestos, a lutarem com dignidade pelo 
lugar ·que lhes cabe na sociedade, se o exemplo mo-strado 
todos ·os dias pelos meios de comunicação é O da farsa, do 
enriquecimento rápido, fácil e por métodos não convencio-
nais, para· ficar no eufemismo.-- - -

-- Chegou o momento de se pensar em como preservar 
a democracia e como rrianter um mínimo de valores éticos; 
sem os quais o convívio soclaLacaba se tr_an~formando em 

permanente convulsão. Esses valores éticos devem ser retoma­
dos~ Servirá de parâmetro para o comportamento das novas 
gerações que se preparam para comandar a Nação, noJu~l\rO. 

Nosso patrimônio político está fundado também em COll­

quistas democráticas .. A população quer a cidadania plena, 
e para isso sabe que é preciso muita luta. 

Quaisquer que s-ejam os_seuS resultados, é preciso derro­
tar a mentira e o cihisnio, para que o País não c-ontinue pensan­
do_ que a esperteza ainda é a melhor maneira de_ vencer na 
vida. 

É impossível prever o desfecho dessa situação, embora 
seus-surpreendentes desdobramentos apontem para soluções 
de contornos dramáticos. 

Todavia, quaisquer que sejam os_ seuS: resultados, algumas 
Conseqüências já podem ser antecipadas: a primeira d~l~~ é 
qUe se fortalece a crença de qUe a derriocrãcia ainda_é_a melhor 
maneira de se conduzir os Qestinos dQ País. A segunda, coro­
lário da anterior, é de que todos os atos do Governo devem 
ser públicos e passíveis de controle pelo Legislativo. 

A terceira é .a revogação do_ jeitinho, da esperteza, que 
em lugar de ser motivo de orgulho, começa a envergonhar 
a sociedãde brasileira. 

Tudo isso pode nos conduzir a uma crise positiva, se 
nos encaminhar à realização de um verdadeiro saneamento 

-dos vícios que maculam e aviltam a vida política e adminis- . 
trativa do País. Devemos acreditar que as instituições se forta­
lecerão após esta crise, e que conseguiremos construir uma 
sociedade mais livre,.mais justa, mais democrática. Para isso, 
precisamos desde já nos ocupar desse novo projeto, e engajar 
em sua construção toda a sociedade. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) - A Presi­
dência convoca_os.Srs. Senadores para outra sessão extraor­
dináriã a· realizar-se hoje, às 19 horas, cqm a seguinte 

ORDEM DO DIA 

-1-

Votação, em turno único,-- do Requeriinento ri\' 483", de 
1992, de autoria do Senador César Dias,- solicitatido, nos ter­
mos regimentais, a transcrição nos Anais do Senado Federal, 
do Editorial intitulado "General Agenor, honradês_a qualquer 
prova", de autoria do jornalista Antônio Pedreira, publicado 
na Revista O Poder, 6âição n9 38, de 1992. 

O SR. PRESIDENTE (Chagas Rodrigues) -,:Está encer­
rada a sessão. 

(Levanta-se a- sessão às 18horas e 30_ minutos.) 

Ata da 1603 Sessão, em 25 d~ agosto de 1992 
2ª Sessão Legislativa Ordinári3:, da 49ª Legislatura 

-EXTRAORDINÁRIA-
Presidência do Sr. Garibaldi Alves Filho 

ÀS 19 HORAS, ACHAM-SE PRESEl!/TES OS SRS. 
SENADORES: 

Albano Franco - Alexandre Costa - Alfredo Campos 
- Almir Gabriel - Aluizio Bezerra - Amir Lando - Al}to-

nio Mariz - Beni Veras - Carlos De'C3rli - Carlos Patro­
cínio - César Dias - Chagas Rodrigues - Cid Saboia de , 
Carvalho - Coutinho Jorge - Divaldo Suruagy - Eduardo 
Suplicy - Elcio Álvares - Esperidião Amin - Epitácio Ca-

. fl)teira . - _f'rancisco Rollemberg - Ga!!baldi Alves Filho -
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Gcrsou camata - Guilherme Palmeira - Henrique Almeida 
- Hugo Napolel!o - Humberto Lucena - Hydekel Freitas -
lram Saraiva - Irapuan Costa Júnior - Jarbas Passarinho -
Jol!o Calmon - Jol!o França - Jol!o Rocha -Jonas Pinhei­
ro - Josaphat Marinho - Josê Eduardo - Josê Fogaça -
Josê Paulo Bisol - Josê Richa- Josê Sarney - Júnia Mari­
se - Lavoisier Mala - Levy Dias - Louremberg Nunes Ro­
cha - Lourival Baptista - Lucfdlo Portella - Magno Bace­
lar - Mansueto de Lavor - Márcio Lacerda - Marco Ma­
ciel - Mário Covas - Marluce Pinto - · Maurfcio Corrêa -
Mauro Benevides - Meira Filho - Molsês Abrl!o - Nabor 
Júnior - Nelson carneiro - Ney Maranhão - Odacir Soa­
res - Onofre Quinan - Pedro Simon - Rachid Saldanha 
Derzi - Raimundo Lira - Ronaldo Aragl!o - Ronan Tito -
Ruy Bacelar - TeotOnio Vilela Filho - Valmir Csmpelo -
Wilson Martins,_. 

O SR. PRESIDENTE ( Garibaldi Alves Filho) ...:... A lista 
de presença acusa o comparecimento de 70. Srs. Sen~dor~s. 
Havendo número regimental, declaro aberta a Sessão. -

Sob a proteção de Deus, iniciamOs nossos trabalhos. 

O SR. PRESIDENTE (Garibaldi Alves Filho) Sobre a 
mesa, requerimentos que serão lidos pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 
REQUERIMENTO N• 645, de 1992 

Requeremos urgência, nos termos do art. 336,_ alínea c 
, do Regimento Interno, para o Projeto de_ Lei da Câmara 
n• 65, de 1992 (n' 11/91, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a regulamentação dos dispositivos copStitucionais "r~lati­
vos à reforma agrári"a-, PreviStos no Capítulo Ill, Título VII, 
da Constituição Federal. 

Sala das Sessões, 25 de agosto de 1992.. - !lUlll!>erto 
Lucena- PMDB; Jutahy Magalhães- PSDB; Eduardo Su­
pUcy PT Elcio Alvares - PFL Jonas Pinheiro - PTB 

REQUERIMENTO N• 646, DE 1992 

Requeremos urgência, nos termos do _art. 336, alínea c, 
do Regimento Interno, para o Substitutivo da Cá:mara ao 
Projeto de Lei do Senado n~ 228, de 1991, que concede pensão 

· e:special a Francisco Paula de CâD.dido e ~~ outras providên-
Cias. _ . . -

Sala das Sessões, 25 de agosto de \992. - Humberto· 
Lucena- PMDB; Elcio Álvares - PFL; Chagas Rodrigues 
- PSDB; Maurício Co-rrêa- PDT; Jonas Pinheiro- PTB. 

O SR. PRESIDENTE ((,3aribaldi Alves Filho) -Os re­
querimentos lidos serão votados após ã Ordem do Dia, nos 
termos do art. 340, item II, do Regimento Interno. 

Passa-;;·~ à 
ORDEM DO DIA 

Item 1:. 
Votação, em turno único, do Requerimento nÇ>483~ 

de 1992, de autoria do Senador César Dias, solicitando, 
nos termos regimentais, a transcriçãO nos Anais do 
Senado Federal, do Editorial intitulado "General Age­
nor, Honradez a qualquer prova", de autoria do jorna­
lista Antônio Pedreira, publicado na revista O Poder, 
edição n• 38, de 1992. 

Em votação. -
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados.(Pausa.) 
Aprovado. __ _ 
Será feita a transcriç~o solicitada. · - _ _ · 
É a seguinte a matéria-cuja transcrição é solicitada: 

Editorial 

GENERAL AGENOR, HONRADÊS 
A QUALQUJ;':R PR()VA 

Antônio Pedreira 

É difícil para um ser humano de boa têmpera e de bom 
caráter, suportar sem sofrimento, urna campanha "jomalís· 
tica" velhaca e maliciosa, inspirada por pessoas cheias de 
artimanhas e embebecidas pela maldade, como o objetivo 
de denegrir publicamente autoridades ligadas ao Presidente 
Fernando Collor~ que acima de_ tudo, e da sua vida pessoal, 
colocam o interesse do-País. e. do Gpy~rno_do qual é fiel 
colaborador. - -

- - O Chefe de Gabinete Militar da Presidência da Repú­
blica, General Agenor Homem de Carvalho, foi até há pouco 
.vítima desse tipo de jornalismo mesquinho e insofisrrlável. 
O General Ageno_r é um homem honrado, que jamais poderia 
ter sido crucificado por não ter dado seguimento a uma infor-­
mação injuriosa e sem prova, ·cte um cidadão meio maluco, 
que gostaria de ferir a hierarquia do Serviço Público,_ para 
levar abobrinhas para o Presidente da República, sem passar 
pelos canais pertinentes. 

Cõntra o General Ageno~ foram usadas, até, palavras 
de sentido canhestro quando, na realidade, ele estaVa na histó- · 
ria como Pila tos no Credo ou s:omo o português ciue -não 
se chamava Manoel e não morava em Niterói. 

EstOu referindo-me à novela do ~~ Magri que os mar-_ 
rons da nossa imprensa gostariam de transformar riuln cavalo 
de batalha para desestabilizar o Governo, mas que com o 
prevalecimento do bom senso. já se encontra arquivada e a 
~minho do cemitério das coisas ruins. _ -

- --O Ge:iteral Agenór Hofnem de-Carvalho, q-u·e tem cOmo 
lema de vida a honradês a qualquer prova, jamais poderia 
ser atingido como foi e-da fofma mesquinha porque foi acusado 
de omissão num episódio de tamanhas conseqüências. 

O Gerteral Agenor é muito altaneiro para ser envolvido 
com pessoa tão mediana, corno o ex-ministro do Trabalho 
e Previdência Social. - -­

__ Este s_im um cole~ionad~r de fatos desastrçsos, pois nãO 
aprendeu a tirar as provas dos nove em questões delicadas. _ 

Franco e direto, como pessoas do seu quilate, o General 
Agenor não se eximiu de coisa alguma, como pretendem fazer 
crer os que gostariam de tê-lo atrelado às próprias carruagens 
de "interesses". Aliás, ele admitiu que tem recebido muitas 
denúncias de corrupção, mas que o Presidente nunca deixou 
de apurá-las. Só que, da sua parte, não basta apresentar boa­
tos~ encher a cabeça do Chefe do Governo com denúncias 
sem provas. "EsSe comportamento não é ético, não está ria 

- minha cabeça", afirma. - -
É lamentável, pois, que determinada imprensa tenha agi­

do precipitadamente, ao procurar envolver o nome do General 
Agenor Homem de Carvalho num triste episódio de suspeita 
de omissão no caso. Justamente porque, o dever da imprensa 
é ouvir os dois lados, destacar o _conflito de versões, mas 
nunca apontar quem quer que seja sem razões cOncretaS. -

Qual foi o pecado mortal do Chefe do Gabinete Militar 
da Presidência da República? Os embates da impmsa com 
Magri e outros elementos corruptíveis até recentemente insta­
lados no Governo, só tiveram um mérito e bastante positivo, 
que foi demonstrar, conforme frizou a maliçiosa campanha 
de pessoas muito próximas dele, no Palácio do Planalto, ha.bi-. 
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tuais informantes de uma parte da imprensa especializada 
em prestar-se a campanhas desse tipo. 

Magoado pela injustiça sofrida, o General Agenor foi 
um dos primeiros ministroS do_ ·aoverno á. pedir exoneração 
ao Presidente da República, juntamente com o Senador Jarbas 
Passarinho e com o Embaixador Marcos Coimbra. Porém 
o Presidente Collor; a tempo percebeu a maliciosa campanha 
"jornalística" e o manteve nas·suas funções. 

· Mais uma vez o GenerafAgenor coloca o seu interesse 
pessoal abaixo do interesse do Estado; ele sabe, entretanto, 
que não é insubstituível, mas todos nós sabemos que ele é 
uma Peça indispensável no Góverno, pela sua fidelidade e 
comprovado interesse do Presidnete Collor, pela competência 
com que trata as questões militares, pela maneira cavalheiresca 
com que se relaciona com os servidores civis da República 
e, sobretudo, no trato com os elementos da base parlamentar 
que dá sustentação política ao Palácio do Planalto. 

O Presidente Collor está de parabéns não só por ter man­
tido o General Agenor no Governo mas também por ter enri­
quecido a sua equipe ministerial com homens honrados, com­
petentes e fiéis corrio o Ministro da Justiça Célio Borja, o 
Ministro Pratini de Morais, o Ministro João Mellão, o Ministro 
Affonso _Camargo, Jorge Bornhausen e o Ministro Reinhold 
Stephanes. 

o· estilo de trabalho do General Agenor tem ajudado 
muito ao Governo. O próprio Presidente Collor, pouco antes 
da reforma ministerial, em entrevista a órgãos de imprensa 
escrita, deixou claro estar satisfeito com seu assessor, pela 
sua formação pessoal, competência, fidelidade e liderança. 

Essas qualidades do General Agenor é que devem ser 
reconhecidas pela imprensa responsável e construtiva e não 
a baixaria jornalística com interesses escusos. Foram as quali­
dades do General aliadas à competência do Ministro Jorge 
Bornhausen, que auxiliaram o Presidente Collor a qualificar 
melhor a equipe de Governo, mandando para casa os que 
estavam fora de compasso e convocando pessoas gabaritadas, 
tais como o ex-Deputado Nelson Marchezan, para a Secretaria 
Nacional das Comunicações e Como Benedito Moreira para 
a Presidência da Petrobrás, conhecido e considerado pelo seu 
talento à frente da Cacex. 

Agenor Homem de Carvalho é igualinente ulnii i'derência 
para os novos ministros. Ele conhece prój:)iias funções sabe 
quem é quem no governo. Sabe separar o trigo do Joio. Ele 
sabe que na equipe de Collor existem técnicos e polítiCOs 
competentes que devem continuar exercendo duas funções, 
prestigiados pelos ministros de suas respectivas pastas e pelo 
Palácio do Planalto, entre outros o ex-Ministro Eliseu Resen­
de, Presidente de Furnas, e o Senador José Ignácio, atual­
mente na Presidência da Telebrás, ambos colecionadores de 
vitórias memoráveis pa:ra O Governo do Presidente Collor. 

Preo_cupado, como todos os brasileiros, quanto ao saldo 
positivo para a huminiâade e pelas conquistas que o Brasil 
pode auferir na Eco-92, o General Agenor tem prestigiado 
o Secretário Oirlos Gãrcia que vem conduzindo com espírito 
público e competência a gestão do debate ecológico que tere­
mos a sediar. 

Nós, homens da imprensa, gostaríamos que os espaços 
dos nossos veículos não fossem voltados para agredir leviana~ 
mente pessoas, homens como o Genéral Agenor. Sobretudo 
agora que o Governo muda seu estilo no tratamento com 
a sociedade,levando para a Secretaria de Imprensa um profis­
_sional tarimbado, como o diplomata Pedro Luiz Rodrigues, 

e como adjuntos os jornalistas militantes Irineu Tamanini e 
Fred Arruda. 

A, imprensa brasileira pode prestar relevantes serViços 
à opinião pública, destacando os fatos positivos do Govem~ 
e não apenas mostrando erros às vezes não apurados. 

Temos exemplos de personalidades que jogam no time 
de seriedade do General Agenor, entre as quais destacam-se 
du!).s mulheres representantes do poder feminino no Governo, 
Maria Tereza Jo~rge Pádua, Presidente do lhama e Subsecre­
tária Nacional do Meio Ambiente e a ex-Ministra Dorotbea 
Werneck, Secretária Nacional de Economia. 

- Mergulhando no âmago do GovernO encontramos perso­
nalidades que enaltecem o País petas obras que executam, 
tal corrio o Brig~d_eiro Theodosio Pereira, Presidente da ln­
fraero, membro da equipe do Ministro da Aeronáutica, Briga­
deiro Sócrates Monteiro, que está fazelido um belo trabalho 
em prol da arma que administra, e- pela segurança e preser­
vação da_nossa A.q~~ônia~ portanto nossa imprensa não deve 
açodadamente e maliciosamente denegrir personalidades que 
acima de qualquer coisa colocam o interess_~ público. 

António Pedreira é jornalista militante publicitário, relações públicas, 
membro do Conselho Federal de Profissionais -de Relações Públicas, Seção 
R, Presidente Nacional do Partido Progressista Brasileiro e ex-candidato a 
Presidente da República pelo PPR. 

O Poder 

O SR. PRESlDENTE ( Garibaldi Alves Filho) -Esgotada 
a matéria constante da Ordem do D~a. 

Passa-se, agOra, à votação do Requerimento n"' 645/92, 
de urgência, lido no Expediente, para ·o Projeto de Lei da 
Câmara n• 65, de 1992. 

Em votação.. . . 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.). 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESlDENTE (Garibaldi Alves Filho) -Passa-se 
à votação do Requerimento n"' 646/92~ -de urgência, lido no 
Expediente, para o SubstitutiVo da Câmara dos Deputados 
ao Projeto de Lei do Senado n• 228, de 1991. 

Em votação o requerimento. 
Os Sis. Senadores que o aprovam queiram permanecer 

sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
Aprovado o requerimento, a matéria a que se refere figu­

rará na Ordem do Dia da segunda sessão ordinária subse­
qüente. 

O SR. PRESlDENTE (Garibaldi Alves FilhQ)_.,.,- A Presi­
dência comunica que, em virtude do comparecimento do Sr. 
Ministro de Estado da Previdência Social, Dr. Reinold Stepha~ 
nes, ao Pleriãrio desta Casa, na sess_âo ordinária de __ amanhã, 
não serão designadas matérias para a Ordem.- Oo Dfa~ 

O SR. PRESlDENTE (Garioafdi Alves Filho) - Nada 
mais havendo a tratar, está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às J9horas e Sminutos.) 
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ATO DA COMISSÃO DIRETORA 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N• 23, DE 1992 

Institui o Programa de Assistência em Creches e 
Pré-Escolas (PACPE) do Senado Federal. 

A Coniissã<fDiretOra do Senado Federal, no uso de sua 
competência regiiilerital, e de acordo com o que estabelece 
a Constituição Federal em seus arts._ 79, inciso XXV e 208, 
inciso IV, combinados com o art. 12, írldsCI 11, da Lei n~ 
8.211, de 1991, resolve: 

Art. 1"' Fica, na fo:r-ma deste Ato, inStituído o Programa 
de Assistência-em creches· e Pré-Escolas-:- PACPE- do 
Senado Federal. 

Art. 2~ O Programa tem por objetivo precípuO oferecer 
aos servidores, durante o período da jornada de trabalho, 
condições de adequada assistência aos seUSãependentes legais 
até a idade pré-escolar. 

Art. 3"' SãO beneficiários do Programa os dependentes 
de servidores ocupantes de cargos efetivos, cargo- em comis-
sões e empregos de confiança. _ 

Parágrafo único. Consideram-se _dependentes, para os 
fins deste Programa, dentre aqueles definidos na Resolução 
n"' 5, de 1992, e que assim tenham sido reconhecidos pelo 
órgão de pessoal do Senado Federal, os que tenham idade 
entre três mese_s e seis anos e fração. 

Art. 4"' A assistência far-se-á, conJorme a idade dos 
atendidos, em creches, instituições materno-infantiS e jar-dins 
de infância, regulamente autorizados a funçioç.ar pelos órgãos c 

governamentais competentes. 
Parágrafo único. A entidade prestadora do serviço é 

da livre escolha do servidor. 
Art. 59 Fica- adotado o sistenia de feembolso aos se.rvi­

dores que, comprovadamente, realizem gastos com aSsiSténcia 
pré-escolar, observado o limite l:náxiri16 por dependente, a 
ser fixado pelo Presidente do Senado Federal, de acordo com 
a disponiblidade orçamentária. 

§ 1"' Excluem-se dos encargos_ do Programa as despesas 
referentes a atividades extracurriculares ou extraordinárias, 
de matrícula facultativa, bem como as nec.essárias à aquisição 
de uniformes, material didático, ou pagamento de transporte. 

§ 2" Na fixaÇão do valor a ser reembolsado será dado 
tratamento diferenciado e fa_vorecido aos seryidores de menor 
renda. 

Art. 69 O Custelo_do programa far-se-á com recursos 
orçamentários do Senado Federal, podendo ser complemen­
tado com recursos_ do Fundo Especial do Senado Federal -
FUNSEN. 

ParágrafO úniCo. Fica vedada a _reali_zação de quaisquer 
outras despesas com a mesma finalidade, objeto deste Ato. 

Art. 79 A Diretoria-Geral baixará se instruções comple­
mentares necessárias á implementação, execução e controle 
do Programa. -

Art. 89 É da competência da _Subsecretari~ de Pessoal 
apresentar, na época determinada pela Lei de Diretrizes Orça­
mentárias, proposta da dotação a ser incluída no Orçamento 
para exercício subseqüente. _ 

Art. 9~ Os órgãos supe-rvisionados do Senado Federal, 
mediante Atos dos respectivos Conselhos de Supervisão, insti­
tuirão programas semelhantes destinados aos servidores de 
seus Quadros de Pessoal. 

Art. 10. Este AtO entra em vigor na data de sua publica­
ção, ressalvadas os efeitos firianceiros que terão vigência a 
partir de 1" de janeíto de 1993. -

Art. 11. Revoga-se as disposições em contrário. . . . . . 
Sala da Comissão Diretora:, 19 de agosto de 1992. -

Mauro Benevides --Alexandre Costa - Dirceu Carneiro -
Saldanha Derzi - Meira Filho - Iram Saraiva. 

ATOS DO PRESIDENTE 

ATO DO PRESIDENTE N• 337, DE 1992 

óc-PreSidénte âo Seni\do Federal, no uso de sua compe­
tê~ci3:, que lhe foi -oUtorgada- pelo Ato da Comissão Direto~a 
n9 2, de 4 de abril de 1973, e tendo em vista o que consta 
do Processo número 006 7_12/92-4, resolve alterar o Ato desta 
Presidência n9 33, de 1985~ publicado no DCN, Seção :n, de 
6-3-85, para manter aposentado, voluntariamente, o servidor 
FERNANDO OLIVEIRA DE LARA RESENDE, n()_cargo 
de Analista Legislativo, Classe Especial, Padrão III~ do Qua­
dro de Pessoal do Senado Fçderal, nos termos do artigo 40, 
inciso UI, alínea a da Constituição da República FedeTatiVa 
do Brasil, combinado com os artigos 67, parágrafo úniCo, 
193 e 186, inciso Ill, alínea a, da Lei n" 8.112/90,- e 3.Itigo 
11 da Resolução SFn~'87 ,de 1989, bem assim com as vant.agens 
da Resolução SF no;r 21, de 1980, com proventos integrais, 
a partir de 20 de maio de 1992, observado o disposto no 
artigo 37, inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 25 de agosto de 1992.- Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE N• 337-A DE-i992 
O Presidente do Senado Federal, no uso da sua compe­

tência regimental e regulamentar, de conformidade com a 
·delegação de competência que lhe foi Ou tOgada pelo Ato da 
Comissão Diretora n" _2, de 4 de abril de 1973, e tendo em 
vista o que consta do Processo n" 009.593/92-6, resolve aposen­
tar, voluntariamente, ALARICO RIBEIRO GONÇALVES, 
Analista Legislativo, Área de Orçamento Público, Classe ''1 ~··, 
Padrão VI, do Quadro de Pessoal do Senado Federal- Parte 
Permanente, nos termos do artigo 40, inciso ill, alínea c, 
da Constituição da República Federativa do Brasil, comb_inado 
com os artigos 186, inciso III, alínea c, e 67, da Lei de n9 
8.112, de 1990, bem assim como o artigo 11 da Resolução 
(SF) n' 87, de 1989, com proventos proporcionais ao tempo 
de serviço, observado o disposto no artigo 37, inciso XI, da 
Constituição Federal. 

Senado Federal, 25 de agosto de 1992. -Senador Mauro 
Benevides, Presidente. 

PORTARIA DO DIRETOR-GERAL 

PORTARIA N• 20, DE 1992 

O Diretor-Geral do Senado Federal, no uso das atribui­
ções que lhe confere o artigo 283 do Regulamento Adminis­
trativo do Senado Federal, e tendo em vista o disposto no 
artigo 574, § 1", do mesmo Regulamento, resolve designar 
ALA YLSON F.IBEIRO P~REIRA, Assessor Legislativo, 
ACRÍSIO PEREIRA DE SA, Assessor Legislativo, e MAR­
CO AURÉLIO DE OLIVEJRA, Analista Legislativo, para 
sob a presidência do primeiro, integrarem Comissão de Slndi-
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cância incumbida de apurar os fatos constantes do Processo 
n' 008205(92-2. 

Senado Federal, 25 de agosto de 1992. - Maqoel Vile_la 
de Magalhães, Diretoi:..Geral. 

ATAS DE COMISSÕES 

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, 
JUSTIÇA E CIDADANIA . 

9• Reunião realizada em 29 de abril de 1992 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

Às dez horas do dia 29 de abril, de mil novecentos e 
noventa e dois, na sala de reuniõeS da Comissão, sob a Presi­
dência do Sr. Senador Nelson Carneiro, reúne-se a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, com a presença dos 
Srs. Senadores: Jarbas Passarinho, Lourival Baptista, Carlos 
Patrocínio, João Calmon, Valmir Campelo, Elcio Álvares, 
Chagas Rodrigues, Mansueto de Lavor, Jutahy Magalhães, 
Pedro Simon, Antônio Mariz, Ronaldo Aragão, Divaldo Su­
ruagy, José Paulo Bisol, Amir Lando, Odacir Soares, Eduardo 
Suplicy, Beni Veras, Alfredo Campos, José Fogaça, Nabor 
Júnior, Josaphat Marinho, Maurício Corrêa, Henrique Almei­
da e Cid Sabóia de Carvalho. Deixam de comparecer, por 
motivo justificado, os seguintes Srs. Senadores: Francisco Ro­
llemberg, José Eduardo, Júnia Marise e Amazonino Mendes. 
Havendo número regimental, o Sr. Presidente declara aberta 
a sessão e dispensa a leitura da ata da reunião anterior, que 
é dada como aprovada. A seguir, passa-se à aprecíação da 
pauta na ordem determinada pelo Sr. Presidente. ITEM 1: 
Mensagem n' 174, de 1992, do Sr. Presidente da República, 
submetendo à aprovação do Senado Federal, a escolha do 
nome do Dr. José Francísco Resek, para exercer o cargo 
de Ministro do Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente 
da aposentadoria do Ministro Célio de Oliveira Borja. A Presi­
dência registra as presenças dos Excelentíssimos Senhores: 
Ministro Leitão de Abreu, MinistrO Rafael Mayer, Ministro 
Aldyr Passarinho, o Procurador-Geral da República, Dr. Aris­
nqueira, e os convida sentarem-se_ à Mesa dos trabalhos. _A 
Presidência registra também, -as presençã::Cde S. Excelênciru;­
os Senhores Embaixadores da França e do Líb_ano, e, do 
Sr. Presidente da OAB-DF, Esdras de Souza n-antãS. Prosse­
guindo, o Sr. Presidente convida o Dr. José Francisco_ ~es_eJc_ 
para tomar assento à Mesa, e concede a palavra ao relator 
da matéria, Senador Elcio Álvares, para proferir õ relatório 
da ComisSão sobre a Mensagem, o qual conclui pela sua apro­
vação. Instalada a fase de arguição, usam da palavra para 
no sentido de interpelar o sabatinado, os seguintes Srs. Sena­
dores: Mansueto de Lavor, Jarbas Passarinho, Divaldo Surua­
f!;f, José Paulo Bisol, Cid Sabóia de Carvalho, Jutahy Maga­
lhães, Maurício Corrêa, António Mariz, Eduardo Suplicy, 
Mário Covas e Pedro Simon. Concluída a sabatina passa-se 
à fase de votação encaminhada pela Presidência. Após a conta­
gem dos votos feita pelos Srs. Maurício Corrêa e Valmir Cam­
pelo, designados pela Mesa para atuarem como escrutina­
dores, é proclamada pelo Sr. Presidente a aprovação do nome 
do Dr. José Francisco Resek, por quinze votos favoráveis. 
ITEM li: Mensagem n' 175, de 1992, do Sr. Presidente da 
República, submetendo à aprovação do Senado FedeJal, o 
nome do Sr. Francisc_o César Asfor Rocha, para exercer o 
cargo de Miriistro do Superior Tribunal de Justiça, na vaga 
_decorrente da aposentadoria do Ministro Washington Boliver 

de Brito. A Presidência passa a palavra ao Relator, Senador 
Cid Sabóia de Carvalho, para fazer a leitura do relatório da 
Comissão, ao qual Sua Excelência conClui pela aprovação 
da Mensagem. Não havendo nenhum Sr. Senador, que qui­
sesse fazer uso da palavrã em fase de argüiçclo', o Sr. Presidente 
encaminha o processo de votação, anunciando ao final a apro­
vação do nome do Dr. Francisco César ASfor Rocha, por 
quinze votos favoráveis. Nesta oportunidade, a Presidência 
agradece a presença de todos e encerra os trabalhos às qua­
torze horas e dez minutos. Nada mais havendo a tratar, eu, 
Vera Lúcia Lacerda Nunes, lavrei a presente ata, que após 
lida e aprovada Será assinada pelo Sr. Presidente e levada 
à publicação, juntamente com os registros taquigráficos. 

ANEXO À ATA DA 9> REUNIÃO DA COMIS­
SÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E C!DADA­

. NIA, REALIZADA EM 29-4-92. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Havendo 
número regimental, está aberta a reuniãu da comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania. -· 

Tenho a honra de convidar para integrar a Mesa os ilustres 
:Ministros Leitão de Abreu, Rafael Maia e Aldir Passarinho. 

A Comissão passa a examinar a Mensagem n" 174/92, 
do Senhor Presidente da República, submetendo à aprovação 
do Senado Federal a escolha_do Dr,_ José_Fr~p.cisco__Re~k 
para exercer o cargo de Ministro do Supremo Tribunal Fede­
ral, na vaga decorrente da aposentadoria do Ministro Célio 
de Oliveira Borges. 

A Mesa convida o Procurador-Geral Aristides Junqueira 
para integrar a Mesa. (Pausa.) 

Na forma regimental, o Presidente convida o Dr. José 
Francisco_Rezek para compor a Mesa. (Pausa.) 

Com a palavra, o nobre Senador Elcio Alvares, para 
fazer o relatório. 

OSR .. RELATOR (Elcío Alvares)-
Si. Presidente, Senador, não constã do parecer-, inas "gos­

taria -de transcrever, pela posição do Senhor Presidente da 
República, o ofício qUe-Sua Excelência encaminhou ao Senado 
Federal indicando o Ministro José FrancisCo Rezek. 

O Senhor Presidente, entre outras coisas, afirma que, 
os elogios do Presidente da República refletem, na verdade, 
o que- é o pensamento universal e, obviamente, no parecer, 
não se vota. 

A votação é a posteriori. 
Gostaria de fazer um registro que representa não_som.ente 

uma homenagem, mas também o reconhecimento de um advo­
gado militante que hoje está investido nas condições de Sena­
dor da República, representando o Estado do Espírito Santo. 

Sempre tivemos· pelo MiniStro José Francisco Rezek o 
mais alto apreço. 

É uma figura de escol que enobrece a magistratura brasi­
leira~ A sua passagem peJo Supremo Tribuna] Federal não 
se limitou aos julgados da Corte- Maior, mas se espraiou em 
todo o Brasil, e os advogados, por certo, sabem disso muito 

--bem. Enquanto ministro, exerceu com'mUita dignidade, com 
muita inteligência o seu trabalho, e a sua pouca idade, naquela 
época, servia para dimensionar a farguesa do seu conheci­
mento jurista. Era um jovem miníSüo que sabia Direito com 
a experiência e a sabedoria daqueles que, lidadores do antigo 
Direito, tinham realmente um respaldo maior. 
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Dessa maneira, gostaria de prestar a nossa homenagem, 
não na condição de Se_nador da República que está ieJat.ando 
agora o Ofício do Senhor Presidente da República, mas como 
advogado militante, falando, praticamente, em nome de todos 
os advogados brasileiros que têm sem pie pelo Supremo Tribu~ 
nal Federal o mais alto respeito. Gostaria: ·cte listar que estão 
presentes ministros que en-obreceram o Supremo Tribunal Fe­
deral: Lei~ão de Abreu, Rafael Major Aldir Passarinho, além 
do próprio Procurador da República, Aristides Junqueira. 

Acredito que essa disc.o.ssão é um preitd que avulta esta 
homenagem singela que estou prestando em nome do~ advo­
gados brasileir:os. 

Na verdade, a figura de José Francisco Rezek enobreceu 
muito o Supremo Tribunal Federal na sua passagem por lá. 

E faço outro registro:·-. a dignidade com que se portou 
nos_episódios que envolveram a modificação no ininistério 
do Presid~n,te Fernando Collor de Mello tran_sforma-o na figu­
ra que merece o nosso mais altÕ respeito; teve dignidade 
em todos os momentos, principalmente na sua saída. Para 
aqueles que o admiram, cresceu muito mais. pelo comporta­
mento e pela in verga dura, fazendo com que a sua recondução 
seja um reconhecim~nto público pela postura_ do homem que 
teve a alta responsabilidade de chefiar o Min~tério das Rela­
ções Exteriores e, muito ma:is ainda, fazendo com que aqueles 
que o admiram pelo saber intelectual lhe dêe.rn agora o apreço 
da dignidade, da postura do homem público que soube ter 
em todos os momentos. 

Então, neste momento, finalizando_ O _relatório, face ao 
acima exposto, julgamos que os integrantes desta Cómissão 
possuem os elementos informativos Suficieiltes para deliberar 
sobre a escolha, por parte do Senhor Presiden(e da República, 
do nome do Dr. José Francisco Rezek, para exercer o cargo 
de Ministro do Supremo Tribunal Federal, na vaga decorrente 
da aposentadoria do Ministro Célio de Olive_ira Borja. _ 

Em se tratando do Ministro José ·Francisco Rezek, da 
minha parte, considerª_ndo que ele pr.éencl:iê.todos_Qs_r~qui­
sitos contidos na Constituição, tem ~~~lmente notável saber 
jurídico e é uma figura bastante- ilibada, abrimos mão de qual­
quer tipo de sabatina. Ele m~rece a hom~nagem de todos 
aqueles que cultivam o Direito e, principalmente, deste advo­
gado que, iiwestido_ no man_dato de S.en~dor, tem, neste mo­
mento, a oportunidade de saudá-lo, não como Ministro que 
vai para ô Supremo Tribunal Federal, mas como mestre de 
Direito que merece o nosso mais profundo r.espeito é o _relató­
rio, Sr. Presidente. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carn~ir<>) -Na forma 
regimental, a PreSidência dá a palavra ao Dr. José Francisco 
Rezek, para fazer a exposição que julgar ne-cessária: 

O SR- JOSÉ FRANCISCO REZEK- Sr. Presidente, 
Srs. Senadores, ilustres Min-istros ·aposentados do Supremo 
Tribunal Federal, Sr. Procurador-Geral da República: 

Gostaria de dizer, de início, Sr. Presidente Nelson Carnei­
ro, o quanto me sensibiliza encontrar V. Ex• na Presídêitcia 
dos trabalhos da Comissão de Constitu"ição, JuStiça e Cida­
dania do Senado, neste momento e-m que me sUbmeto a saba­
tina em vista da indicação para o elevado cargo de Ministro 
do Supremo Tiibunal Federal Nelson CarÍleiro é um nome 
precocemente lendário da História pOlítica do Brasil no século 
XX. . .. 

Fiquei extremamente sensibilizado pelo relatório do Se­
nador Elcio Alvares, pela presença dos ilustres Senadores 
que aqui acodem para que possamos manter um diálogo que 

os oriente na decisão que hão de tomar. SensiQUiza-me, tam­
bém, a presença dos Srs. Embaixadores da Fnmça e daRepú­
blica do Líbano, de inúmeros Colegas do Ministério Público 
Federal, minha primeira carreira, de inúmeros Magistrados 
e de tantas pessoas amigas. 

Sr. Presidente, durante esse dois últh;no_s anos em q~.e 
estive à frente da Chancelaria do Brasil, pude dar seqüência 
a contatos que se haviam tornado freqüentes em datas anterio­
res, quando dos trabalhos da Assembléia Nacional Consti­
tuinte. Professor universitário há muitos anos, Procurador 
da República de carreira, não tivera eu a oportunidade de 
um convívio maior ·com· o: Parlamento, até que, abertos os 
trabalhos da gl-ande Assembléia que- editou ·a nova Cóilsti­
tuíção do Brasil,_foi-me pOssível, por conta do debate çie 
temas vários da minha especialidade universitária, freqüentar 
está Casa, e freqüiwfá-la contribuindo de modo_ extrema_m~nte 
diSCreto, niãs coin aquilo que foi o grande esforço naelonal 
Pela produção de um texto que refletisse a sociedade brasileira 
em seus problemas, em suas dificuldades, e!l_l seus ansei~s. 
aquilo que haveria de ser a Lei Fundamental. 

Durante os dois anos da Chancelaria, esse convívio tor­
nou-se ainda mais freqüente. Tenho a imensa satisfação, de 
recordar que nunca atendi, entretanto, a uma convocação, 
ao menor aceno, ao menor sinal de que, em ponto qualquer 
do Congresso, se desejava ouvir o Chanceler da República 
sobre um tema da atualidade. Cuidava eu de que se estabele­
cesse data à conveniência da Casa, para que pudesse aqui 
comparecer. E nas reuniões de que pude participar da Comis­
são de Relações Exteriores do Senado e naquela da Câmara 
dos Deputados, vivi momentos dos mais educativoS -e- dos 
mais sensibilizadores para mim durante o período da Chan­
celaria. 

Tinha eu, Sr. Presidente, na éPoca; o hábito- de- dizer 
que, sem embargo da regra constitucional limitativa do 1ema, 
em caso de convocação de Ministro de Estado, não queria, 
de modo algum, fosse limitada a- prerrogativa parlainentar 
de inquirir sobre qualquer tema em que eu pudesse. de algum 
modo, ser esclarecedor. Em. nenhurfl caso, portanto, desejava 
que o tema da ordem do dl3. lesse a- Crise ír_áquiana,, fosse 
a remoção de brasileiros na qualidade de_ reféns; fosse,a crise 
venezuelana, fossem temas outros ligados às noSsas relações 
econÓmicas. Sempre desejei que o assunto da o,rdem do dia 
limitasse o escopo, o âmbito do interrogatório, dos pedidos 
d~ e$-clarecimentos e de informações que o Senado e a Câtnara 
dos Deputados, à luz do que manda a Constituição, t~m sem­
pre a prerrogativa de obter. 

Queria liffiitar-me, então, ilustre Senador Nelson Carnei­
ro, a fazer" de novo este. apelo: que a regra expressa no Regi­
mento da Casa, que manda que a sabatina se atenha às caracte-. 
rísticas, funções e temas do cargo a ser ocupado, não limite 
o diálogo como o que tivemos hoje, visto que não se cuida 
aí de nenhuma extensão artificial daquilo que o Regimento 
preconiza, mas daquilo que estimo ser a sua verdaçleira com­
preensão_. 

Os assuntos atinentes à função de Ministro do Supremo 
Tribunal Federal, no caso de qualquer pessoa indicada para 
aquela Instituíção pelo Senhor Presidente da República, não 
con-heCem limites; eles têm a· ver com o futuro, sim, eles 
~êm a ver com· o perfil ideológico, com a bagagem, c.om o 
estilo, com a metodOlogia do-indiCãdo; mas tém a ver, tam­
bém, com cada momento do seu passado. 



Agosto de 1992 DIÁR1Q DO CONGRESSO NACIONAL (Seção 11) . Quarta-feira 26 6923 

Por causa disse, extremamente sensibilizado embora_com 
a palavra final do ilustre Senador Elcio Alvares, que me honw 
rou com a sua relataria, eu apreciaria que, de parte dos ilustres 
Senadores que aqui comparecem na manhã de hoje, me fossem 
dirigidas as questões sobre qualquer tema a qualquer título 
lhes ocorretse. Não se cuida a meu ver, Sr. Presidente, de 
avaliar os pressupostos constituciOnais. Imagino que, sendo 
a Carta tã0 clara, e há tantos anos, no dizer que, para o 
exercício dúse cargo, há necessidade de notório saber jurídico 
e de reputaS.ão imaculada, ao indicar ao Se_nado alguém que 
preencha tais requisitos, o Presidente da República dá uma 
prova elemebtar de respeito à Instituição. Seria discutível esse 
respeito, se a indicação recaísse um dia- isso __ ja$ais _acon­
teceu - sobre quem não ate_ndessc aos requisitos constítu­
cionais. Eles sdo, portanto, o pressuposto da indicação idônea 
do Presidente d::,. República, e, a partir daí, à InstituiÇão parla­
mentar incumbe: decidir, à luz daquilo que lhe parece ser 
o perfil mais adequado da Corte Suprema, no melhor modelo 
daquilo que se tem praticado não apenas nos Estados Unidos 
da América, mas também em diversas outras nações que ob­
servam o mesmo paUrão de definição da Corte Suprema. Pen­
s_o eu que é ao Senado que incumbe avaliar_ aquilo que lhe 
parece ser o padrão de confiabilidade que se espera da Corte , 
Suprema, que a sociedade no seu conjunto espera e que à 
Instituição parlamentar, representativa que é da sociedade, 
incumbe aferir. 

É a luz, então J dessa idéia de uma integral disponibi­
lidade, avaliação de todos os aspectos possíveis dessa indica­
ção, de todas as características passadas e presumivelmente 
futuras do indicado, das circunstâncias mesmo e de tudo quan­
to a sensibilidade política do Senado Federal pode recomen­

, dar, é à luz dessa idéia de amplitude ilimitada que me habilito, 
Sr. Presidente, Srs. Senadores, a lhes dizer aquilo que lhes 
pareça oportuno como esclarecimento e informação do ho­
mem que hoje se submete, após a indicação do Presidente 
da República, ao escrutínio, ao juízo, à deliberação do Sena­
do. Muito obriga~? a_;v. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) ::C.XMesiú:on­
signa a presença no plenário, e lamenta não poder trazê-los 
para a Mesa, dos ilustres Embaixadores da França e do L1bano 
e do Dr. Esdras de Souza Dantas, Presidente da Ordem dos 
Advogados do_ Brasil, sessão do Distrito Federal. 

Passamos, agora, à fase das interpelações. O ·primeiro 
inscrito é o nobre Senador Mansueto de Lavor a quem concedo 
a palavra.· 

O SR. MANSUETQ DE LAVOR- Sr. Presidente da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, Senadores 
membros desta Comissão, Sr. Relator da matéria em diSCussão 
e votação, Sr. Ministro Francisco Rezek, ilustres_integrantes 
do Poder Judiciário com assento à mesa, meus senhores, mi­
nhas senhoras: 

Ouso inscrever R me, em primeirO lugar, para fazer essa 
interpelação que é regimental, de vez que possivelmente não 
terei tempo de participar do debate até o filial por outros 
compromissos em Outras comissões. __ 

Sr. Presidente, Srs. Senadores, durante o nosso mandato 
de Senador da República ternos a honra, pela segunda vez, 
de participar de uma reunião da comissão .de Constituiça:o, 
Justiça e Cidadania, destinada a apreciar a indicação, feita 
pelo Excelentíssimo Senhor Presidente da República, do emi­
nente jurista, profeSsor, homem público, Dr~_Francisco Re­

,zek. 

É preciso reconhecer que tudo decorreu dentro das expec­
tativas normais, dentro do nosso papel de Comissão de Justiça 
do Senado, que aprecia um nome indicado pelo_ Senhor Presi­
dente da República. Naturalmente, daquela primeira vez nõs 
tivemos o prazer, a alegria de até, praticamente, dispensar 
a sabatina regimental ou relegá-la a um plano secundário dian­
te da exposição, diante da presença, diante da importância 
do papel que exerceria o Ministro Rezek na mais alta Corte 
do País. 

Na realidade, este prazer seria renovado hoje, não fossem 
algumas circunstâncias levantadas, não apenas no Senado, 
IIlaS, na própria sociedade brasileira. 

- Eu quero, antes de me referir a es.sas circunstâncias, dizer 
da minha admiração pelo Ministro Francisco Rezek, pelo seu 
desempenho à frente da importante Pasta das Relações Exte­
riores. 

Durante algumas ocasiões tive oportunidade de debater 
oom: àquele episódio dramático da guerra do Golfo quando 
o Governo brasileiro teve que tomar posições as quais tiveram 
o apoio total e pleno desta Casa Legislativa. 

Não se trata;portanto, de qualquer reparo pessoal, jamais 
ousaríamos fazê-lo, até por descabido e injusto, mas, se tratam 
de circunstâncias que nós temos a obrigação de levantar agora, 
nesse debate. 

-Por exemplO, os dois órgãos de imprensa nacional -
nãO -são folhetfns; não são órgãoS de intrigas, mas, são órgãos 
de grande peso da imprensa nacional. RefiroRrne aó Estado 
de S. Paulo, na sua edição de 21 de abril de 1992, onde há 
um editorial intitulado: A Majestade do Supremo, focalizando 
a nomeação de S. Ex• o Ministro Rezek para novamente ocu­
par uma vaga no Supremo Tribunal Federal. 

Esse editorial de O Estado de S. Paulo começa por fazer 
a seguinte indagação: "Não estará _o Presidente_ da República 
a usar-de suas prerrogativas constitucionais, no Caso da segUn­
da nomeação do Ministro Rezek para o STF, contribuindo, 
inadivertidamente, para fazer que a Suprema Corte de Justiça, 
a_ última esperança dos que acreditam e vivencülm O estado 
di-direito, veja a sUa majestade institUcional diminUída? 

E continua o editorial em outra. passagem: "O PretóriO 
Excelso, como chamam os adyogados e juristas, não é l!Jgar 
de passagem na vida de um cidadão como uma empresa·, ou 
cargos e funções nos Poderes Executivo ou Legislativo. Per­
tencer ao Supremo Tribunal Federal é comprometer-se com 
a República, com ares publica como viam os antigos, buscando 
aproximar, o mais possível, a cidade dos homens da cidade 
de Deus. 

Ora, no instante em que um cidadão troca a dignidade 
dessa Casa pela cadeira de Ministro de Estado, que abandona 
prazeirosa a prerrogativa de um dia, se a tanto conduzir a 
conjuntura polítiCa, julgar o Presidente da República para 
aceitar poSição política em que é demissível ad-nutum pelo 
Chefe de Governo, ele perde a majestade que lhe confere 
o Supremo Tribunal Federal." 

Em outra passagem aquele editorial considera: "Pessoal­
mente S. Ex~s - ele se refere também ao MinistÍ'o Célio 
Borja- estão acima de qualquer suspeita, honraram as posi-

- ções que ocuparam ao longo de sua vida pública, inspiram 
a confiança que mereceram os cidadãos probos. O que nos 
preocupa é a posição em que o Presidente da República, 
a rigor, o Executivo, coloca o Supremo Tribunal Federal, 
ou para sermos mais precisos, o Poder Judiciário. 
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De fato, não é de hoje que os Presidentes da República 
têm a idéia de que o Supremo Tribunal Federal - a idéia 
existe 3penas porque· a Coilstituição o criOú.Jios fins do Go~ 
vemo autoritário :....:._ era uina casa de trânsito. Foi corrente". 

E termina ·assim ·o editorial de O Estàdo de S. Paulo. 
No caso pr~sente, embora o Professorrrã-ricisco Rezek tenha 
idade para ilustrar por muitos anos a Corte, ficará sempre 
a imagem de que o Presidente da República tem o Supremo 
Tribunal Federal na conta de uma casa onde o Executivo 
busca pessoas quando delas necessita e a ela devolve se seus 
serviços são dispensáveis. 

E~Sa situação, se persistir, trabalha sempre contra a ma~ 
jestade do Supremo Tribunal Federal". 

Si:'. Presidente, Srs. Senadores, outra opinião, publicada 
em outro importantíssimo-órgão da imprensa brasileira, a Fo­
lha de S. Paulo na sua edição do dia 19 de abril, já não 
mais sendo uma opinião do jornal, mas um artigo assinado 
-e por quem? - pelo Dr. Marco Antônio_ Barbosa Leal, 
Presidente da AJURIS ..:...._ Associação dos Juízes do Rio Gran­
de do Sul, raciocina na mesma linha do editorial de O Estado 
de S. Paulo. 

Começa o artigo daquele presidente da Associação de 
Juízes do Rio Grande do SuJ: ''CQnsiderando que em regimes 
autoritários córi:tO-"fégfá,O"Judiciário tem-se revelado_9 apên­
dice do Executivo, às vezes -segundo o jtiíz- tal acontece 
por omiSsão do Judiciário;-óutras vezes, porque seus membros 
têm idêntica ideologia autoritária e ainda-outras por aversões 
de Poderes. . . 

No momento em que a sociedade se democratiza- conti­
nua o artigo do eminente juiZ PreSidente Ajuris; o arbítrio 
e a prepotência cedem-espaço, a luta popular foge do confron­
to direto e alcança mediador, o Poder Judicário. Neste poder 
se dá o pleito pelos direitos e garantias-·dos cidadãos onde 
os litígios são discutidos em processo público_ e decididos sem 
interkrênda dos demais poderes". 

E, então, ele analisã o papel do Judiciário riO Brasil e 
na América Latina, perguntando se realmente o Judiciário 
está à altura desse importante papel, e conclui que sim, com 
uma condição, -se realmente o Poder Judiciário fOr indepen­
dente. E, assim, em palavras do próprio juiz: 

"A independência do Judiciário implica a desvin­
culação dos três níveis de administraç~o. A mais impor­
tante, obviamente, é a inexistência de ingerência; apa­
rente ou camuflada, da administração federal, sob pena 
de instalar-se a ditadura, sob o disfãr~ da democracia. 
Chega-se, pois, ao Supremo Tribunal Federal, cuja­
competência, para exemplifiCai, égUafdar a Consti­
tuição, é processar e julgar o Presidente da República, 
o Vice-Presidente e os MiniStros de E_~tado." 

Depois de outras considerações, o Juiz Marco Antônio 
Barbosa Leal focaliza especificamente a escolha de ministros 
durante o período do Governo Collo_r, Diz ele textualmente: 

''No Governo Collor, em três momentos distintos, 
episódios negativamente marcantes causatàm perplexi­
dade, provocando mal-estar em segmentos da magistra­
tura. O primeiro deles, quando da escolha do Ministro 
Marco Aurélio Mendes de Farias_ de_Mello, primo do 
Presidente da República, para compor a mais alta Corte 
de Justiça do País":- O discurso presidencial, insurgin­
do-se contra o nepotismo, restou esvaziado." 

O segundo- segundo o Juiz- foi mais agressivo. 
O Ministro Francisco Rezek, que presidia o processo 
eleitoral na eleição presidencial, f~ndo o pleito, é no­
meado Ministro-das Relações Exteriores. Em verdade, 
participou da eleição do Presidente, passando, logo 
apóS, a ser seu subordinado de confiança. _ 

A pos-se -do -MiDistro Célio Borja-, ex-integr11nte 
do STF e ex-presidente do TSE, no MiriistéiiO da JuS-­
tiça é o terceiro fato negativo. Repete-se a situação: 
Iitim momento é julgador da política presidencial; Dou­
tro, subordinado de sua administraç"ãtf.-

Agora, a imprensa noticia acontecímentó iinda 
mais grave -é o-texto--do juiz_--: ~"Francisco Rezek, 
ex-Ministro do STF, ex-Ministro ds Relações Exterio­
res, seria novamente indicado a integrar a Corte supre­
ma. A situaçãO alcança o limite da suportabilidade éti­
ca. É bem possível que o Presidente da RepUblica não 
tenha suficiente sensibilidade política e prolnovã tal 
indicação". (O artigo foi ariteS _da indicação.) "Todavia, 
se isso ocorrer, espera-se- que o indicado tenha a gran­
deza de recusar. Acima de mesquinhos interesses pes­
soais está o poder, está a credibilidade e a dignidade 
do Poder Judiciário". 

SI'. Presidente, Srs. Senadores, como se vê,' à matéria 
em discussão é polêmica. Não pela pessoa eminente, ilustre, 
po!-" todos os títulos merecedora de tal indicação, o Exm"' Sr. 
Ministro Francisco R~zek, a quem admiramos e a quem o 
Senado tantas vezes apoiou, na sua relevante função de Minis­
tro das Relações EXteriores. -Mas a matéria é polêmica pelo 
inusitado, pelas circunstâncias e também pot aquilo que é 
comum_ ocorrer na prática de juízes, na vida de magistrados, 
isto é, como náo se levantar, nessas circunstâncias, fenômenos 
como a suspeição judicial? Quais as condições, por exemplo, 
para julgamento- já não digo num processo de crime corilum, 
que é competência do supieino Tribunal Federal julgar o 
Excelentíssimo Senhor Presidente da República, uma vez que 
para um crime de responsabilidade a competência é do senado 
Federal, mas digo em outros julgamentos comuns do interesse 

_do Presidente da República. Já se fez até um levantamento: 
a imprensa, que é sempre ciosa de fazer levantamentos sobre 
o Poder Judiciário, sobre o Poder _Legislativo, disse que a 
oposiçã<? verdadeira ao Presidente da República não está no 
Congresso, está no Poder Judiciário; foi onde Sua Excelência 
teve mais derrotas em suas proposições. 

Então, sobre esse embate, essa conciliação, esse papel 
importante do Poder Judiciário e independênda, é que se 

-levantam essas questões de suspeição de pessoas por mais 
méritos que tenham, por mais ilustres que sejam e ninguém 
os nega ao Ministro FrancisCo Rezek. Estando ele agora vol­
tai~do ao Supremo Tribunal Federal e julgandO questões -ati­
nentes ao Presidente da República, não estaria num eStado 
de ~uspeição permanente para julgar matérias referentes e 
do interesse do Poder Executivo? São questões que se levan­
tam, não tanto por mim, mas por grandes órgãos da imprensa 
nacional e por representantes de eminentes e ilustres jUízes, 
portanto, pertencentes ao próprio Poder Judiciário, a que 
tanto o Ministro Francisco Rezek ilustra. 

Faço, portanto, essas considerações calçado em artigos, 
e:qt editoriais, por uma questão de dever, mas quero dizer 
que realmente a orientação, a inclinação desta Casa é de 
votar favoravelmente à nova indicação do Sr. Francisco Rezek 
para o Supremo Tnbunal Federal. E quando levanto essas 
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questões não estou antecipando qualquer voto da minha parte, 
porque, no que se refere ao meu partido, não há posição 
contrária à aprovação do seu nome para voltar a ilustrãr e 
honrar o Supremo_ Tribunal_ Federal. Tanto o meu partido, 
que é o PMDB, como eu, pessoalmente, não temos maiores 
objeções, mas é do nosso dever levantar essas questões, para 
dizer que essa indicação se reveste de uma certa polêmica 
que- tem que ser considerada hoje. 

Minhas hornanagens, MinistrO Francisco Rezek, e, mais 
uma vez, meus aplausos pelo seu desempenho no Ministério 
das Relações Exteriores. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson~ Carneiro)~-: concedo 
a palavra ao MinistrO Francisco R,ezek. 

O SR. FRANCISCO REZéK ,...- Muito obrigado, Sr. 
Presidente. 

Ilustre Senador Mansuet<J de Lavor, ficO extremamente 
grato a V. Ex• por te-r imluguréido o encontro de hoje, naquilo 
que há de ser a minha exposição à Comissão de COnstituição, 
Justiça e Cidadania, com o levantamento do que repontou 
na imprensa do País de negativo ou de críticO a respeito da 
indicação. Fico-lhe grato, Senador Mansueto de Lavor, sobre­
tudo_ porque a_o fazer referência ao editorial d6 O Estado de 
S. Paulo, de 21 de abril, e ao artigo do Juiz_ Marco Antônio 
Barbosa Leal, de 19 de abril, V. EX' foi completo e esgotou 
aquilo que com um mínimo de consistência e até de visibilidade 

_gráfiCa, repontou na imprensa, no momento·e-m-queum·-mem­
bro do Governo se viu indicado para a Suprema Corte, tendo 
já pertencido a seus quadros no passado. 

Sobre o editorial de o Estadão, devo info!mar a V. Ex~ 
que contactei, por telefone, no mesmo dia, o Professor Olive­
ros Ferreira, com quem tenho um franco diálogo há anos, 
para dizer que tiilha alguma dificuldade em entender a tônica 
ideológiCa do artigo e que ele não esperava que tomasse um 
caminho, naquele momento, possivelmente facilitário de abor­
dar o fato inusual e de criticá-lo, basicamente, só porque 
inusual. Também fiz uma séria recl3maçâ_o contra o uso de 
uma expressão que, a meu ver. ele não tinha o direito de 
usar. Ele se refere a alguém que deixa prazerosamente a Corte 
para aceitar um cargo executivo. O advérbio me parece ofen­
sivo, partindo de quem sabia sobejamente que o então mem­
bro do Supremo Tribunal Federal agia sob motivação variada, 
extremamente dramática e por nenhuma razão agia prazero­
samente ao deixar o Supremo e atender a um convite inSistente 
para participar do Ministério, feito pár alguém cuja eleição 
livre, legítima se consumara e que, entieitaritO, rião integrava 
um partido ou uma coligação partidária dotada de quadros 
que lhe permitissem formar de logo o seu Ministério e- iniciar 
o Governo - o priméirõ GOVerrió eleito rios últiritoS anos 
- sem alguma contribuição de quem nada, nada tivesse a 
ver com sua candidatura, com sua campanha, com todos os 
instan~es que precederam àquele da posse. Disse, pois, ao 
Professor Oliveiras Ferreira: .. Esse prazerosamente me agre­
diu e é uma injustiça. E todos o sabem". 

Mas queria me referir, Senador Mansueto de Lavor, a 
um texto ao qual não reagi, que li e que pela sua mais do 
que duvidosa consistência me pareceu desmerecedor de con­
testação. Pessoas a mim ligadas, nó MiniStério Público Fede­
ral, no Rio- Grande, prontificavam-se a neutralizar com pala­
vras duras aquilo, e foram por mim desincentiv-adas. Entendi 
que aí, seguramente, não havia mais do que o acobertamento 

com palavras. com jogos sucessivos de palavras de oportu­
nidade, de uma tese essencial, essa, sim, matriz do artigo 
que a título estritamente individual o juiz Baibosa Leal enten­
deu de escrever e publicar na Folha de S. Paulo. A tese que 
faria Aliomar Baleeiro revirar-se na sua sepultura, honradís­
sima. Aquela que abalaria a história do próprio Supremo 
Tribunal Federal, a de uma Suprema Corte confinada em 
ser -um final de carreira para a própria magistratura. 

Extremamente desiflformado, o Juiz Barbosa Leal ignora 
coisas elenl.entareS ao lavrar o seu ãrii&o pãfa a Folha de 
S. Paulo. Ele ignora, por-exemplo, que Marco Aurélio de 
Farias Mello, Ministro do Supremo Tribunal Federal, que, 
por casualidade, tem um parentesco com o Presidente daRe­
públíCa, tornou-se muito precocemente um fato raro na histó- · 
ii.~ das n9ssas h~stituições judiciárias, um candidato unanime­
mente aclamado pelo_ ramo especializado da Justiça a que. 
ele pertencia. Isso se produziu durante o Governo_ Sarney. 
Por mais de uma. ocasião, no Govc::Qlo Sarney, a Justiça do 
Trabalho, agindo em peso; pelo _seu Tribunal Superior do 
qúal o Dr. Marco Aurélio era membro, pelos Tribunais Regio­
nais_ e pelas próprias bases da carreira, entendeu de fazê,. lo 
seu candidato ao Supremo, aquele que pela primeira vez em 
nom_e daquela Jústiç3. ·especializada ocuparia uma cátedra na 
COrte· Suprema. _ - - -

Penso que o Presidente Fernando Collor de Mello, ao 
fazer aquela indicação que foi das .duas primeiras do seu man­
dato, não fez mais do que abster-se de boicotar o que vinha 
sendo um reclamo insistente e já consolidado àquela época 
da Justiça do Tr~b~lho. 

Mas o que Sub jaz no texto, Senador Mansueto de Lavor, 
é, sobretudo, uma tese essencialmente classista que, essa sim, 
a meu ver, tira a maJestade do Supremo. 

O Supremo--se honrou e se honrou durante toda a sua 
história, com a força, o peso~ a autótidade, a experiência 
de magistrados que começaram sua vida profissiomil nas mais 
remotas cidades do interior do BrasiL Honrou-se com mem­
bros do Ministério Público. Também aí abro um parêntese 
para lembrar, Senador Mansueto de Lavor, que, desinfor­
mado a respeito da história das pessoas, o autor do artigo 
parece imaginar qúe Francisco Rezek é um homem que sar 
do Executivo para o Judiciário, sem passado. Ele abstrai o 
Procurador da República de carreira, começada cedo, na casa 
dos 20 anos e honradas em todos os seus degraus. Mas não 
queria me referir, Sequer, Senador Mansueto de Lavor, àque­
les que, corno eu, chegaram ao Supremo tendo atrás de si 
uma longa carreira judiciária ou no Ministério Público da 
União ou dos Estados federado_s._Queria ficar soniehte naque­
les que adentraram a Corte sem nenhuma espécie de vivência 
judiciária ou correlata, porque _saíram da advocacia, porque 
saíram da universidade, porque saíram do Congresso Nacional 
e da militância polítiCa. 

O Supremo-,.~à-luz das convicções que orientam o artigo 
do Juiz Barbosa Leal na Folha de S. Paulo, seria o desagua­
douro da carreira de juízes, preferencialmente juízes esta­
duais, mais preferencialmente ainda juízes viriculados "às asso­
ciações de classe, num sistema de escolha corporativa, quem 
sabe, e esse Supremo dos sonhos do Juiz Barbosa Leal, Sena­
dor Mansueto de Lavor, nunca teria acolhido Rodrigo Otávio, 
Carlos Maximiliano, Filadelfo de Azevedo, Aníbal Freire, 
Anne GUirnã:rães~ Luiz Gallotí."E-sse Supremo nãó "feria lugar 
para Baleeiro, Billac, Adalto Lúcio Cardoso e, menos ainda, 



6926 Quarta-feira 26 DIÁRIO DO CONGRESS(JNAC!ONAL (Seção I!) Agosto de 1992 

para Vítor Nunes Leal, Evandro· Lins e Silva e Hermes Lima,_ 
para só mencionar ausentes. 

Sim, é um fato Utusitã.do. Será inusitado também o ino­
mento em que, pela primeira vez, o Presidente da R~pública 
indicar uma mulher a honrar uma das cadeiras do Supremo. 
Quando dava posse a Xavier de Albuquerque, cuja vaga vinha 
ocupar em 83, Baleeiro lembrava:- '"'É a primeira vez ·que 
um amazonense ocupa um lugar nesta Casa". Há, _a todo 
momento na história_ da Instituição, fatos_ que se produzem 
sem precedente. Nos Estados Unidos da América, a Corte 
conheceu o fenômeno da volta do juiz Fee~ks com um intervalo 
maior. 

Mas o que é de se rejeitar, Senador Mansueto de Lavor, 
e tenho a certeza de que V. EX' na sua mais dQ que demQns­
trada consciência cívica t~m_ conhecimento_ disso, é a tese de 
que a isenção e a confiabilidade do magi~trado no Supremo 
Tribunal Federal podem ser postos em ieque em razão da 
experiência goyernarnental ou da experiência parlamentar. 
E tanto no que se refere ao conhecimento ci~ntffico do Direito, 
quanto no que se refer à estrita independência em relação 
ao Governo ou ao Parlamento. E mais~_ no que se refere 
à coragem e ao desassombro em horas_ as_ m~is difíçeis da 
História do Brãsn-:--oçq_u-e para lá foram, saindo desta Càsa 
ou saindo do Governó, nunca ficaram a dever ~os juízes de 
carreira, sem emba_rgo da enorme respeitábilidade que esses 
últimos de_ram também, ao lado daqueles outros, ã Instituição. 

Penso, então, Sr. Senador, que, no caso, a única coisa 
que realmente chamou a atenção e deu a nota do insólito 
é o fato_ de que este que sai, como tantos outros saíram do 
Governo para a Corte Suprema, ou Saíram do Parlamento 
para a Corte Suprema, já esteve lá antes. O_ insólito é alguém 
haver saído do Supremo em condições téCnicas de voltar, 
saído sem aposentadoria, safdo assumindo um risco Ináximo. 
E vir3.m V. Ex~ que esse risco não era uma abstr:ação. 

Fico-lhe mUito grato. 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -'-· A Presi­

dência concede a palavra ao Senador Jarb"cis Passarj.nho, a 
quem felicita por voltar ao seio desta ComiS,são. 

O SR. JARBAS PASSARINHO- Obrigado, Sr. Presi-
dente. -· ·-

Sr. Presidente, Senador Nelson Cài'iieiro, Srs~ Mlfii.Stros 
aposentados do Supremo Tribunal Federal, Sr. Procurador­
Geral da República, meus ilustres Colegas Senadores da Re­
pública, já que estamos numa situação muitO especial nesta 
reunião, eu também gostaria de me referir aos ilustres Embai­
xadores que aqui se encontram, numa demonstração que a 
mim me toca, como antigo companheiro de- Ministério âo 
Ministro Rezek, vendo que ainda é um prolongamento do 
excelente papel que S. Er executou comq Ministro das Rela-
ções Exteriores. . 

Notório saber, seria perda de tempo de todos nós irtsitír­
neste ponto. Reputação ilibada, a nenhum Senador será possí­
vel levantar qualquer questão, ainda que correlata, que pu­
de_sse atingi-la. Mas venho, como V. Ex\ de uma demissão 
ad nutum, a pedido. E gostaria que esta Casa soubesse pelo 
menos alguma coisa que não foi do conhecimento, senão por 
vezes distorcido, do público em geral: a realização das reuniões 
demoradas do _Ministério do Presidente_ Fernando Collor de 
Mello. Nesta reunião, eu gostaDa de-da{ 3.os "ineus ilustres 
Pares o testemunho, que faço da maneira mais límpida, do 
desempenho admir~vel do Chance ler da -~epú~lica naq~elas 

_reuniões. O aconselhamento lúcido, a altivez, as exposi_ções 
que esgotavam completamente as matérias que estavam sob 
eXãrile. ----

Creio que, quando o Excelentíssimo Senhor Presidente 
da República nos envia essa Mensagem e fala nos méritOS 
indiscutíveis do Ministro Francisco Rezek, é,- e-ntretanto, im:. 
portante que se saliente e se sublinhe a questão da honradez 
pessoal, especialmente numa fase do período hodierno da 
História brasileira em que há uma mescla de um delírio acusa­
tório contra os homens públicos _em geral - alguns merece­
dores - delírio esse a que se somam declarações !eviarias 
que moestam as pessoas que não deveriam ser molestadas. 
E importante, portanto, salientar que, nesse aspecto, a mim 
me _agrada muito receber esse cumprimento do Senador_ Nel­
son Carneiro, na hora em que retomo a e$ta COmissão_,· da 
qual provavelmente v-ou migrar para a Comissão de Educação. 
Mas exatamente para poder caracterizar o que foi dito aqui 
como ineditismo do_caso: serão todos os _inedjtismos c;ensu­
ráveis? 

O Ministro Rezek acabou de mostrar alguns casos com 
a fluência extraordinária que tem, baseada na erudjção que 
possUi. Mas eu aqescentaria mais ~11).~ c:g_is_a_eXatamente aos 
meus Colegas do PMDB. Sabem V. Ex~5 que fu(Líder do 
Governo Figueiredo qUan-do traverneste Congresso ba_talhas 
verbais - felizme-nte foram apenas verb8.is -com o ilustre 
Senador Paulo Brossard de Souza Plrito, Ll:der da OposiÇão. 
No entanto, apesar de termos tido diálogos considerados ex­
tremamente contundentes, sob o ponto de vista dos argumen­
tos, somos hoje grandes amigos. 

O Ministro Paulo Brossãrd passou de Lídei do Governo 
para Ministro da Justiça do Presidente_ José Sarney, e não 
~e_ parece que tenha havido qualquer dúvida quando S. Exa 
foi para o Supremo Tribunal indicado, na sua sabatina, de 
que, provindo do Governo, ele, na condição de Ministro--do 
Supremo pudesse ter qualquer tipo de suspeição em relaç.Jo 
à sua dignidade, que é fora de qualquer dúvida. Isso t a 
mesma coisa que vejo na condição atual do Ministro Rezek. 
Vou mais longe, Sr. Presidente. Fala-se no ineditismo, por 
_exc!InJ?lO, mas vejo isso nesta ·sessão,- Se me permite o Presi­
dente da -Comissão. 

Estamos aqui em uma sessão que parece de comemoração 
solene, porque é defeso ao Presidente da Casa tra_zer para 
a Mesa, por exemplo, aqueles que não são Senadores, exçeto 
em sessões solenes. Hoje estamos honrados pela presença 
dos ilustres magistrados que aqui se encontram' em unia" sessão 
que já é previamente solene, pela certeza que se tem d_a a,dg:li­
ração que todos possuímos pelos méritos inegáveis, nos quais 
quero sublinhar. mais uma vez, a honradez pessoal do Ministro 
José Francisco Rezek. 

Para não ficarrllos apenas _na _louvação, Ministro Rezek 
- a minha conduta desde Governador do- Estado do Pará 
foi nunca me dirigir ao -Poder Judiciário, deixando-o sempre 
livre para atuar, mesmo sendo governador de um período 
revolucionário -, eu gostaria de saber a opin-ião de V. Ex~ 
agora, enquanto não chega ao Supremo, a respeito de dois 
fatos. Vamos ter no próximo ano a revisão do texto coostitu­
cional. Quando fomos Constituintes aqui ...:.:.. somos, vários, 

·provenientes desse período-, discutiu-se o papel do Supremo 
Tribunal, se ele deveria ficar exclusivamente restrito às ques­
tões çonstit!lcionais ou não, e venceu a tese dos que não 
admitiam essa limitação total. Há" diãs ouvi um comentário 
dO Ministro Pertence queixando-se do acúmulo de matérias. 
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existentes no Supremo. Por conseguinte, a primeria pergunta 
que lhe faço é: para uma pessoa como eu, sem formação 
de Bacharel em Direito, mas que vai votar, se-vida me der 
Deus até o momento, na revisão constitucibilal, corno V. Ex~ 
veria essa questão renovada? Deve o Supremo ficar, a exemplo 
de_ outras Supremas Cortes, como existem em países europeus, 
exclusivamente voltado para a questão constitucional, ou ao 
contrário, deve permanecer como está? 

Quanto ao segundo ponto, hoje, a Folha de S~ Paulo 
está sendo generosamente citada aqui na reunião. Na sua 
edição de ontem disse o seguinte: "Liminar permite ImpOSfq 
de Renda sem correção de bens. O c_ónttibuinte de_Sâo Paulo _ 
não precisará declarar o valor de seus bens a preço de mercado 
em 31 de dezembro de 1991, quando entregar a declaração 
do Imposto de Renda. A 14' Vara de Justiça Federal, em 
São Paulo, concedeu liminar derrubando a exigência da Re­
ceita." 

Isso_ no momento em que praticamente se esgota o prazo 
para a entrega das declarações. Eu, por exemplo, que gosto 
de cumprir os meus prazos, já entreguei a minha. Corno ficará 
o Brasil, no seu sentido_ nacional, de legislação para ser pnr 
todos observada, a partir do momento em que uns ficam sujei­
tos a um tipo de legislação e outros não? 

Essa é a segunda pergunta que lhe faço _ao lado de voltar 
a enfatizar a profuridà admiração que tenho por V. Ex~ e 
a honra que tive de participar do mesmo Ministério em -que 
V. Ex• foi nele uma das estrelas mais cintilantes. 

O SR. FRANCISCO REZEK- Muito obrigado, ilustre 
Senador Jarbas Passari"nbo. Agradeço muito sensibiliZado por 
tudo aquilo que ouvi de V. Ex•, pelo que foi essa co:hViVência -
durante os últimos meses, especialmente, e pelo muito que 
se aprende, em qualquer circunstância, ao lado de V. Ex~ 

Vou ser bastante conciso na resposta aos dois tópicos, 
Senador Jarbas Passarinho. 

O Supremo, corno tribunal voltado pará. terrlas -apenas 
constitucionais. 

A primeira coisa a Ser observada é que a CoriStituiçãá 
brasileira, tendo a dimensão que tem, entrando nos labiri"ntós 
em que entra, detalhando do modo corno dçtalha os temas 
jurídicos da vida nacional, se a Corte por acaso ficasse confi.:· 
nada no temário constitucional já não seria pouco. O Supremo 
brasileiro, cuidando de matérias apenas constitucionais, teria 
muito mais o que faze"flio seu cotidiano do que se a Corte 
Suprema dos Estados Unidos, por exemplo, se consagrasse 
a igual mister, dada a dimensão extremamente exígua, enxuta 
daquela Carta. 

Agora, me parece, nobre Senador Jarbas Passarinho, que 
existem técnicas apropriadas para evitar aquilo que é hoje 
o congestionamento do Supremo Tribunal Federal. Além do 
simples passar do tempo que nos permitiria supei'ãr essa fase 
conjuntural de assoberbamento no domínio ~as_ arg~ições de 
inconstitucionalidade, de ações diretas. Isso é um resultado 
da novidade que é a Carta: de 1988 e da novidade que são 
as Cartas Estaduais, depois delas editadas. 

Acho,· entretanto, que existem matérias nas -quais, fora 
dos estritos lindes da Constituição, a Suprema Corte te-m que 
exercer a sua responsabilidade, e, aí também o modelo ameri­
cano funciona- de modo apropriado. É o caso _da ação de 
um Estado contra o outro, ou de um Estado contra a União 
-questões de limites eritre Estados, questões tributárias em 
_que, às vezes, disputam determinada competência -tiibutária 

á União e a Unidãcte Federada õu duas Unidades, por exem­
plo. 

Mas penso também, Senador Jarbas Passarinho, que o 
Supfeino Tribunal Federal é muito cioso da preservação da 
sua competência erri matéria penal, no domínio do habeas 
corpus. O SUpremo sempre se orgulhou justificadamente do 
fato de que a petição firmada de próprio punho, às vezes 
Pelo preso, nãõ há de ter o seu conhecimento obstruído n"­
Corte Maior. Nesse domínio é- preciso não estabelecer limites 
à competência da Casa que, de algum modo, empanem essa 
sua _devoção ideológica a um aspecto elementar dos direitoS 
humanos. 

Acho que, superada essa fase de natural congestiona~ 
menta, resultante das Constituições Estaduais, que nessa ou 
naquela passagem arranham a Carta Federal, será possível 
estabelecer uma m~todologia que defina, de modo razoável, 
de modo não assoberbante à competência do Supremo, sem 
entretanto reduzí~lo à condição estrita de Corte Constitucio~ 
nal. A Casa está acostumada a fazer mais do que apenas 
isso e seria ruim para o País prescindir dos seus t.~abalhos 
nesse::rdomfníos, não exatamente vinculados à lei fundamen~ 
tal. 

V. E~ refere-se a. um tema atualíssimb que é a questão 
da liminar concedida sobre a avaliação atual de bens para 
o Imposto de Renda. O episódio dos aposentados, a questão 
dos _147% foi bastante ilustrativa de um ie_nô:meno que se 
dá no Brasil de hoje _e a respeito do qual é preciso que uma 
autocrítica s_evera e urgente se faça na enorme família dos 
que se dedicam ao Direito. 

A Constituição de 1988 faz algo novo e raro quando 
dá _esse sentido de comunidade ao Judiciário, ao Ministério 
Público e à advocacia, pela primeira vez definida como função 
indispensável à boa administração da justiça. 

Essa comunidade dos cultores do Direito foi, pela Carta 
brasileira de 1988, honrada com uma prerrogativa, Senador, 
que· nãO ·conhece prece-dente na história desta República e 
não conhece paralelo no espaço. Assimilamos, com a fundação 
da República no final do século passado, o modelo norte-ame­
riq~.oq - ctl:i_é a:)~uropa Ocidental, por exemplo, não adota 
-, o de se ter no Judiciário ilãO apenas uma função iridepe11~ 
dente, mas Urri verdadeiro poder do Estado, habilítado a de­
sautorizar atos de governo quando contrários à lei. Mas habili~ 
tado também a algo ainda mais dramático, a ignorar o própriO · 
texto -riorrri.atívo do Congresso em nome da inte_gridade da 
Constituição. Com o passar do tempo, inventamos coisas que 
faziam o modelo brasileiro exceder o seu próprio padrão norte­
americano. Não conhecemos a restrição que eles qualificam 
como a-qúestão política não jurisdicioÍlável-_as Cortes ameri~ 
canas se ·abstêm de decidir sobre tem,as colocados em abstrato, 
sem que a vida, integridade ou patrimônio de alguém esteja 
em)Ogó-:-Não conhecendo esse limite, a nossa justiça pôde 
ir_mais longe. E COnio se o nos-so-patãrriar de prerrogativas 
judiciárias já não fosse o mais elevado que se conhece na 
história e que se conhece no espaço-,--a-"Carta de 1988 decidiu 
le~ar mais longe .ainda a _exte!l~ão dessa pre~rog_ativa, sem 
entretanto dotar essa máquina, sem entretanto dotar essa co­
munidade de mecanismos que lhe permitam uma enxuta orga­
nização e que a tornem, portanto, invnlnerável a uma crítiCa 
hoje mais do que justificada. O que a todo instante me pergun­
tava eu nos últimos meses era isso: o que estão as pessoas, 
o que estão os brasile:iros comu~s pensando a respeito de 
juízes, de promotores, de procuradores e de_ advogados no 
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momento em que já ninguém entende o que está acontt>,ecndo, 
no momento em que uma questão de interesse. naciOnal como 
_aquela dos aposentadãst.Uma_ questão jurídica única e, por 
sina1, simples, tomando as ate)ilçdes dos bqsile:iros d_o ~tremo 
Sul ao extremo Norte, tem merecido juízos, os,mais variados, 
em foros de Primeiro .Grau, mas também em fo.ros de Segundo 
Grau sem que a Corte- Suprema tenha podido chamar a si 
a deciSão, sem que tenha_sido possível, então, dizer o Direito 
de modo rápido e válido para todos, já que não se compreen­
deu bem se o Supremo dissera, em dois momentos diferentes, 
coisas incompatíveis, ou s_e _o Supremo não -dissera_ ainda a 
palavra definitiva e,-neste úhimo caso, por que não a pudera 
dizer. Reinou durante esses _meses uma sh'-'"~ção de perple­
xidade com a comunidade judiciária, com a _comunidade dos 
cultores do Direito, envolvendo advogadós~ 'procuradores e 
tantos mais, a conta _disso, de não dispormos de um mecanismo 
que permita a toda essa estru.tura honrar _d_e_lllQdo expediente, 
simples, claro, unívoco, as responsabilidades ~rrespondentes 
ao tamanhor enor;me da pr.errogativa e do poder que a Carta 
concede à magistratura, _que a Carta conceide à comunidade 
jilrídicà no seu conjunto. Sei que por conta desses episódios, 
vozes no passado críticas dp instituto da ~vocatória perante 
o Supremo - e o Senador Maurício Corrêa .é rima dessas 
vozes ____,.consideram hoje ~ possibilidade de repensar o tema 
e de refletir sobre um mecanismo que, airida que não sob 
o nome ou com a .. r.oupagem da antiga vq~tóriá, permita 
que questões nacionais sejam tambérri decididas com validade 
nacional e com rapidez pelo órgão judiciário apropriado. Pen~ 
soque chegaremos a isso, dada a sensibilidade do Congresso 
Nacional para o terna, a curto prazo. Muito obrigado. 

O SR, PRESIDENTE (Nelson Carneiro) - Concedo 
a palavra ao nobre Senador DiValdo Suruagy. -

O SR. DIVALDO SURUAGY- Sr .. Presidente, Srs. 
Senadores. Ministros do Supremo aposentados que honram 
esta Comis_são com suas presenças, Procurador-Geral da Re­
pública, Ministro Francisco Rezek: 

Confesso a V. Ex~ que estava em dúvida para votar. 
Deixo bem claro que a minha dúvida jamais foi por ausência 
de méritos_ de V. Ex~ para o desempenho dessa função. Pelo 
contrárió, considero V. Ex•, como considero o Senador Jarbas 
Passarinho, um dos poucos MiniStros que hõilíaram este Go­
verno ao qual faço tantas restrições. V. Ex,~s dignificaram este 
Governo, com o talento, com a honradez, com a probidade, 
enfim, com todos. OS _méritos que· formam a" personalidade 
de V. Exd Mas, qual a razão por que decidi votar favorável 
a V. Ex"? Jamais constrangerei V. Ex• solicitaódo uma respos­
ta. É meu ponto de viSta. E que nosso Pi6sídente é -inusitado 
em várias coisas, e foi rhais uma vez inusitado ao provocar 
a renúncia de um Chanceler numa reunião iilt.e~acional, cau­
sando vexame para o Brasil. Considero isso, no mínimo -
para não usar outro_ termo - uma indelicad~_Z_:;l. Não pedirei 
a resposta de V. Ex.~ sobre este .assunto, jania1s -proy_ocaria. 
tal constrangimento, mas voto em V. Ex•. porque tenho certe­
za de que V. Exa, em momento algum - nãO tenho dúvida 
disso - terá dúvidas ou a mã.o de _V_. -~-JJ,"emeiá ~m dar 
uma sentença contra o Governo quando achar que a lei está 
contra ele, E por isso que voto em V. Ex• 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Concedo 
a palavra ao nobre Senador José Paulo Bisol. 

O SR. JOSÉ PAULO BISOL - Sr. Presidente, Srs. 
Ministros, Srs. Procuradores, Srs. Embaixadores, nobre Mi­
nistro Francisco Rezek: 

V. Ex~ já foi--objeto de consideração desta Casa. 
Na oportunidade, evidentemente, esta Casa entendeu 

que V. Ex~ preenchia os requisitos institucionais para exercer 
a função de Ministro do Supremo Tribunal, sobretudo os con­
ceitos _de notável saber jurídico e reputação ilibada. Não sobre­
veio absolutamente nada em matéria de enfermidade ou de 
caquexia que pudesse alterar o notável saber jurídico de V, 
Ex~ e também nada sobreveio que possa atingir a honora­
bilidade e a reputação, a dignidade pessoal de V. Ex~ Quanto 
a isso, então, como já outros Senadores o fizeram, não tenho 
nada a levantar, muito pelo contrário, só tenho a louvar. 

Tainbém não tenho procuração do Juiz Marco Antonio 
Barbosa Leal para defendê-lo, porque V. Ex~ foi duro com 
e1e. Acho que se tivesse que escrever um artigo como esse 
juiz escreVeu - que não é meu amigo pessoal, mas o conheço 
-o meu artigo teria outros fundamentos e teria outra forma, 
outro estilo, outro modo de se manífestar. Mas V. Ex\ ao 
se defender do artigo, afirmou que ele tinha uma carga afetiVa 
e tirou ·uma implicação que não é uma implicação logicamente 
necessária do artigo, no sentido de que o juiz estaria preten· 
dendo um Supremo Tribunal formado por magistrados em 
final de carreira. Não há nenhum momento no artigo em 
que isso seja objeto de consideração e nem há implicação 
lógica. Chamo atenção desse detalhe para mostrar que esse 
artigo tem uma certa afetividade desnecessária, quer dizer, 
ele manifesta uma reação de caráter afetivo qUe procura um 
logradouro racional, mas o ponto de partida é realmente <:::mo­
tivo, é realmente afetiVo. O artigo, ao buscar es~e logradouro, 
atinge um aspecto da questão que está em jogo e que me 
parece importante para a nacionalidade, para o futuro .da 
nossa Pátria, que é a queStão da relação entre o Executivo 
e o Judiciário, porque o conceito de cjdadania- e!_evi4~nte, 
V. Ex~ sabe muito mais profundamente que eu -supõe uma 
intocável, indiscutível imparcialidade do judiciário, mas, além 
de supor esta imparcialidade irredutível, supõe também um 
dado .de psicologia s'?cial, supõe que o cidadão creia n? ~upre­
mo. O juiz, além de ter o dever de ser um bom JUIZ., ele 
precisa ser acreditado. Quando se crê em __ um juiZ, crê-se­
na sua imparcialidade, na sua isenção. 

V. EX• tem uma experiência itivejável, e, provavelmente 
-arrisco-me em dizer isso -sabe, hoje, que é mais difícil 
ser juiz do que Chanceler. 

Tenho certeza de que sabe disso hoje. V. E~ já o sabia. 
Eu já sabia - por ter sido um modesto juiz no Rio Grande 
do Sul- que não existe um estado de espírito que se chame 
isenção, imparcialidade. 

_V. Ex: sabe, como eu o sei, por experiência, que-não 
exiSfê um atributo da personalidade que se chame imparcia­
lidade. Estou quererido dizer que V. Er e eu sabemos que 
ningUérri é- iiilparcial; sabemos que ninguém é isento. Pelo 
contrário, somos pura proclividade desâe a paixão, porque 
somos paixão, e pobres dos que não chegam à paixão no 
que concerne à razão. 
- O artigo tem uma -tese que,-:nõs termos do próprlo Juiz, 

diz: "A inexistência de ingerência aparente ou camuflada da 
administração federal sob pena de instalar-se uma espécie 
de ditadura". Essa a idéia do artigo, reconhecido que ele 
tenha aquele caráter emocional, afetivo. 
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O que está por detrás desse artigo, nobre Ministro Fran­
cisco Rezek, é algo que lhe vou dizer francamente. Primeiro, 
V. Ex~ está sendo premiado com um título que não tem precew 
dente histórico, salvo_melhor juízo. V. EX' está serido guin­
dado com Um título que, se houvesse a necessária relação 
entre o valor pessoal e o título, V. Ex• teria que ser um 
gênio, teria que ter assim uma qualificação, no mínimo, a 
nível de Pontes de Miranda, do velho Clóvis Bevilacqua, dos 
grandes juristas qUe tivemos e temos. Rec()_nheço em V. E~ 
um grande jurista, mas também sinto· isso, porque em um 
espaço de onze vagas, de onz~ lugares, V. Ex• é gu4J.dado 
duas_ vezes. Quer dizer, existe uma propOrC"iOOalidade nisso. 
V. Ex~ é, por exemplo- e afirmou aquf -, um Pr-Ocurador 
da República de carreira. E os outros Procuradores da Repú~ 
blica? Não existe entre eles pessoas tão bem qualifiCadas quan~ 
to V. Ex!'? Não precisa ser magistrado. O Brasil es.t;i com 
tal pobreza de juristas que é preciso colocar duas vezes a 
mesma pessoa em incomparável condição _de Minístro do Su­
premo Tribunal Federal? V. EX' entende o que quero dizer? 
Não é só insólito. É- um pouco mais que insólito. V. Ex• 
disse que o que realmente existe no ser insólito é sair -do 
Supremo Tribunal Federal, sem se aposentar e em condições 
de voltar. A meu ver, há um pouquinho de excepcionalidade, 
mas o caráter excepcional está nessa premiação. O Que é 
que unia pessoa faz para merecer tanto? E o que os outros 
fã.zem para não merecer jamais -essa Consideração? É real­
mente excepcional o que está acontecendo com V. Ex• O 
nobre Ministro terá- urila responsabilidade de ser o mais sábio, 
o mais efetivo dos Ministros do Supremo Tribunal Federal. 
V~-EX~ sefá-MiiJ:íSti-o ào-Sllpi-CIDCi'rrlbllriãl-Federatna põténCi3 
dois, isto é, duas vezes Ministro daquela Suprema Corte. Terá 
que operar com a grandeza, a sapiência e a capacidade de 
trabalho de dois niinistros e_ de todos_ os que_deixaram de 
ser considerados, merecendo -não há lugar para todos, são 
onze vagas. Se pudéssemos colocar todos os_ grandes homens 
do Direito, no Supremo Tribunal Federal, colocá-los-íamos. 
É impossível. Então, por que colocar duas vezes o mesmo? 
Não é uma questão de proporcionalidade, não é uma questão 
de justiça. Não está havendo uma privilegiação incOmum e 
aqui é que está o Conceito que eu buscava. Isso não é uma 
privilegiação. V. Ex• sabe que o privilégio é a própria negação 
da Justiça. Mas não é uma privilegiação excepcional. Em ne­
nhuma Corte Suprema do mundo isso ocorreu, ao que eu 
saiba. É um fato audacioso, ousado e cheio de significações 
e de dificuldades para quem quer apreender, como esse Juiz 
teve dificuldade de apreendê-lo, de assimilá-lo. Eu disse que 
seria franco. 

Se estou aqui como Senador, estou representando alguns 
aposentados que votaram em mim. V. Ex~ tem sido Ministro 
do Governo Collor. E havendo esse conflito entre o Governo 
Collor e os aposentados do Brasil, V. Ex~ vai julgar essa 
causa. Sei que V. Ex~ tem grandeza para transcend_er_e__çapaci­
dade pessoal para ser imparciaL Sei que não preciso me pertur­
bar quanto a esse assunto. Mas o .que me perturba é o coração, 
é a ·crença, o que pensa, o que sente o cidadão que estou 
aqui representando. É uma questão. Se fóssemos ·aqui ~orilea­
dos pelo Presidente da República, seria diferente. _Estamos 
aqui, porque algumas pessoas entenderam que deveríamos 
fazer algo por nosso País aqui. Dentre essas pessoas eStão 
os aposentados. Veja bem. Não se e_quipara- como foi refe­
rido, com brilhantismo, como sempre, nesta sessão- o seu 
caso ao do Ministro Paulo Brossard. 

Em primeiro lugar, o Ministro Paulo Brossard assumia 
o cargo pela primeira vez; em segttndo lugar, porque o Go­
verno era diferente. Talvez, seja -uril pouco vulgar lembrar . 
José Ortega y Gasset. Mas somos também a nossa circuns­
tância: Uma coisa é o Governo Satriey que não tinha confeti­
vídade jurídica, -cujo estilo era afeiçoado aos caminhos da 
normalidade jurídica, e o Governo Collor- vamos ser francos 
-é pura ousadia. Ele não se perturba com o caráter constitu~ 
cional ou inconstitucional do seu ato. Pelo contrário, ele ach!l 
que a Constituição Federal o está impedindo de arruniar esta 
Pátria. Para ele, a Constituição Federal é um obstáculo e 
ele não esconde isso. O Presidente da República tem um 
projetO de revisão constitucio-nâ.f que é uma das coisas mais 
discutíveis que já enfrentei na minha vida de quem, modesta­
mente, trabalha com o Direito. As-questões mais graves do 
Direito que afetam, inclusive, os direitos fundamentais que 
são hoje cláusula pétria da Constítuição Federal. Esse- é- um 
Governo que, de Certa forma, eufemisticamente posso dizer, 
se aivora em detentor de um poder constituinte. Como temos 
um dispositivo que- foi desgraçadamente inserido no Ato das 
DisposiçõeS ConstituciOnaiS Transitórias de revisão sem poder 
constituinte, e como aqui estamos trabalhando com pessoas 
que consideram o Direito coriiO -qUestão em- que cada um 
defende o seu -que ponto de vista, está acabado, não- tem 
objetividade nenhuma. Então, está-se pensando numa revisão 
feita por um Congresso com um poder constituinte. Quer 
dízer, nós, aqui, estamos cometendo essa barbaridade. E ainda 
não se discutiu até onde isso é possível, até onde é delegável 
um poder constituinte. Pode uma Constituinte delegar o seu pode-r? ____________ ------ ---- --------------------------- ------------ --- ----- ------

se há algo indelegável - este é o meu ponto de vista 
-é o poder constituinte. Se o poder constituinte for delegável, 
não tem mais nada que não o seja. 

Então, essa é uma questão muito séria~ 

O SR. JARBAS PASSARINHO- O nobre Senac;lor, 
concede-me um breve aparte? 

O SR. PAULO BISOL- Pois não, Senador. 

O SR. JARBAS PASSARINHO -Em relação à citação 
que fiz do Ministro Brossard, não a fiz pelo ineditismo da 
volta ao Supremo. Sabemos que não foi o caso. Fiz uma 
referência exatamente a um político que chega ao Ministério 
da Justiça, e, de lá, pelo então Presidente é indicado para 
o SUpremo Tribunal Federal, ainda no decorrer do mandato 
do Presidente Sarney, e comportou-se com essa imparcia~ 
lidade que V. Ex•, com- o brilho de sempre, admite que não 
podemos ter. Para mim, ele foi e está sendo imparcial. Nestas 
circunstâncias, queria exatamente lembrar que, quando o Mi­
nistro Rezek referiu-se ao fato de que o Supremo não seria, 
no encerramento .de carreira, o topo normal dos Juízes de 
carreira, af esta um exemplo, e foi sobre esse exemplo que 
quis chamar a atenção. Mas a minha pequena capacidade 
de persuasão não chega à altura ímensurável do raciocínio 
de V. Er" Por isso é que, provavelmente, isso_ escapou-me. 

_Não recordei o caso pelo ineditismo da volta, mas sim pelo 
fato de que, ao contrário do que sustenta o ilustre juiz do 
Rio GraOde do Sul, também o Ministro Paulo Brossard, por 
esse princípio, aó exemplo que se_ somariam todos aqueles 
dados pelo Ministro Rezek, poderia ter sido censurado pelo 
fato de_ não ser a pessoa mais indicada para ocupar um cargo 
de juiz no Supreino Tribunal Federal. Era apenas uma obser­
vação, e, como sempre, mais em homenagem ao talento_ de 
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V.-Ex~ do que tentando fazer qualquer modificação do ~eu 
ponto de vista. 

O SR. JOSÉ PA1JLO BISOL- A córilribuição de V. 
Ex~ é sempre primorosa. E n~o é precisO rePetir- aqui, em 
qualquer intervenção que se faça nesse tribunal, pelas condi­
ções_ pessoais, pelo que sabe, pela experiência, pela persona­
lidade, pela clareza das idéias e das posições. Agradeço muito 
a V. Ex• .. 

Realmente, também penso ser verdadeiro o que V. Ex! 
disse. Estou insistindo _é na diferença circunstancial dos dois 
governos. É ess_a diferença da circunstância que me preocupa, 
porque o nobre Ministro Rezek será o juiz da causa_dos apo­
sentados, e os meus aposentados não têm fé nele. 

O Ministro Francisco Rezek será o juiz das questões que 
levaremos ao Supremo a respeito dessa perigosa, fantasma­
górica e estremecedora revisão_ constitucional _que se pretende 
fazer. Há aqui quem pretenda fazer outra c-ons_tituíção. O 
primeiro deles é o_ Presidente da República. Se é para fazer 
outra Constituição, vamos desmoralizar a legalidade, a consti­
tucionalidade e o Supremo também, porque, junto com_-ª_ 
legalidade e constitucionalidade, que são _tá_9_ débeis como 
sentimento da nossa nacionalidade, junto com essa derruição 
vão os tribunais e o Supremo_ também. 

Quer dizer, essa é uma questão perigosa que está a riósSa 
frente_., muito séria, muito importante. E no que essà revisão 
constitucional afetar direitos fundamentais, direitos su_bjetivos 
constitucionalizados, para ser bem explícito, levarei ao Supre­
mo, se não conseguir resolver aqui, e ele terá que resolver, 
porque existe ou não a cláusula pétrea? __ 

Uma revisão é mais que uma Constituinte? Não tem mais 
cláusula pétrea, não tem mais nada. Ela tem poder constituinte 
total. E até _onde vai esse poder constituinte? 

É uma questão que me faz lembrar o Wittgestejn. Pr~va­
velmente V. Ex~ gosta de lê-lo. Foi ele quem procurou os 
limites dos princípios lógicos. Precisamos descobrir qu~is são 
os limites da normatividade. Até onde posso afirmar que uma 
coisa n-ão pode ser feita? -Até onde posso afii"iria-r que· isso 
aqui é poder constituinte originário e até óride ele pode ser 
um poder constituinte deriya:do. 

São questões .importantes e gravíssimas. Mas quero carac­
terizar, e V. Ex~ tem que co_nc_ordar comigo, acredito, é crue 
meus aposentados não vão conseguir" ter fé. E aqueles que 
tivetem suas estruturas existenciais atingidas pela revisão cons­
titucional também sentirão uma ·ceàa insegUI'ariça:.- Eles tam­
bém, penso não votariam, e eu e todOs os senad6!es "i:epresen-
tamos uma boa parte deles. _ .-. 

É uma questão que, apesar do caráter emocional que 
reconheci existir no artigo, na verdade, ele tem boas razões, 
pelo menos de discutibilidade. QUe~ dizer, _é um que~t~õnã­
mento dentro de: uma_situa,ção excepcional, insólita, que natu­
ralmente aceita esse questionamento. _ _ 

Queria coloc-ar rsso· ã- V. Ex\ nãq para defender o juiz, 
mas para mostrar como somos frágeis e·m- matéria de imparcia­
lidade. O jUiz fOi imparcial com V. Ex", porque não soube 
transcencer do caráter emocional de sua relação. Mas V. Ex~ 
foiimparciãl com ele, porque respondeu emocionalmente tam­
bém e não transcendeu, não conseguiu transceder e tirou uma 
iniplicaçãb que o artigo náo tem. Pois o juiz nãO diz que 
quer a magistratura tenha o seu ponto fínal no Supreino Tribu-
nal Federal. · · · 

Com esses pressupostos, quero fazer uma pergunta bem 
jurídica e simples a V. Ex~ - ela é maliciosa e só deixa 
de ser maliciosa porqUe estou prevenindo V. Ex~ conhece 
melhor que eu, como juiz, esta Constituição. Conhece o art. 
95, incisos 1;11 e III: "Os juízes gozam das seguintes garantias: 
vitaUciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimen­
tos". Ou seja, tudo aquilo a que V. Er' renunciou, quando 
deixou de ser Ministro do Supr~mo Tribun~~-Federal. 

"Paragráfo único. aos juízes é vedado: 
I - exercer, ainda que em disponibilidde, outro 

cargo ou fu~ção, salvo urna de magistério. 
••••-••••••••n•••••••••••••--~•••••••••••••••••••••···~••••·•~·••• 

UI- dedicar-se à atividade político-partidária." 

É claro, nobre Ministro, que não vou afirmar que esse 
dispositivo incide Iió seu caso. l'Ião se verifi.ca a inddênCia, 
mas a aparência. Estou lembrando-me agora até do Oscar 
Wilde, e não sei em qual de suas obras há uma refe_rência 
que me parece genial: ••todo mundo busca o invisível, e a 
verdade está nas aparências que ninguém vê"''. Claro que ísso 
aqui não incide do ponto de vista da lógica jurídica. Claro 
que não posso, conseqüentemente, aplicar esse dispositivo 
ao seu caso. Mas claro que posso, ético--filosoficamente, dizer 
que o seu caso está burlando essa disposição constitucional, 
porque, embora tenha renunciado à vitaliciedade, à inamovi­
bilidade e à irredutibilidade, V. Ex' está agora; ao- sair da 
dimensão política na qual se en-gajou, readquirindo-as corno 
um licenciado. 

Quer dizer, o caso de V. Ex1' não é urna licença, mas 
teril todas as ·suas características, constitucionalmente proi­
bida, Ministro. E este dispositivo, como quase todos o dispo­
sitiVos constitucionais que são políticos, jurídicos e são éticos 
têni um fundamento ético também. 

Se V. Ex' não está burlando, a indicação do Presidente 
é que- está burlando juridicamente o dispositivo. Não está, 
tenho certeza disso. Não está burlando do ponto de vista 
jurídico,-mas há algo sub-reptície que afeta. Não estou dizendo 
que isso tenha passado pela consciência do cidadão Fernando 
Collor. Às vezes fazemos coisas más sem perceber que as 
estamos fazendo: Às vezes, burla-se uma regra, uma norma 
sem se dar conta disso. Burlam-se regras com boa-fé. NãO 
discuto a foa-fé, não levanto essa questão. Agora, também 
não posso deixar de perceber -que o seritido ético dessa norma 
está sendo burlada pela indicação do seu nome feita pelo 
Presidente da República, porque a história vai registrar isso. 
V. Ex~ será o único- juiz do mundo licenciado para fazer po­
lítica. 

É impossível tirar esse caráter excepcional da excepcio-
nalidade do q_ue está acontecendo._ __ _ _ "- _ . 

-- -Qúero· que teriha por mim o mesmo Carinho que tenho -
por V. Ex~ pois nunca tive em minha vida amigos bondosos, 
nci-Sen~ido de que só dissessem amém ao que faço. Tenho 
poUCos amígos, ma:s ·todos eles são duríssimos. E, por isso, 
são meus af!"_: ~ ..tS. São apenas três, ~odos eles não lidam com 
o perdãozinho e com o elogio. Lídam é com o afeto, com 
o amor. Estou dizendo isso no sentido de que V. Ex• será 
um juiz excepcional, mas que a excepcionalidade de sua condi­
ção de juiz carrega consigo aspectos desfavoráveis que V. 
Ex~ terá dificuldade effi apagar. V. Ex• vai ficã.r ria Históriã.. 
Agora, a História vai censurar ou aplaudir? s-e-isso-estacorre-
to, é um precedente também. , . 

Como é que outros países vão nos julgar? Aqui existem 
Embaixadores que estão pn!stigiáhdo V. Ex• - o que não 
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é estranho, porque V. Ex~ é um Chanceler. Aqui existem 
grandes ministros, que já foram e qu-e são do Supreni.o Tribu­
nal Federal solidários também, que o estão prestigiando. São 
seus amigos. -A mlffi nie interessa se o Supremo vai aumen­
tar ou diminuir a Sua credibilidade com a volta de V. Ex~. 
Estou concluindo, objetivamente, que irá diminüíi·-. sObretudo 
pelas circunstânCias, Uma vez que V. Ex~ terá que julgai ques­
tões que afetam diretamente a sua participação no Governo 
Collor. · 

Dessa desagradável injunção dos fatos, chego a urna con­
clusão de que precisamos voltar a Legislar sobre um tribunal 
que, pelo menos no que tange aos direitos subjetivos constitu­
cionalizados, pelo menos no que diz respeito às questões que 
afetam ao interesse do Exécutivo, as noi:ileaçóésnãO depen­
dam dele. 

O qUe V. Ex~ me diriã:-Se aqui fizêssemos Um-a emehda 
constitucional para criar um tribunal que empolgasse, que 
tirasse do Supremo a competência para decidir as questões 
relativas à cidadania, aos direitos subjetivos constitucíOna­
lizados, pelo menos? E as questões constitucionais que- envol­
vam o interesse do Executivo? 

Penso que é a sociedade que deve indicar essas pessoas. 
Temos de encontrar uma forma. O Supre-mO TfibU:Oal coilti­
nuaria por indicação do Presidente, mas não- decidiria mais 
as questões de Sua Excelência. Quer dizer, vã:inos purificar 
as nossas instituições. Esse é um caminho. --

Não sei se V. Ex' sabe, com a minha incompetência e 
falta de lucidez, no meu projeto iniciãl para os primeiros 
capítulos da Constituição, criava uril tribunal, nOmeado pela 
sociedade, com mandato previamente determinado, somente 
para essas questões que acabo de relacionar, a firi:t de evitar 
a ingerência de um Poder que tem interesses nas decisões 
judiciárias. COm isso, talvez-;pOdúíamos purificãf nossa insti­
tuciõnalidade e, quem sabe, começar a firmar_ uma cidadania 
que é difícil de ser alcançada neste País. 

Para terminar - repito - responda-=mc-com- o "Ine-smo 
carinho e a mesma franqueza com que lhe perguntei. 

O SR. FRANCISCO REZEK - Senador José Paulo 
Bisol, fico-lhe muito grato por todas as considerações que 
fez. Conheço a obra de V. Ex~ sei das suas propostas relacio­
nadas com a estrutura, no seu vértice maior, do poder público, 
e reitero o profundO respeito que tenho por isso. Como pro­
fundo respeito nesse ponto, nós nos homenageamos mutua­
mente em bases muito igualitárias, pelo seu passado. 

Se me permite V. E~~ faço quatro breves comentários 
e neles inverto, então, a ordem: A dependência do Executivo 
no desencadear do processo de formação do Supremo Tribunal 
Federal. 

No artigo do Juiz Barbosa Leal, há uma referência a 
esse tópico, e V. Ex~ há de recordar que é exatamente esse 
o ponto que motivou, pelo editor da Folha de S. Paulo, a 
frase de chamada, colocada no centro do artigo. Há um certo 
descompasso em que o autor se reffra ao que- vê-de negativo, 
na ação executiva de indicar, sem referir-se, de modo igual­
mente crítico, à ação parlamentar de decidir. Na realidade, 
Senador José Paulo Bisol, tenho -como V. Ex~ - uma 
longa carreira, começada muito cedo por concurso público, 
mas creio, e penso que V. Ex~ crê comigo_;_ qi1e o concurso 
público, que a competição pelo mérito é algo que vai permitir 
o prosseguimento honrado, escalão por escalão, de uma carrei­
ra, mas algo que não conduz, necessariamente, à Suprema 
Corte, sobretudo em um País como o nosso em que, como 

tive oportunidade de dizer há poucos minutos-, nada excede, 
·no tempo ou no espaço, a prerrogativa que se conferiu ao 
Judiciário por força- de Constituição que, a cada uma delas, 
mais faziam alargar-se essa prerrogativa, concentrada em últi­
ma instância no Supremo Tribunal Federal. 

Penso que a via concursiva não leva necessariamente a 
essa atitude e que a manifestação do quadro social, repre­
sentadopei_<?S -podere~ p()líticos ~o Estado, que há de particip~r 
da composição do Supremo Tribunal. Assim é nas demais 
nações democráticas que se assemelham a nossa em termos 
judiciários, não só uma autoridade independente, mas um 
poder do Estado. É fundamental, portanto, que aquele cida­
dão que nunca recolheu nas urnas um voto popular, tenha 
à-sua investidura na Corte Suprema, legitimada o pela conju­
gação das vontades dos poderes políticos do_ Estado. E essas 
são nec·essarlà.lnente a do Presidente da República, numa na­
ção presidencialista, onde o Supremo Mandatário se faz pelo 
voto direto e o Congresso Nacional, dentro do nosso esquema, 
representado pela Câmara Alta. 

V. Ex~ re~eriu-se, Senador José Paulo Bisol, aos aposen­
tados. Tenho todas as razões para crer que, tanto dentro 
do .~upremo Tribunal, quanto no seio da Ordem dos Advo­
gªdos do Br~~il_e no do Ministério Públi_co, _não_ se produz 
essa dúvida que,_ Pe outro modo seria extensiva a todas as 
hipóteses de migração do Poder Executívo, ou do Parlamen_to 
Nacional para __ um tribunal. Seria- extensiva a todas aquelas 
hipóteses. E -como a história do Supremo desautoriza essa 
dUvida. Obse-rVo, entretanto, Senador José Paulo Bisol que, 
ativídade polítíco-partidária, a qual o art. 95 da Constituição 
se refere, é algo que eu próprio nunca exerci. E, em momentos 
iilúmeros da história deste País e de outros, vários membros 
do Governo nunca exerceram, Como atividade político-par­
tidária; mais que iSso, a minha passagem pelo Gove-rno, nos 
últimos dois anos, deu-se numa pasta, onde a isenção político~ 
partidária é da tradição, é a regra,_ nunca foi excepcional. 
Numa casa, ademais, cuja ação no definire executar da política 
exterior do Brasil sempre mereceu do Parlamento uma visão 
aprobatória virtualmente unânime. Ouso dizer a V. Ex~~- com 
o carinho que estou agora a reciprocar e num parêntese quase 
q-ue· in ti mista que, em todas as vezes que senti que sobre 
a política exterior desenvolvida pelo Jtamaraty nesses últimos 
dois anos, alguma acidez se destilava, isso nunca foi, sobre­
tudo, no seio da Oposição ou do setor governista do próprio 
Congresso. Isso se dava em determinados corredores do pró­

-prio Governo. A unanimidade com que se sustentou a política 
exterior do Brasil, não apenas aquela desenvolvida por mim, 
mas aquela que remonta a tantas administrações ahieriores, 
é um dos trunfos da Casa de Rio Branco. E, decididamente, 
Senador José Paulo Bisol, essa não é uma Casa, aquela por 

_ que passei na íniriha única experiência executiVa. -Não é uma 
Casa onde se faz política partidária. Penso, entretanto, que 
V. Ex~ tem razão quando traz à cena a chamada síndrome 
da mulher de César, aquela idéia de que não basta que, subs­
tancialmente, algo seja de certo modo; é preciso também 
que aparente ser daguele modo. 

Senador Bisol, não apenas é certo que não tive nenhuma 
participação decisória - somos uma república presidencia­
liSta, onde não se governa colegiadamente em questões as 
mais polêmicas, que lançaram na barra dos tribunais o Go­
verno da República - como também é certo que a Corte 
tem e sempre teve mecanismos para, além da questão de 
consciência que se coloca para o magistrado, satisfazer ·aquela 
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outra não menos importante, pelo contrário, mais importante, 
a .da objetividade da fé que se deve Q._epositar no tribunal. 
E, para iss_o, Senador Bisol, têm-se adotado de_ntro da Cox:te 
uma prática que todos os seus membros conh~_ç_em de lo:U.ga 
data. Independentemente do que penso C..QID_o _ _juiz, o que 
parecerá às_ pessoas, às diretamente interessadas, ou a parte 
delas que seja, a minha própria isenção? se h_á_míilima possibi­
lidad~ de que esta seja posta em dúvída~ o m..ecanism.o do 
impe\'iritento' obvia esse problema. E não fal:!:.a_rão n.a Çasa, 
imped.do que esteja um dos seus jufzes, de~ ·outras vozes. 
Ainda sobrepujamos em uma unidade a composiÇão da Corte 
Suprerriã norte-americana. ~ _ . 

Permito-me dizer_ que terei ~special cautel;1, se aprovadO 
fôr, em certificar-me junto- d_e V. Ex~. especificamente,. de 
que alguma dúvida quanto à it>enção porventura existe-nte, 
que escape à minha própria- intuição, nãO é fatOr indicâtivo 
do impedimento. 

Sen~dor Bisol, fico realmente vexado com a_possibilidade 
de ter sido duro nas considerações que fiz a respeito do artigo 
do juiz Barbosa Leal. Ao longo de dois anos de chancelaria, 
a crítica- que mais freqüentemente Se fez_ à minha política 
exterior parecia indicar exatamente o contrário, parecia indi­
car a falta da dureza desejada por setores do nosso pensamento 
político, que, a meu ver~ imaginam --que 6 açodamento ou 
a arrog~ncia possam conduzir a bom termo em matéria de 
política exterior. Desculpe-i:ne, sinceramente-, se em algum 
momento, fiz sobre o artigo alguma consideração menOS- ele~ 
gante. Mas a razão por que me pareceu que o artigo- tiriha 
implícito conteúdo corporativo é o fato que ele faz a crítica 
generalizada e ampla de toda migração, da passagem de um 
poder a outro. Tudo quanto diz o articulísfa" à respeito' do 
ingresso num tribunal de_ um membro do Qc;p[e,_rnP, de quem 
até então fosse membro do Governo, aplitã.-se, também, aos 
membros do CongiesSONaciOnal. Ou seja, ci q'ti'é está ·ar SUbja­
cente é um muro imperine-áVel a separar os póderes do Estado, 
razão por que fui levado a crer que a idéia corporativa esti­

vesse, de algum modo, a contaminar a ideologia do articUlista. 

Senador BisoL Jamento profundamente que os liitlites 
de tempo desta reunião não permitam uní diál9g0 mais apro~ 
fundado e mais largo sobre um tema da mais· 31ta importância 
e sensibilidade que V. Ex~ levantou na sua exPOsição, o daquilo 
que poderia ser definido como a imparciálidade impossível. 
Cada um de nós, por força da condição OUffia,na, tem consigo 
uma carga ideológica, uma carta espiritual que não lhe permi­
te, em nenhuma circunstância, ser absolutamente isento. 

O SR . .li)S~É PAULO BISOL- Se V. Ex' me permite, 
talvez eu não tenha_ ultimado esta parte. Eu quis dizer que 
a imparcialidade, a isenç.::> ..... "e al....dr.~: .::m cada caso. É sempre 
produto de um esforço, é sempre uma conquista em cima, 
objetivamente, de um fato determinado. 

O SR. FRANCISCO REZEK- Não há dúvida, Scu>dor 
Bisol. A imparcialidade é o resultado de u_xp. trab~lho mental 
que importa, às vezes, uma enorme dificuldad~. Mas eu penso 
que a história do Supremo Tribunal Federal há de· ilustrar, 
perante V. Ex~, o seguinte: sempre que os ·mais agUdos ana­
listas do Supremo Tribunal, aqueles que se dão a prever resul­
tados de julgamento, aqueles que se dão a _avaliar probabi­
lidades de votos, sempre que estes se põem em cena para 
fazer os seus exercícios especulativos, tão interessantes, eles 
são levados_ à conclusão de que a possível previsibilidade de 
posições tem muito pouco a ver com a o_rigem funcional do 

juiz; tem, seguramente, a ver co_m a sua índole, com a sua 
formação, com certas características que remontam, sempre, 
à juventude. É sob essa ótica que se- distingue, co_m maio_r 
ou menor nitidez, o chamãdo juiz técnico - modelo de que 
o :seu coestaduano, ·o saudoso Ministro Soares_ Munhoz ,_foi 
o melhor exemplo -, do juiz- de algum modo tendente a 
posições ora mais liberais, ora mais cOnservadoras. Até mesm~ 
a avaliação de tendências ·cqmo aquela de ser pró-autoridade, 
e aí não importando o momento his~órico, não importando 
o perfil do governo, não importando sequer saber se a autori­
dade contestada é governamental ou é congressional, até mes­
mo a tendência, em certos espíiitos jUdiciários, de preservar. 
de algum modo, o ato de autoridade, isso não tem a ver 
Coin a origem funcional, tem muito mais a ver com a origem. 
funcional, tem muito mais a ver coin uma carga psicológica 
que se carrega desde muito cedo. Mas nada me daria maiS 
.satisfação, Senador Bisol, do que um dia _poder, onde quer 
que eSteja, -discutir cOm V. Ex~ esse tema, e, mais uma vez, 
agradeço as suas observações. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) --'- A Mesa dá 
·a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- S~enllores 
aqui presentes, nobre Ministro Francisco Rezek: 

Quero dizer a V. Ex~ que durante muito tempo meditei 
sobre essa questão qUe viria a exame perante o Senado Fede­
ral. Tive, na verdade, algumas dúvidas, e até prometi a mim 
mesmo não votar favoravelmente a V. Ex\ Sr. Ministro. Mas 
fiz um exame muito pro funde_> da questão._ E$perei, por exem­
plo, alguma manifestação do próprio Supremo Tribunal Fr;,:de­
ral. E posto que houvesse silêncio, foi-me possível até admitir 
o aplauso à volta de V. Ex• -

D_epois, verifiquei que o Governo fora desastrª-do em 
algumas atividades. nos últimos tempos. Inclusive, dando-se 
a extravagância de livrar-se de V. Ex~ no seu Ministério, e 
de dispensar os trabalhos de um homem do quilate de Jarbas 
Passarinho. E vi que as instituições tinham posSibilidades de 
recuperação. O Senado recolhia o Senador Jarbas Passarinho 
ao seu seio, para que novamente brilhasse. Era um critério 
absolutamente natural. E V. E~. no entanto, pelo seu prestí­
gio, pelo seu notável saber jurídico -nunca contestado -
por sua honradeí. - """ltnCa ferida -deu-se a harmonizar-se 
com-um critéri0 de nova indicação que fora feita pelo Presi­
dente da Rcp.iblica, permitindo ao Supremo que também 
recolhesse ao seu seio uma das suas melhores expressões de 
83 até o atP mesperado .:la exoneração de V. Ex• 

Hoje, no momento em que V. E~ vem à sabatina, con­
fesso que estou convencido de que devo votarfavoravelmef!te_. 
Também, .;;+4 para reparar o que houve, o equívoco consu­
mado. Não tenho preocupações com o que V. Ex~ fará no 
Supremo. Não espero nenhum deslize, não esperO nenhuma 
emociv~~:lidade, muito embora eu surpreenda V. Ex• ao dizer 

. que; na sua volta, estará integrando o Supremo um homem 
muito mais m-agoado cOm o Presidente do que proprianiente 
agradecido por ter sido Ministro e ter sido novamente iridka­
do. Sei que V. Ex• se expôs à sociedade por praticar um 
ato de difícil julgamento: deixar o Supremo Tribunal Federal 
e ingressar no Ministério das Relações Exteriores. Um ato 
de coragem, de desprendimento. Talvez a inamovibilidade 
não tenha seduzido V. EX\ ao longo dos anos; __ a irreduti­
bilidade dos vencimentos, talve_~. também não -úmlia seduzido 
-v. EX', nesse período pós-83. Não sei, màs estou convencido 
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de que V. Ex~~ será um grande reforço-no Supremo Tribunal 
Federal, notadamente por dois valc.res que ninguém ques­
tiona: a honradez e a competência jurídica; 

Mas não quero deixar que V. Ex~ saia desta sala ·sem 
uma pergunta dentro do campo ·cto direito. 'Aliás, isso seria 
até inesperado e dispensável, porque·; se V. Ex~-já fora Minis­
tro do Supremo e erã. competerité, como seria, então, iricom~· 
petente agora'? Se já soubera conven·cer esta CaSa, em ·outra 
oportunidade, porque perderia as condições depois de mais 
experiência, de mais vida e de mais amadurecimento? 

Mas temos muitas preocupações. E uma das principais 
preocupações é a revisão consüfucional. Todos entendem que 
haverá uma revisão constTfUCíonal ainpla. Mas, o interlocutor 
de V. EX~ entende que não. Entendo que a revisão~ constitu­
cional se prende única e exclus"ivamertte-ao·sistema'e'forma 
de governo, de tal sorte que, se o plebiscito resultar na confir· 
mação do Presidencialisino, -não há o cj_ue revisar, unicãme­
rahnente. QUeria saber da oposição de V. Ex• Enteride V. 
Ex• que, par-a mudar a Constiti.iiÇãO";·eom_ outras parte, faremos 
sempre através de emenda, bicameralmente? Ou entende V. 
E~ que, realizado o plebiscito, é possível revisar-Se -toda a 
ConstituiÇãO? Na verdade, os arts. 29 e 3? não parecem inde­
pendentes, desligados um do outro. Muito pelo contrário, 
Dr. Francisco -Rezek, emborg- um artigo seja· forrrialmente 
um artigo, na verdade o 39 é parágrafo do 29. 

Assim, entendo que para tranqüilidade dos que, como 
os Senadores José Paulo Bisol, Divaldo Suruagy e Jutahy 
Magalhães, que se preocupam com a legitimidade da Carta 
nacional, nós que nos preocupamos com a legitimidade enten­
demos que a revisão constitucional prende-se única e exclusi­
vamente a sistema e forma de governo. E V. E:x", como pensa? 

O SR. FRANCISCO REZEK - Sénador Cid Sabóia 
de Carvalho~ agradeço as palavras de V. Ex•, que mUito me 
honram e dou uma resposta tão Crinclsa qua-iltõ--possíVel à 
sua indagação. O plebisCito, à cOnsulta que se fará à sociedade 
brasileira, ao eleitorado brasileiro, a ·respeito da forma do 
Estado e do sistema de governo, será condicionante às decisões 
que aí se tomarem daquilo que poderá ser projetado para 
a Constituição ·que a Assembléia Nacional COnstituinte elabo­
rou e editou em 1988. Penso que- a·revisá.o" é programada 
em dispoSiçãO transitória·, inira- o ·e-xato- ·momento fiístõrico 
em que ela foi situada, à conta do resultado da consulta popu­
lar, à conta daquilo que será respondido pelos brasileiros, 
sobre a questão de saber se preferem, ·a restauração· monár­
quica mas, sobretudo, para irmos a um tema de maior contro­
versialidade neste momento: um sistema de governo parla­
mentar ou presidencial. Imagino que, fora das projeçõe·s do 
resultado do referendo popular, será difíCil conceber uma re­
forma constitucional mais ampla. Os mecanismos que a pró­
pria Carta determina, no sentido do ritual da sua emenda, 
são aqueles que hão de funcionar para quan·to mais se projete 
ver aperfeiçoado no quadro constitucional, e observad_os, além 
do mais, os limites que a própria Carta estaheleCe. -

Uma Carta táo densa, Senador_Cid Sabóia, que~ quando 
se fala na revisão con-stitucional anunciada, ou quando se 
fala no process-o orgânicõ natufal e crônico de emendas, não 
falta nunca quem estime que esse processo deveria levar ao 
seu enxugamento e a que se relegasse a legislação ordinária 
quanto se transformou em tema constituciõnal, na Carta de 
1988, ou quanto não sendo necessariamente constitucional, 
já o era, entretanto, no Brasil, por força de uma vocação 
extensiva do nosso -eo-ns.tituinte ao longo de toda a História. 

Creio, entretanto, que- a AsSembléia Nacional Consti­
tuii:lte dos anos 80 esteve __;_ e não teria podido deixar de 
estar- atento à essa questão, à da dimensão do texto constitu­
cional. E preferiU, não por acaso, mas por opção consciente, 
o-modelo extensivo. 

· Se aperfeiç9.amentos há, portanto, Senador Cid Sabóia 
.d~_c_R:"rvalho,_pà~"e.Ce-me que~eles não tém sequer a ver com 
a dimensão do temário que a CórisütuiÇão do Bi-asil, hoje, 
pretendeu abrigar e efetivamente abriga. Teríamos o que re­
pensar através do mecanismo comum das emendas, no que 
se refere à construção desta_ou daquela norma. E não me 
p~r:~-ç~ aberta~ perspectiva de contrariar certas diretrizes ideo­
lógicas_ que a ·Assembléia Nacional Constituinte dos anos 80 
estabeleceu em· definitivo. - -

Iss_o me leva, Senador Cid Sabóia de Carvalho, a consi­
derar-que, além de temas que a própria Carta deseja ver 
intartgídos -,como quando, por exemplo, diz que nenhuma 
modíficãção ao~ seu textc. restririgirá a dimerisão das garantias 
individuais, restringirá o espírito vocacionado para a preser­
vação dos direitos humanos, que foi a grande tônica da Consti­
tuinte - além .desses limites expressamente estabelecidos ao 
poder de reforma do texto há, também, que considerar que 
os Constituint~s. dos anos 80 não quiseram programar para 
a década seguinte algo que contrariasse as grandes matrizes 
ideológicas ··aa Carta, de tal mOdo que aquilo que é o meu 
pensamento a respeito do tema tem grande similaridade com 
o que lhe parece a si próprio. Muito obrigado. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Com -a pala­
vra o nobre Senador Jutahy Magalhães. 

OSR. JUTAHY MAGALHÃES -Sr. Presidente, pro­
curarei ser muito breve, tanto assim que não voltarei a reprisar 
os argumento~ •. que seriam meus também, ditos com a maior 
simplicidade, mas sem o brilhantismo que tem o Senador José 
Paulo Bisol; também aquelas dúvidas levantadas por S. Ex~ 
são as minhas. 

Estou num momento da minha Vida pública, que vai um 
pouco longa, 34 anos de mandatos consecutivos, que considero 
talvez seja o môffi~nto de maior constrangimento pessoal para 
m.rm: De maiOr" constrangimento pess9al, pela admiração que 
tenho pelo Dr.-Rezek, porque admiro a sua cultura, os seus 
conhecimentos jurídicos, a maneira afável do seu trato. E 
sempre que esteve no Senado, quando era MiniStro das Rela­
ções Exteriores, fazia eu questão de participar das reuniões 
e, algumas vezes, interferir -nós debates, porque tinha sempre 
alguma coisa a aprender. E a admiração por S. Ex~ é sempre 
um crescendo. Agora, vejo-me na obrigação de manifestar 
orna opinião que seria muito fácil evitá-la. Bastaria não compa­
recer a esta reunião e não dizer nada; chegar no plenário 
e mostrar minha opinião através do voto secreto. Tenho comi­
go uma compulsão pessoal de dar minha opinião, de mani­
festar de público aquilo que penso. 

Discordo, Dr. Rezek, mas discordo mesmo, quando se 
fala na possibilidade de um retorno. Socorro-me de um compa­
nheiro nosso, ontem conversando sobre esses assuntos_, ele 
tinha razão quando dizia qUe a vitaliciedade não é um direito, 
nem um favor; a vitaliciedade transforma-se numa obrigação 
da pessoa exercer aquele mandato para o qual foi escolhido 
até o final, até o momento em que dele s~ afasta definitiva­
mente, seja através da aposentadoria voluntária, compulsória, 
da morte ou da renúncia. 
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Por isso também discoi-do, e rião quero mariifestar muíto _ 
a opinião, porque prometi ser breve e nossos_ companheiros 
necessitam que cheguemos à conclusão dessa reunião; quero 
manifestar minha discordância total e absoluta de uma decla- ! 
ração de V. Ex~, publicada no Jornal do Brasil do dia 16; 
cito entre aspas: 

"O retomo ao Supremo é a melhor prova que 
o Presidente Collor poderia dar da minha idoneidade." 

V. E~ não precisa de prova nenhuma de idoneidade; 
a vida de V. Ex~ é eSSa prova. V. Ex' não precisa que-ninguém 
faça essa, demonstração de público. V._ E~~ é- i,Jm homem 
honrado, e todos reconhecemos que o-é. V.- Ex~ e o Ministro­
Passarinho, se fossem chairiados, poderiam dar provas de ho­
norabilidade a quem quer que o exigisse. Mas V. Ex' não 
precisa dessa prova. 

A citação estava ent_re aspas no jornal, mas já vi n~úll3ni-:.. 
festação de V. Ex• que talvez não tenha dito isso. Tenha 
dito ou não, a minha discordância é porque V. Er não precisa 
de prova de ninguém. Mas V. Ex~ também foi citãdo, e, na 
época em que deixava o Ministério, V. Ex~ disse o seguinte: 

"Meus colegas do Supremo esperam que eu volte 
ao Tribunal, mas não se percorre o i:nesmo caminho 
duas vezes." 

Aí'concordo com V. Ex~ No meu entendimento, V. Er 
estava dizendo que aquela avenida era de mão única. No 
momento em que V. Ex~ deixava o Supremo Tribunal, volunta­
riamente, por uma renúncia ao Cargo vitalício que ocupava 
com brilhantismo - seria o Presidente do Supremo, estaria 
equiparado com o Presidente da República- manifestei" mi­
nha inconformidade com a saída de V. Ex~ na primeira vez 
em que esteve no Senado, como Ministr9das Relações Exte­
riores. Disse-lhe que não conseguia entender razões que o 
levaram a sair do Supremo. 

E não consigo entender a volta. Socorn?-me -de V. Er 
mesmo quando diz que esse não era o caniinlro p3ra Ser pei'cOr­
rido duas vezes. Naquele instante, V. Ex• ·via que -nãO- era 
possível e admissível aquela via ter mão -dupla. A saída era 
uma avenida de mão única. 

E por concordar com V. Ex~ é que, neste momento, 
tenho o maior constrangimento de manifestai' a nlihha incon­
formidade com a mensagem do Presidente. 

O SR. FRANCISCO REZEK- Faço breve comentário, 
nobre Senador Jutahy Magalhães, a respeito da primeira frase 
a mim atribuída pelo Jornal do Brasil; ela não foi formulada 
dessa maneira. Penso que se estaria colocando ante mim, 
numa conversa com os jornalistas variados, a questão da crise 
do dia 30 de_ mªr_ço último e a questão de saber se eu tivera 
algum constrangimento em razão de circunstâncias que podeR 
riam, ao público em geral, não parecer bastante claras sobre 
quem saiu e por quê. 

Houve um comentário; feito não por mim, mas por ou­
trem, a respeito da indicaçãQ a_o Supremo. Isso naturalmente 
teria a virtude de esclarecer sentimentos do Presidente da 
República. A minha preocupação maior, Senador Jutahy Ma­
galhães, é com o s_entimento da comunidade, e a esse respeito, 
penso haver conversado mais_ de_ um"'- ve;z com o, Minis~ro 
Jarbas Passarinho. 

Acredito- piamente na sensibilidade dos brasileiros, não 
só dos eruditos, dos outros _também. _Creio no póder da intui­
ção da nossa gente mais simples e penso que nenhuma espécie · 

de zoilá cinzenta resultou na análise retrospectiva que os brasi­
leiros fazem dos episódios políticos dos últimos tempos. 

Sim, eu disse, no passado, que não acreditava que se 
percorresse duas vezes o mesmo caminho. Não afirmei como 
dogma. Alguém me indagava que espécie de reação produzia 
em mim a percepção recolhida alhures de que dentro do Supre­
mo Tribunal Federal algumas vozes pareciam nutrir a expec­
tativa do retorno, um dia, do seu juiz precocemente retirado. 
Manifestei a convicção de que dificilmente se percorre o mes­
mo caminho duas vezes. 

As circunstâncias atuais, Senador Jutahy Magalhães, fo­
_raJ;ll determinantes de umà reflexão que acabasse por desauto­
rizar aquela visão, mais intuitiVa que túdo, de que o mesmo 
caminho não fosse retomável. Nisso, creia V. Ex', contou 
de modo absolutamente decisivo a percepção do que pensa­
vam os meus antigos companheiros de Tribunal. Assim como 
o próprio gesto, esse- bem mais estranho, o da retirada em 
março de 1990, não deixei de ouvi-los a todos. Penso que 
mais que tudo, esse fator foi determinante de uma concepção 
nova sobre aquilo que é possível na vida de um homem. 

Fito extremamente sensibilizado, Senador Jutahy maga­
lhães, diante das considerações que fez V, Ex~ a respeito da 
prova da idoneidade. Muito obrigado! 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Tem a pala­
vra o Senador Maurício -Corrêa. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES-Sr. Presidente, antes 
de falar o Senador Maurício Corrêa, gostaria de fazer uma 
complementação. V. Ex\ Senador Nelson Carneiro, que é 
um dos batalhadores pela nomeação, pode ter certeza de que, 
se eü for convencido de que meu voto é único na Comissão, 
não macularei a homenagem prestada. 

O SR. MAURÍCIO CORRÊA - Sr_ Presidente, emi­
-nente amigo José Francisco Rezek, autoridades da Mesa que 
~aqUi Se encontram: 

O Ministro José Francisco Rezek não é o Ministro Magri, 
nem seu Cláudio Vieira, e não é aquele clã que, se transformou 
numa camarilha em tomo do Ministro Alceni Guerra. O Mi­
niStftYRezek tem passado. 

Confesso a y. Ex• que não acreditava que iria proceder-se 
à sua indicação. Assustei-me no dia em que me encontrava 
no Senado, numa sessão plenária, foi lida uma mensagem 
de encaminhamento feita pelo Presidente da República. Esta­
mos, portanto, diante de uma realidade. 

O Senador José Paulo Bisol. en passant, falou sobre a 
estrutura do Supremo Tribunal Federal. Aproveitando-me da 
honrosa presença do Ministro Raphael Meyer. ex-Presidente 
daquela Corte, gostaria de invocar alguns acontecimentos. 

Durante a fase Coristituinte, logo após a conclusão da 
Comissão de Sistematização, o ent~o Deputado Bernardo Ca­
br~l. Relator, me convidou para ser um d?s adjuntos e pediu 
que o auxiliasse na parte relativa -ao POder Judiciário -e ao 
Ministério Público. 

Sabíamos, até então, do_ lobby, das manifestações originá­
rias do_ Brasil inteiro preconizando a modificação da estrutura 
do Poder Judiciário, especificamente o Supremo Tribunal Fe­
deral. E a onda foi muito grande, no sentido da transformação 
do Supremo TribUnal em Corte Constitucional. 

Lembro-me que recebi uma afirmação do Deputado Ber­
nardo Cabral, que muito me envaideceu naquela ocasião, que 
foi a -seguinte - Maurício, a questão do Judiciário, aqui, 
nessa fase do Banco do Brasil está entregue a você. 
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Sim, porque havia nele uma dúvida q-uantO à adoção 
daquilo que uma grande parte dos Constituintes queria; ou 
a manutenção do texto tradiciOnal, deixando o Supremo Tri­
bunal Federal com a estrutura atual; quer dizer, as nomeações 
feitas pelo Presidente da República, referendo ·cto Senado 
e, inclusive, o leque das conlPCtê.tidas. - -

Hoje, estamos vendo o papel que o Supremo-Tíibunal 
tem desenvolvido, inclusive, agora, com a -alta respons3bi­
lidade do controle mais direto da constitucionalidade- das leis 
em virtude do elastério dado no art. 103 a diversas entidades 
da sociedade civil e dos órgãos públicos para o e:x:ei-cfcio, 
para a provocação desse remédio tão extraordinário junto 
ao Supremo Tribunal Federal. -

Estou mencionando esses fatós para dizer--a--v---:-E~ do 
apreço que a sociedade brasileira e todos nós temos, e que 
até o cidadão comum_ tem pelo Supremo Tribunal Federal. 
Dai eSsas mariifestaÇõeS. · - ----- -~ ----

Ninguém 'mais do que eu teve responsabilidade, na Cons­
tituinte, por esses rápidos dados que estou trazendo, pela 
sua manutenção, pela existência tal qual foí ni3ittído, afinal, 
o Supremo Tribunal Federal. · 

Mas, Miriistro Rezek, com a lealdade de um amigo,- eu 
preferiria que V. EX" recusasse esse convite. 

O Senador José PaUlo- Bisol foi um ie-presentante meu 
para expressar tudo aquilo que eu sentia a respeitO da sua 
indicação. Não há dúvidas com relação àquilo que a Consti­
tuição chama de requisito, de notável saber jurídico. Ninguém 
vai questionar V. Ex~ sobre os seus méritos, corri-0-niD.-guém 
terá condições de _ap~_~ta~_~d_a sob~e -~ su~_~l_!!)_~~~utaç_ão~ 
Os requisitos_ estão totalmente preenchidos. Mas parece-me 
que o equívoco de V. Ex• Iastreou-se no instante em que, 
convidado para assumir o cargo de Chanceler, renunciO\! à 
vitaliciedade do cargo de Ministro do SupremO Tribunal Fede­
ral e, por conseguinte, se integrando ao Tribuna_! ~p.periOr 
Eleitoral. 

Muito bem, V. Ex• prefere aceitar. Sei .que V. Ex~ é 
um homem de bem, é incorruptível, tem todas as condições 
para representar a sociedade brasileira na delegação que o 
Estado dá para o exercício jurisdicional, -não há dúvidas quan­
to a isso. Mas, vou dizer a V. Ex~, Sr. Presidente, que vou 
votar no Dr. José FrancisCo Rezek porque quero· pr-estar ao 
amigo José Francisco Rezek uma homenagem que vai permitir 
uma reflexão, porque todos nós somOs cãpãzes de cometer 
erros, mas os erros tém que servir como lição, como dados 
pedagógicos até para o exercício da nossa atividade. 

Eis a razão pela qual voto em V. Exa e, mais do que 
isso, voto em V. Ex•, para qúe llão se· fãÇà llenhuma confusão 
quanto ao Dr. José Francisco Rezek~ "ilUstre professor de Di· 
reito Internacional, emérito jurista, consagrado homem públi­
co; que não seja confundido com o Sr. Magri, com o Sr. 
Cláudio Vieira, com a ci:lmarilha que estava em torno do 
Ministério da Saúde. 

Voto em V. Ex~ pelo seu passado. 
Aí discordo um pouco do Senador José Paulo Bisol. Ape­

nas nessa parte discordaria dele quando S. E~ fala sobre 
a credibilidade, no que tange à Nação- brasileira, aos usuários 
da justiça. V. Ex• terá mais condições de imparcialidade do 
que nunca, daqui para frente, pois foi um sacrifício o que 
V. Ex~ passou, o verdadeiro holocausto, eu diria, a situação 
constrangedora a que V. Ex• foi submetido no instante em 
que teve de pacientemente· :ag-uardar como um reje"itado do 
Governo·; lá, na condição de Ministro das Relações Exteriores; 
V. Ex• um jurista, V. EX~ uni homem de bem, um exemplar 

chefe de família, teve que suportar aquilo. Daí a razãO pela 
qual estou dizendo a V. Ex~ que preferiria vê-lo de pasta 
na mão advogando, preferiria vê-lo na cátedra a vê-lo voltar 
ao Supremo Tribunal Federal. 

Mas, V. EX' aceita voltar para o Supremo e eu tenho 
certeza que aí, sim, V. Ex~ terá mais imparcialidade para 
julgar, porque-sabe que as aventuras do poder são aventuras 
arriscadas e terá agora muito mais maturidade para julgar 
Com isenção. 

_ ~eu voto_é seu por essas razões, meu amig<YJosé Fran~ 
cisc_o Rezek. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Oimeiro)- V. Ex• gosta­
ria' de agradecei"? 

O SR. FRANCISCO REZEK - Fico-lhe muito grato, 
Sen!lçlor Maurfçio OÇorrêa, por todas as consideraçõeS que 
fe~. Não é a prji1_1elfa --vez que -aprendo com suas palavras. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)__: Com a pala­
vra o nobre Senador Antonio Mariz. 

O SR. ANTONIO MARIZ- Sr. Presidente, Exm'' Srs. 
Ministros do Supremo, Exm~ Sr. Ministro Rezek: não tenho 
dúvida alguma de que as condições fundamentais requeridas 
pela Constituição para o preenchimento de cargos no Supremo 
Tribunal Federal estão inteiramente atendidas por V. Ex~ 

.Otl_aisquer qUe tenham sido aqui as considerações feitas, 
filvoi"áveis ou riáo -à 1D.dicação do- iiõme de V. Ex~, em todas 
elas _se reconh~Çeu o notável saber jurídic_o e a _ _reputação 
ilibada. E são,- sem dúvida, esses os elementos fundamentais 
da indicação, da aprovação, da nomeação para Ministro do 
Supremo Tribunal Federal. 

O debate aqui estabelecido e a sabatina reclamada consti­
tuciohalmente contribuem para revelar a estatura de V. Er. 
que não é uma pessoa comum, mas que se distinguiu por 
s_p.a- atividade, por sua vida e, sobretudo, em termos de uma 
inteligência _de escol, uma formação consistente, sólida, não 
somente no plano jurídico, mas da formação geral e, principal­
tne-nte, pela dignidade, pela integridade revelada na função 
pública. 

V. Ex~ integroU um governo e exerceu um papel decisivo 
na definição das diretrizes da política exterior brasileira e 
deixa essa função com a sua dignidade e sua honorabilidade 
in~ocadas, o que, _consideraçlas as circunstâncias, não é tarefa 
simples. 

Estou certo-de que a sua aprovação ou não pelo Senado 
estará, n~o em função do fato de haver integrado o Supremo 
Tribunal e de a ele agora retomar. Essa decisão se deverá 
à avaliação das qualidades que tem V. EX' para o exercício 
dessas altas funções, pela compatibilidade que vem revelando 
V. Ex' para a interpretação e a efetivação -sobretudo da Consti­
tuição vigente. O que é essencial na indicação para Ministro 
do Supremo p~rece-me ser a sua visão do Brasil, sua identifi­
cação com as matrizes ideológicas - como dizia V. Ex~ -
como a Lei Magna em vigor. 

Para não extender mi_nhas palavras, gostaria de explicitar 
umã. -questão, baseada justamente em apreciações já feitas 
por V. Er Quero perguntar qual o grau de sua identidade 
com essas linhas mestras da Constituição brasileira? Qual o 
apreço que tem V. Ex~ pela Constituição de 1988? Porventura, 
pelas correntes que a contestam, que a agridem, que vêem 
na Constituição um obstáculo ao desenvolvimento, à moderni­
zação do País ou ao contrário - entende V. Ex• - que o 
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Texto de 1988 é a expressão da vontade nacional, é a expressão 
das aspiraçõeS do povó brasileiro? 

O SR. MINISTRO FRANCISCO REZEK - Senador 
Antonio Mariz, fico muito grato pelas suas considerações ini­
ciais e tentarei responder a questão que V. Ex~-me coloca; 

No dia 4 de abril de 1989, tomando posse junto com 
o Ministro Sidney Sanchez na Presidência do Tribunal Supe­
rior Eleitoral, flz, naquela Sessão de Investidura, um comen~ 
tário sobre o tema. E da Constituição de 88~ diz1a etrna 
época~ extensa quem sabe, imperfeita topicamente aqui ou 
ali convenhamos, mas redimida e glorificada pela sua incompa­
rável legitimidade, nunca antes na História do E:rasil, poucas 
vezes quem sabe na história de outros países, Se terá elaborado 
um Texto Constitucional pelas mãos conjugadas de tantos 
cidadãos eleitos no momento efervecente e brilhante - :;;e 
uso dizêRlo - da vida política nacional. Com representação 
de todos, absolutamente todos os maHzes do largo espectro 
político. Na sua imaculada legitimidade, à Carta.de 88 encon­
tra o seu maior esteio. Não creio em abso"Iú,o. ÍJ.ue seja ·a.Ig? 
nocivo à extensão do Texto Çonstitucion_àLf.;:teilho-me sobreR 
tudo à convicção de que este tema foi fattã.ffiehte meditado. 
E o Constituinte dos anos SO optou pelo mOdelo extensivo. 
Julgou que ali se deveriam, no patamar mrus· elevado, expli­
citar direitos e regras tantas de convivência. Tenho sido, em 
tudo que tenho dito a respeito nesses últimos an,Os nas uniVersi­
dades, na Ordem dos Advogados, em outros foros, o entu­
siaSta da modernidade da Carta de 88, naquilo em que real­
mente é mais importante ser moderno, ou Séja, o sentido· 
de humanidade, o respeito por valores humanos fundamen­
tais. Neste ponto, a Constituição de 88 é uma t:ealidade irreverR 
sível, nada vai - graças a Deus - mudá-la:. Talvez, sob 
a ótica estritamente eco-nômica. tsso .é 3.lgo qUe a sociedade 
brasileira representada no Congresso pela força que se revelar 
majoritária, haverá de decidir na hora oportuna. Talvez, sob 
a óptica estritamente econômica, a Cartã de 88 tenha sido 
trabalhada e editada na iminência de que a"COntei::essem,_ na 
cena mundial, alguns fatos que levariam a repensar metodoR 
logias econômicas. Concebo assim, então, que-ãt temos uma 
área fértil de manobra, de trabalho, de elaboração, de depu­
ração para o CongressO Nacional, na sua análise, à luz das 
regras pertinentes do texto, e nas mudanças que venha a iril­
porRlhe nos próximos anos. Mas, na sua espinha dorsal, SenaR 
dor Antonio Mariz, a-Carta: de 88 não foi absolutamente desau­
torizada pelo final da Guerra Fria, não foi absolutamente 
desautorizada pelo chamado colapso do sodalismo real, ela 
preservará - e a sociedade brasileira e o Congresso_ por ela 
são os guardiães disso_.__ todas as características que a fizeram, 
sob a óptica ao ser humano., um texto de extraordinária moder­
nidade. Penso que o mais é quase perifériCo, impOrtante, -
mas não iludear, e será trabalhado com a prudência, sabedoria 
do Congresso Nacional nos anos que estão por vir. 

Muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro{- A Mesa dá 
a palavra ao último orador escrito, o nobre Senador Eduardo 
Suplicy. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- Sr. Presi­
dente, antes que V. Ex~ passe a paiã.vra ao Senador Eduardo 
Suplicy, eu queria transmitir a V. Ex~ o apelo do Presidente 
do Senado, Senador Mauro Benevides, para que, logo após. 
, a votação da indicação do Ministro Francisco Rezek; votásse-

mos também o indicado para o SuperiOr Tribunal de Justiça, 
que é uma questão de urgência para aquele Tribunal. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- O apelo está 
extendido a todos os Srs. Senadores. Havendo número, haverá 
reunião. Com a palavra o nobre Senador Eduardo Suplicy. 

O SR. EDUARDO SUPLICY _;_ Sr. Presidente, Srs. 
Senadores e Sr. Ministro Francisco Rezek, sou suplente neSta · 
Comissão e, portanto, não voto. GOstaria, Coritudo, de fazer 
.uma_ breve pergunta. V. Er' considera postura eticamente 
adequada, principalmente no qUe tange à imparcialidade de 
um Magistrado, Presidente do TSE, após disputa entre dois 
candidatos, aceitar convite para assumir cargo de confiança 
no Governo do candidato vitorioso? 

O SR .. MINISTRO FRANCISCO REZEK- Eminente 
Senador Eduardo Suplicy, penso que V. Er', e a exemplo 
de V. Exa, integrantes ilustres do seu Partido, e muito destaca­
damente aqueles que se consagraram à Ciência do Direito, . 
como Dalmo de Abreu Dallari, como Plínio de Arruda Sam­
paio e tantos outros, e que acompanharam o processo eleitora) 
no ano de 1989, penso que V. Ex~ tem perfeita convicção 
a respeito daquilo que era o passado judiciário, de quem, 
em março de 1990, se viu na contingência de aceitar um convite" 
para integrar um Ministério· ri uma área _despolitizada, e devi­
do, sobretudo, à circunstância que ponderei no início da ses~ 
são, Senador Eduardo S\lplicy, de que o candidato, que resulR 
tara eleito em 1989, por não ter consigo uma estrutura partiR 
dária ampla, carecia de quadros. E por ter acreditado Que 
estaria agindo de. modo egoísta, se pensando na minha própria 
conveniência, estabiJ).dade e se_gurança, dissesse não ao convi­
te, tal como foi formulado, Ç-adasas conseqüênéi3s que esse 
afastamento me acarretou e qu~ lançou sUas pi"Oje.ções no 
tempo até o dia de hoje, penso, Senador E.dwirdo Suplicy, 
que não houve comprometimento ético. Estou. seguro de que 
não só daquela época, mas também desses dois ano!) de.~xer­
cício do Ministério das Relações Exteriores, dará testemunho 
V. Ex~, darão testemunho os seus correligionários· de uma 
política exterior isenta, mas, também, nas trivialidades do 
cotidiano, de um procedimento decididamente não partidário 
em relação a todos os problemas que se coloca.vam. para a 
tinham alguma relação com ela. 

De modo que a resposta é negativa. 
Muito obrigado a V. Ex~ 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- A Mesa con­
cede a palavra ao nóbre Senador tvfáiio Covas. 

O SR. MÁRIO COVAS- Sr. Presidente, Srs. Senado­
res, Sr. Ministro, tenho dezenas de razões pessoais para ter 
o maior apreço pela figura de Francisco Rezek. 

Em algumas circunstâncias ele foi a fé além de certas co_nR 
veniências, em relação aos cargos que ocupava, no sentido 
de manifestar certas posições, que me foram profundamentes 
gratificantes. 

Tenho fato presente, não como significado de conseqüênR 
cia que lhe deveria alguma coisa, mas, para mostrar a dimenR 
são de que alguém ocupando um cargo como ocupava, instável 
e até não instável, em determinado instante, tornou pública 
a preferência que pertencia aos rígidos controles da sua intimi­
dade .. 

Por O\'tro l~do, tenho que proclamar a enorme admiração 
porque, durante as oportunidades em que com ele pude convi­
ver, na relação entre Senado e Ministério, nesta Casa, pude, 
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devia decidir a respeito de presidencialismo e parlamcnta- \ 
Psmo. E foi desta maneira que se conseguiu repor o assunto 

através de suas lições adquirir --uma enorme quantidade de 
conhecimentos. _ -__ -_ ~ 

Sinto-me um ·pouco peixe fora d'água por isSo. Primeiro 
a falar sobre este tema e a essa figura, e, segundo, falar numa 
Comissão de Constituição Justiça e Cidadailia. 

Sou um pobre engenheiro metido a besta, que eventual­
mente se arrisca em questões que fogem completamente ao 
meu contrGie. É tão diversíficada a minha atuação que che­
guei, enquanto e:n_g~phei~o, a ser Lídér na Constituinte, do 
maior Partido "deste Congresso. Isso me leva, portanto, às 
vezes, a avançar na dimensão das minhas chinelas. 

Há pouco ouvi aqui o Ministro respondendo ao Senador 
Cid Sabóia de Carvalho sobre o significado dos arts. 2•. e 
3~ das do Ato das Disposições Cons-tituciOnais Trailsitórias. 
Refere-se ele, especificamente, ao plebiScito. A respeito -de_ 
uma decisão, ou de duas decisões, aquela que pesará sobre 
a definição presidencialismo ou parlamentarismo, e a outra 
que presidirá a decisão sobre República e Monarquia. 

E o art. 39 dispõe sobre uma revisão constltucional, a 
ser feita a partir do instante em que se completam cinco anos 
de exercfciõ da Carta. -- --------- -

Li entrevista de um pensador francês, Alair ToUi'ãine 
onde ele afirma que na Améríca- Latina aconteceu um' fato 
político, recentemente, de maior significado: foi a Sa.ída; ã 
retirada que esse país tiv-era-em-relaçãO a regimes autoritários. 
Mas, por outro lado, ele acentua que essa mudança não se 
deu com a construção de regimes democráticos. Saímos do 
autoritarismo, sem, na realídade, definirriios a -noSs_a_ Ciàã-da­
nia, em termos de um regime democrático. E cita:'QUe talvez 
uma das únicas expressões do exercfcio democrático-- tenha 
sido a elaboração da Constituição de 1988. 

E quando vi, agora, _o Ministro fazer refúêndas na· res­
posta ao Senador Cid Sabóia de Carvalho, eu, ·realmente, 
me surpreendi. A úrifcã fõiTna qUe-co-nheço de tentar entender 
esses _dispositivos é ir à árlgérii -dOS mesmqs. Eu vivi este 
episódio, e vivi muitó iritím3.inerite. 

Quero dizer a V. Ex~ que, até onde entendi, a revisão, 
isto é, o art. 39 nasceu da fusão de duas emendas, uma apresen­
tada pelo Senador Ronan Tito, e a outra apresentada pelo 
Deputado Joaquim Bevilácua, que tinha uma justifit:áfíva tOda 
ela baseada no qcre aconteceu na ConstituiÇãO portüguesa, 
que, afinal, previu a revisão depois de um certo tempo, sem 
ter a considerar nenhum plebiscito no que aconteceria naquele 
tempo posterior. Que previu, siiDJ)Iesmente, ao fadO da figura 
emenda, pela qual se modifica topicamente a COnStituição, · 
a expressão mais ampla, chamada revisão, para um determi~ 
nado período, que precisaria revis-ar a visão, o pt-6prio texto 
da Constituição. Esse dispositivo nada tinha a ver cOm o art. 
29 , que nasce de uma outra circunstância. 

O Deputado Cunha Bueno apresentou uma emeitd-a a 
respeito de um plebiscito. Era compromisso do Regime Revo­
lucion-ário, no sentido de que a passagem do parlamentarismo 
para o presidencialismo seria objeto, no futuro, de um plebis­
cito, e nunca se chegou a essa realidade. Em nome dlsto, 
ele sustenta a monarquia, apresentou uma emenda para que, 
cinco anos depois, se realizasse um plebiscito para tomar essa 
decisão. 

Acontece que os parlamentaristas ~esta Casa, que foram 
vitoriosos na subcomissão e na Comissão de Sistematizãçâo, 
e que se viram derrotados em plenários, ria võtação de primei­
ro turno, quando prevaleceu o presidencialismo em lugar de 
parlamentarismo, acabaram por incluir, em cima da emenda 

. existente, através de uma fusão, também que aquele plebiscito 

de uma forma mais consentfnea, com. o espírito- exiStente 
_n_ª Casa, que em três sucessivas etapas apontou para o parla­
mentarismo, e _que só foi derrotada, nítida e claram~nte, por 
ingerências externas. 

De forma que, na minha visão, essa dualidade de compor­
tamento, essas origens diferenciadas, sempre me indicaram 
que a revisão nada tinha a ver com o plebiscito_._Eias obedecem 
à origem, a circunstâncias e a objetivos diferentes~ 

Vi, neste "instante, o Ministro responder ao Senador Cid 
Sabóia de Carvalho, numa direção diferente. De forma que, 
sep1 a polêmiCa, eu seria a -última pessoa -que iria polemizar 
com alguém_ pertencente ao Supremo, a respeito de regras 
de natureza-constitucional, mas pergunto se esses dados são 
dados decisiVos' para a fixação da posição. 

Tenho muito medo- e creio ser até implícito -quando 
alguém começa algum tipo de questionamento com elogios. 

Em geral, quando isso acontece comigo eu espero a tro­
voada que vem depois. 

___ Tome isso,- Sr. Ministro -faço questão- de afiri:nar a 
mau respeitá e até a minha con_sidera_ção pessoal - como 
simplesmente_ o resultado de uma refeição que, afinal, em 
alguns instantes me fez perder o sono. 

Há poucOs instantes, o Senador José Paulo Bisol lembrava 
um artigo dã ·constituição, e nesse artigo da Constituição 

-se dizia o seguinte: "'Os juíZes gozam das seg_uin~s garantiãs: 
vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibilidade de vencimen­
tos". 

Qual teria $ido_ a intenção deste dispositivo? 
A garahtia, aí~ é um direito, ou a garantia aí, é um dever? 
A garantia, aí, é alguma coisa parecida às dragonas que, 

afinal, alguém porta para exibir a sua hierarquia de natureza 
militar? 

A garantia, aí, é aquele dístico que, afinal, o capitão 
do time de futebol usa para o diferenciar dos demais? E um 
sim bolo de poder? 

É ou a garantia o pressuposto de que, tendo em vista 
o que se espera do exercício da atividade do juiz, seja uma 
ferramenta que lhe permite atingir esse objetivo? 

Por que a vitaliciedade? 
Porque, se pressupõe que o juiz, sem a preocupação com 

o cargo, ou de .que alguém tenha a possibilidade de lhes retirar 
o cargo, possa agir com absoluta e total tranqüilidade de isen­
ção. Ninguém chega a juiz para garantir a vitaliciedade. Mas, 
quem chega a juiz tem, como conseqüência, para o·exerclcio 
do seu cargo, a garantia da vitaliciedade_. 

E aí eu me questiono a respeito exatamente deste proble­
ma: isto é um direito ou isto é um dever? 

Se tem o tom de dever, necessariamente o pressuposto 
é que o casamento, além de ser em comunhão de bens, é 
indissolúvel. Pressupõe-se que alguém que ocupa o cargo de 
juiz só o deixa definitivamente. Afinal, é o que nasce da 
idéia que a vitaliciedade seja, além de uma garantia, um dever. 

Daí o presSuposto de desvinculá~la, cortá-la, criar uma 
dificulçfade, no sentido de r:ecompó-la. E é exatamente sob 
este ângulo, sob esse aspecto, que eu gostaria de ouvir o 
Ministro. 

Volto a insistir que não formulo a perguntâ. do ponto 
de vista jurídico .. Não tenho sequer estrutura ou base cultural 
para isto. Nós pensamos em nós próprios de maneira diferente. 
O homem ligado à matemática é um homem que abre espaços1 
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trabalha em cima de materiais, constrói infrâ-estrutura. A 
cultura jurídica é algo de dil:nensões muito amplas: Envolve 
as relações humanas. -

Ela é sempre assustadora: para mim. Não teria a prete'risãó 
de estar polemizando o MiniStrO neste aspecto. 

Realmente, em ·ambas as perguntas, o meu obfetivo é 
ilustrar, estando certo que eu reafirmo e reitero; diante dá 
Ministro Rezek não apenas na relação de Senador/Ministro; 
não apenas na relação seu-ador/Juiz um ertorme apreço,-mas, 
sobretudo na relação humana, uma enorme· simpatia e uma 
profunda admiração.· _ _,- _ _ _ 

O SR. FRANCISCO REZEK- Muí,to,obrígado~à V. 
Ex\ Senador Mário Covas. - _-

Já tive ocasião _de dizef Uma vez,- n-uma~ das··saiaS dC::ste 
corredor, quando de uma visita _ã ComisSãO de~ Re[ãÇõ"eS :e-Xte~-­
rioreS, do apreço que tenho por V. Ex• Disso o País inteiro 
tem conhecimento desde 1989. 

Quanto à primeira questão, a tese que _o Sena4or Cid 
Sabóia de Carvalho levanta ~ ~~ uma impreSSionante veros.fi~ 
milhança, a proximidade com que o COriStífuirite vet~Ç)U a 
revisão constitucional e o plebiscito. 

A própria linguagem 'do art. 3!' do Ato- das Disposições. 
ConstituciOnais Transitófiâ.S começa por·afir!iHiFque---a rêVisão 
constitucional será re~lizada a:Pós cincó anos, iiãO c-omo quem· 
irtov·a, mas como quem dá continuidade a· algo previamente 
anunciado, e que Seria o conteúdo do art. 2<? Isso, sem dúvida, 
pesa e reforça a verossimilhança da tese da revisão vinculada 
aos resultados do plebiscit~. . -

Senador Mário COVaS, V. Ex~ tem aces-so a dadOs, os 
ilustres Senadores têm acesso a informações que, fora. do âmbi­
to da própria Assembléia Nacional ConstifUinte, nãO s$"o de 
trânsito comum; ou seja, é a perfeita noção do que foram 
os trabalhos preparatórios; do que foi a gênese_ de cada norma. 
E quanto a isso V. Ex~ _não há de ter dúVida: a anális~ dos 
trabalhos da Assembléia Nacional Cons"títuirite, na produção 
desses dois artigos transitórios, há de contar segurâ.mente no 
deslinde que venha a dar à questão qualquer analista, incluin­
do aí o analista judiciário. 

Quanto à vitaliciedade, Senador Mário Covas, essa dúvi- _ 
da se coloca ante juristas, essa dúvida quanto a saber se deter­
minado instituto jurídico configUra unf ~yer ou um direito. 
Se aquilo é uma prerrogativa ou é algo que_-se impõe sendo, 
destarte, renunciável. Isto, sem dúvida, Senador, é uma ques­
tão que se coloca em variados domíniç)s 09 direito. E não 
são poucas as coisas que se define-m Siri1~\t~neamente como 
direitos e deveres. -

Creio, entretanto, como quer-que-classifiqueinos a vitali~ 
ciedade, que ela é algo que a ConstitüiÇãõ e a ordem jurídica 
brasileira quer que revista o magistrado no" exercício da judi~ 
catura. 

Aqui, Senador Mário Covas, conió _bhs demais -pafses, 
é possível a presença em variados momentçs_ de uma existência 
humana, em mais de um setor da atiVidade, em mais de -um 
setor da própria função pública. O impoitânte, a meu ver 
-e esse_ terá sido o móvel do constituinte, não só em 1988, 
mas em todos os textos precedentes, o-imp6rtà.nlé é que não 
se veja o juiz de nenhum modo contaminado, enquanto exerce 
a judicatura, pelo receío daquilo que infe.lizmente:a Ordem 
jurídica de variados países ainda hoje ~utoriza;·ou seja, a 
destituição do magistrado por 'razões· -de ordem política: a 
destituição do .nagistrado por tudo quarit& -não configure o 
.crime, o- crime comum, o ·crime de responsabilidade, por tudo 

quanto não s~ja "um fator deSautorizatório da sua: idoneidade 
no cargo. 

-Penso que seguramente o constituinte, por força de não 
se haver posto em cheque jamais na História do Brasil a 
validade desse princípio,.tem sido atendido. 

. ' . ReiierÓ minhas h0men3ginS à -v. Ex~; -senador Mário 
COVas~ 

o ·sR.P!ÜõSIDEN'tE (Nelson Carneiro)_:__ Concedo 
~palavra ao nobre Senador Pedro Simon. 

~ O SR .. PEORO SIMON- Sr. Presidente, faço algumas 
considerações porque esta é uma reuniãO diferente·; é uma 
indicação inédita. Támbém eu creiO que, cOmo alguns Senad~~ 
res, estarei Vdtárido pela -sêgU.ri:da vez no Ministro Francisco 
Rezek. 

·- 'Eu era Sieriador em 1983 qtianâo, Com b meu voto e 
de taritos outros Senadores, V. Ex~ foí cOnduzido ao Supremo; 
e creio que, corO. o meu voto e _com os dos Outros Senaâores, 
V. Ex~ será conduzido pela segunda vez. 

Não nego que ao ler a primeira notícia, a mim me parecia 
que o Ministro não aceitaria~ a· indicação. Eu penso como 
nilustrç Líder do PDT. 

. j~Ja prini.elra" arl.álise que fiz. eu acreditava que era- quase 
uma obrigação; conside_rava o _voto muito-delicado por repre­
sentar o respeito, o carinho, a dedicação qué tinha e tenho 
pelo Ministro como Ministro do Supremo. Que acompanhei 
SJé p~-rto a atUaçã_o de S._ Ex~_ como Ministro das Relações 

-EXteriores, afuação exemplar; nós do Rio Grande do Sul, 
corri ielação ao M_ercosul, reconhecemos o empenho que teve, 
o seu esforço~ O Seu carinho e a sua dedicação. Piant~ dr:sse 
contexto, o voto·sefí;:~. dífíc.il. AcreditávamO%' qUé o preCedente 
era inuito delicado. 

Em meio a_ essa re_uni~o, com muito carinho e com muito 
respeito, votarei a favor de _S. Exa MaS: eu g9staria _de deixar 
clara a minha opinião, Sr. Presidente. Eq gostaria de diVidir 
o _nieU voto em dOis votos; eu pretendo votar a favor da 
indicação do ilustre Presidente, do Ilustre Ministro do Supre~ 
mo Tri_bunal, mas se pudesse eu votaria C9ntra a atuãção 
do Presidente Collor em todo esse episódio. E como não 
posso votar duas vezes, uma a favor do Ministro e outra contra 
o Presldente Collor, voto a favor do Ministro e consigno na 
ata a minha desconformidade com toda a atuação do Presi­
dente Collor quanto a tudo que se relaciôna ao Ministro Fran­
cisco Rezek. S. gx~ teve uma atuação brilhante como Ministro, 

·e o Ministro diz com toda a clare~a que o Presidente -da Repú­
blica nãó tinha quadros --:- não sei se não tinha, digamos 

-que não tinha e escolheu S. Ex' _ 
O Presidente tev~ 35 milhões de votos; a Nação viu naque­

l~ homem uma perspectiva de que o seu mandato sería atuante~ 
teria uma credibilidade e buscaria algumas inova_ções. Quanto 
a isso, o Ministro Francisco Rezek deve ficar tranqüilO, pois, 
-como muitos brasileiros, acreditou que o Governo pretendia 
dar seguimento á uma série de realizações, e que ele no Jtama­
raty, poderia ser co-participante dessas realizações. 

A verdade está aí, o que vimos e o que realizamos. 
Quando governador, nunca nomeei parente, nem meu 

e nem de ninguém ligado a Governo. Os secretários não po~ -
diam ter, sob hipótese nenhuma, parente trabalhando com 
eles. Meu argumento_ e_ra o seguinte: não se deve nomear 
quem não se pode demitir. 

No caso do Ministro Francisco Rezek, o Presidente da 
República, infantil, como tem sido ao longo do tempo, come-
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teu mais essa infarttilidade. Para tirar o Prê"sident_e dÓ Tribunal 
Superior Eleitoral, o Presidente deveria saber que ao nomear, 
esse cidadão, o mesmo deveria acompanhá-lo até o final do 
meu mandato. Se tinha intenção de abrir o precedente para 
o retorno do Ministro Francisco Rezek ao _Supremo estou 
analisando o comportamento do Collor e não do Ministro 
- ele que deixasse para o final do seu mandato. Se esse 
é um gesto bonito, e nós estaríamos aqui"a:O-final do Governo 
COllor, como fez o e;x-Presidente José Sarney com relação 
ao Ministro Paulo Brossard, ao final do seu Governo, ele 
deveria dizer: "O nosso Ministro Francisco Rezek é ainda 
moço, prestou inestimáveis serviços, deve voltar". Diria que 
o Ministro Francisco Rezek prestara ali, no Itamaraty, um 
ótimo-trabalho, e devia retornar ao antigo posto. 

O que fez o Dr. Collor? O Dr. Rezek estava ali fazendo 
um ótimo serViço nO ltibunal Superior Eleitoral, preparan­
do-se para prestar um ótimo serviço na Presidência do Supre­
mo; cortou; ali não! Preciso aqui. O Ministro FrancisCo Rezek 
prestou um ótimo serviço no Itamaraty, párticipou de um 
diálogo difícH e importante com a Argentína, com o Uruguai, 
com o Paraguai, com o Chile, com os países do mundo inteiro, 
numa hora difícil como essa que atravessamos, com a queda 
do muro, com a queda do socialismo, com o racha do Leste 
Europeu. A atuação respeitável de S. EX~ fcii cortada pelo 
meió. Quer diier, fOr Cortada na justiÇa e no ltamaraty, o 
que fez, ]nclusive, que a atuação a nível de Itamaraty, dele, 
Presidente da República, fosse cortada ao meio. E escolheu 
outra pessoa; posso ter por ela o maior respeito", mas- Cóm 
outra idéia, com outra filosofia, ·coni. -outra·ongem Dáêiõiía­
lista, colocou-a ali, na posição que ía muito bem, Obrigado. 
O inativO distO? Não sei. As causas do Pre_sfdente Collor 
nos obrigam a 'abrir esse precedente. Eu estou preocupado 
com relação ao Dr. Rezek no Supremo. Eu sei que- ele fará 
uma atuação excepcional e lavo as mãos;-Inàs tenho medo 
do precedente, perdóe-me a sinceridade. 

Daqui a 3, 10, 15, 20, 50 anos, haverá outro Rezek, 
outro Ministro do Tribunal Superior Eleitoral, como o Dr. 
Rezek, com sua imparcialidade e que agiu com dignidade, 
e foi para o Itamaraty onde agiu com dignidade e volta com 
dignidade? Será que daqui a 30, 40 ou 50 anos esse pre-cedente 
não vai determinar que, sem essa transparência, alguém faça 
o mesmo trajeto? E lamentável, é injustíficável a_ atuação 
do Presidente da República, porque diz respeito ao Supremo 
Tribunal Federal e ao Itamaraty, duas das instituiÇões deste 
País que têm maior credibilidade, maior seriedade e que preci­
sam ter essa credibilidade a nível interno e a nfvel interna­
cional. Ficaram evidenciada a incompetência, e a- me per­
doem- irresponsabilidade com que o cidadão com 35 milhões 
de votos agiu com relação a essas institUições. 

Voto com muito carinho e com muita tranqüilidade no 
Miriistro. Ele agiu com a maior seriedade. Parece que estou 
a sentir a sinceridade e a seriedade com que ele agiu no Supre­
mo, com que ele saiu do Supremo para ir para o Itamaraty. 
Eu acompanhei, como o Brasil inteiro, a mágoa e o ressenti­
mento que ele deve ter tido. Está aqui o companheiro Jarbas 
Passarinho, mais curtído, mais conhecedor da matéria, mais 
sabedor. Não dá para comparar o que foi a quarentena- de 
um com a do outro. Um estava por dentro, sabia, entendia. 
Mas, com relação ao Ministro Francisco Rezek foi muito dife­
rente. O Presidente pegou um homein, com a- pUreza, cOm 
a dignidade e - não vá se ofender com o que eu vou dizer 
t- com a ingenuidade, do ponto de vista da política e das 

suas difíceis e às vezes, injuStas _c_onseqüêricias, um homem 
desse caráter e desse jaez. Mas V. Ex~ sai bem, sai com seu_ 
nome limpo digr:o; passa por esta Casa, tem a credibilidade 
do Supremo, do Itamaraty e da s9ciedade brasileira, pela 
qualidade de V. Ex\ porque não era para acontecer isso. 
V. Ex~ sai imune, mas poderia ter safdo numa situação dramá­
tica e_ difícil, principalmente_saindo, como saiu, daquele Minis-
tério. - - -

Voto favorável a V, Ex\ mas _ _faço questão que conste 
nos Anais desta Comissão o trieu repúdio à lastimável, melan­
cólica, injusta e incompreensível atitude do cidadão ColJor 
de Mello, que brincou com o Supremo, com o Itamaraty, 
com a sociedade e -por que não dizer? -com_ esta Casa. 

Meus cumprimentos a V. Ex• 

O SR. FRANCISCO REZEK -Sr. Presidente, quero 
apenas agradeCer as palavras generosas .que me disse o Sena-· 
dor Pedro Simon. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Tem a pala­
vra o Senador C:h~~as. Rodrigue.s: ~ 

O SR. CHAGAS RODRIGUES -,-Sr. Presidente,_estou 
hoje no exercício da Liderança 4~ ~e,u Partido, o ~.SDB: 
Por isso, para que ninguém pudesse supor que estana aq':t_ 
falando o Líder. eu preferi ouvir. V. Ex•s sabem, Sr. ~resi­
dente Srs. Ministros_ que_ honraram o Supremo_- aqm tam­
bém ~steve o representante máximo do Ministério Público 
-, que esta é uma Casa democráti~. Aqui, :ada. ~m tem 
o direito de manifestar-se~ há o plu_r~hsmo parttdáno, temos 
sistemas filosóficos, religiosos e éticos, seguidos pelos dife­
rentes. 

Vou pronunciar-me ao fim desta reunião histórica como 
um-modesto Senador, membro desta Comissão. QUero dizer­
apenas o seguinte: V. Ex~ honrou o Ministério Público, honrou 
a Magistratura, lionrou e honra o magistério superior, honrou 
e honra a cultura nacional e o que este País tem de máximo 
na área da dignidade humana. Sou também titular da Comis­
são de Relações Exteriores. Se V. Ex~ tivesse sido indicado 
para ser embaixador em qualquer país, teria o meu voto. 
Aqui, respeito Os ·poiltos de vista dos Colegas, mas V. Ex• 
terá o meu voto_. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Não havendo 
m3is quem queirã Ínterpelar o Sr. Minist:Co, a Presidência 
pede a atenção dos Srs. Senadores, pois vai ser feita a chama­
da. Solicita também que os Srs. Senadores só votem à propor­
ção que foram sendo chamados. 

Os funcionários e a televisão devem- se-afã.s-tar da cabine 
de votação, pois o voto é secreto. 

(Procede-se à votação) 
A Mesa designa os Srs. Senadores Maurício Corrêa e 

Valmir Campelo para conferirem a votação. 
A indicação feita 'pelo Sr. Presidente da República foi 

aprovada por 15 ·votos. (Palmas.) 

O SR- PRESIDENTE (Nelson. Carneiro) - Peço aos 
Srs. Senadores que ocupem os seus lugares. (Pausa.) 

Passemos à apreciação do segundo item da pauta. 
Concedo a palavra ao nobre Senador Cid Sabóia de Car­

valho, para fazer a leitura do parecer. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO- (Leitura do 
parecer sobre a indicação do Dr. Francisco César Aço Rocha 
para o STJ) 
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O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro) -Na forma 
re_gimental, a Presidência concede a palavra a(;> -Dr. Fra~~iScO 
César. . . - - . . ,. 

O SR. CID SABÓIA DE CARVALHO -:Sr. ~r~~i­
dente, se ele desejar usar, dado o adiantado da hora. 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Carneiro)- Mesmo com 
o adiantado d<! hora. É a_ fonn3 r~gimental: , · · · 

O SR. FRANCISCO, CÉSAR AÇO 'ROCHA __:_ É.i,i­
nente Senador Nelson_ Cain_ejro, Digm<? Pi:eSídê.hte desta douta 
CorilisSão Q~ Constituição, J~stiça e Cíd~_Q_anf~, -emirie~~e-:-~e~ 
nado r Cid Sabóia de_ Catvalho, Digm" Relator do processo 
para exame, eminentes Se:qadores que co-mpóein esta egrégia 
Comissão: · · · , -- -

Gostaria, primeiramente,. de deixar consignada a emoção 
que me invade neste_momento, por estar_sq_b a apreciação 
de juristas ilustres, de homens veneráveis. e<<te consagradas 
virtudes e que tanto hontam o Senado Fecieral. 

Em segundo lugar, gostaria de dizer que·este niOJ;nen!o 
significa, por c·erto;· o·toque de maior legitimidade neste,pro­
cesso, de certa forma cans.ativo, mas muito honroso, por que 
passa o advogado para galgar ao posto tão e Je.v~do de Ministro 
de egrégio Superior Tribunal de Justiça .. É que, como V. 
Ex~s sabem, este processo importa um exame prévio ao egrégio 
Conselh . .o f~4eral d~ Or.dem dos Advog_ados do Brasil, qve 
é composto por três ilustres _advogados de caQa Estado, estan­
do assim representada a,F:"e.deração brasileira PQ que diz respei­
to à honrosa classe dos advogados, para, posteriormente, após 
a formação de uma lista sêxtupla, haver tar,nbém o exame 
do egrégio Superior Tribunal de Justiça,, que_ a reduz~ ull!a 
lista tríplice, que submete a, posterior exame de _Sua Excelência 
o Senhor Presidente d.a.República, que, no caso, escoJheu 
o meu nome para a apreciação desta augQ.s,t:;r.Casa. , .. 

De ·sorte que, após todos esses trâmites.!·ter o nome apre­
ciado pelo Senado Federal o primeiro desta augusta-Comissão 
é, por certo,-aquele toque de legitimidade'a que me rep?rtei 
inicialmente que muito gratifica o advog~do, o profisSional 
que por muitos e muitOs anos está entregue aos estudos desse_ 
mundo jurídico. Certamente será este o troféu que apresen­
tarei com maior g-alhardia caso venha a concretizar minha 
posse no Egrégio- Stipe-rior Tribunal de Justiça. (Muito_ betnl 
Palmas.) · · · - ' - · 

O SR. PRESIDENTE (Nelson Cameirb) -OsSrs, Sena­
dores que quiserem interpelar o Dr. -Francísco César "'Aço 
Rocha podem fazê-lo. (Pausa.) 

Como nenhum dos Srs. Senadores 9e_~ej~ usar a pa1aVra, 
vou proceder à chamada para votação noininal. - -

(Procede-se à votação) 
O SR. PRESIDENTE (Nelson Camé!ro) -Está encer-

rada a reunião. -
(Levanta-se a reunião às 14h10min.) 

10~ Reunião realizada em 6 de. maio de 1992 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

Às dez horas do dia seis de maio, de mil novecentos 
e noventa e dois, na sala de reuniões dâ ·COmiSsãO, sOb a 
Presidência do Sr. Senador Nelson CarneirO, retine-Se a: Co­
missãO de Constituição, Justiça e C:ida~ani_il, com a prese~nça 
dos Srs. Senadm;es-: Elcio Alvares, João Calmon, Odacir Soa­
res, Jutahy Magalhães, Josaphat Marinho, José Eduardo, Es­

•peridião Amin~_Maurício Corrêa, Pedro Simon, Wilson Mar-

Üns,, Mansueto de Lavor, Carlos Patrocfnio, Cid Sabóia de 
·câNalho e Antônio Mariz. Deixam-de coniparecer, por mo­
tiv_d jUStijícà:do; os seguintes Srs, Senadores: Amir Lando, 

'Jase Fogáç'a: Alfredo Campos, FrancisCO' Rollemberg, Chagas 
-ROdrigues: BellíVer'as, Valhiir cam~p'elo, :Jún~aMarise, Ama­
zohino~ MerideS 'e' Paúló .BiSOL Havendo núinero regimehtal, 
'o _St. Presiderite deçla,ra aberta a ·sessão-~ disperisa a Ieltura 
da ata da 'ie_uniã.o' anterior: -que-.é-_dada.como aprovada. A 

. seguir; J?ássa-~e à apreciação da pauta, na ordem determinada 
pelo Sr. Presidente: item 2: Projeto de Lei do Senado n9 

74, de ].~91, de autoria do Sr. Senador Mansueto de Lavor, 
que "dispõe sot?re a ~le!ç_ã9 qe_ fresidente : Vice-Presidente 
da República pelo, Congresso ~~ciqnál ,e d:, Ot.!_it'l!;. providên­
' cias": _:_ DecisãO terminativa - o· relator, Senador Odacir 
· SQMês Oferéc"e '~à.Iecet ê::oticlúihâo Pela aprovação da matéria, 
· re}eiiandO a'erríeTid:a o'fêrêdda 'elri piazo i"égilhenfal pelo Sena­
'dor Gerson Camata. Co,IOCado eín !:físCussão; tecem copsitle:-­
rações- s'obre o· assunto 9s- seguinteS Srs.-SenaQ.oieS: Cid S'a­
bõiã;Mansueto de Lavor, Josaphat Marinho e Elcio Alvares. 
Anunciada a votação o Sr. Senador Carlos Patrocínio apre­

. senta destaque para votação em separado da emenda do Sena­
dor GersOn Caip.ata. Vqta-se ·o parecer, que é aprovado por 
tin'animirlãde setn piejuízo da. emenda; a seguir, voüt~se a 
·emenda', a qual é rejeitada por maioria de votos. Votam xe_n­
cido cciffi -relação 3. 'enientla os'SrS. Elcio Alvares, Esperidião 

· ·AnÍin-: Josàphat~Mariilhó e ·ca:rlos Patrocínio. Item 3: lndiêa­
, 'Ção·n9,2 1·de ·199l;de atitorià.-dó Senâdor Amir Lando-, a 

qual "'sugere qu~ a ComisSãO de_ Constituição,_Justiça e Cida­
dania analise o critério atualmente adotado para o reajuste 
da rem.uneraçâo dos Membros do Congresso Nacional. HQ 
relator Senador" Jutahy Mâgalhães ~-~~e _parecer sugerindo 

· que o· Corigr~sSg NaçiOrial, por'ihicialivã da respectiva Mesa 
' Diretora, altere o critériO estâbelecendO-no árt. 89 do Decreto 

LegislativO· n9 72188, respeitado o princípiO da independência 
do's POdereS:,· previsto no- art. 29- da Constituição, ~ fim de_ 

'ctar-eficãcia'p1ena e ·coiteta ao disposto no'art. 49, vn, da 
GIMaiOr. c-otocadó ein discussão o assunto, o Sr. Senador 
Cid Sabóia solicl.ta vistas_ da maté.ria, obtendo o deferimento 
da: Presidência_. Prosseg~indo, passa-Se -à--apreCíaÇão 'do item 
rt9 4 da pauta: Projeto de Decreto Legislativo n~ 2, de 1986, 
"api'óv-á ó -teXfo da Convl::'hÇão· de Viena sobre responsabi­
'liQade Civil por danos hutleates, concluída em Viena, a 21 
de- mãíO-de 1963"'. O relator, Senador Esperidião Amin, con­
clui parecer pela aprovação da matéria. Não havendo discus-:­
são, --coloca-se em votação o parecer, que recebe aprovação 
unânime. A Presidência consulta o Plenário, SObre a possibi· 
lidade da apreciação extra pauta, de proposições enCaminha­
das à Comissão, com recomendação de urgência. Não havendo 
objeções, passa-se à apreciação dos itens constantes da pauta 
e.xtra: item 1: Prájt::'to de Lei da Câmara n9 17, de 1992, de 
autôria do Tribunal Superior do Trabalho, que "dispõe sobre 
a criação de Juntas de Conciliação e Julgamento nas regiões 
da Justiça do Ttabalho, define jurisdições e dá outras provi­
dênci3s". 0 relator, Senador Maurício COrrêa, emite parecer 
pela constitucionalidade, juridicidade e aprovação quanto ao 
mérito. Não havendo manifestações contrárias, coloq~.-se em 
votação o parecer que recebe aprovação unânime. Item 2: 
ProjetO de Lei da Câmara n~' 9, de 1992, de autoria do Tribunal 
Superior EleitOral, que "dispõe sobre a criação de cargos 
de provimento efetivo e em comissão, nos quadros perma­
nentes das Secretarias dos Tribunais Regionais Eleitorais do 
Amapá, Roraima e Tocantins e dá outras providências". O 
relator, Senador José Eduardo. emite parecer pela constitucio.-
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nalidade e aprovação quanto ao mérito. Não havendo discus­
são, coloca-se em votação o parecer do relator, que é aprovado 
por unanimidade. Nesta oportunidade, evidenciançlo~se a R,Ue­
da do quorum, a Presidência encerra os tral;Jalho1;õ,_ -deixqndo 

. adiada a apreciação das matérias constantes _da pauta? para · 
a próxima reunião_ ordinária._ Nada mais havendo a tratar, 
eu, Vera Lúcia Lacerda Nunes, lavrei a presente ata, que 
após lida e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente e levada 
à publicação. 

11• Reunião realizada em 13 de maio de 1992 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

Às dez horas do dia 13 de maio, de mn ilóveceiltos. e 
noventa e dois, na sala de reuniões da GomisSáo~ sob a P.r~Si­
dênda do Sr. Senador Maurício Corrêa, reJ,ÍJte-se a Comissão 
cte Constituição, Justiça e Cidadania, com _a_presença dos 
Srs. Senadores: Chagas Rodrigues, Francisco RollelllbeFg, ~~~ 
cio Ai vares, Aluízio Bezerra, João Calmon, Valmii Cãmpêfo, 
Esperidião Amin, Wilson Martins, Odacir Soares, Jutahy Ma­
galhães, José Eduardo, Beni V eras, Antônio Mariz, Alfredo 
Campos, Josaphat Marinho, Ronaldo Aragão, Pedro Simon, 
Cid Sabóia, Garibaldi Alves eAmir Lando. Deixam de compa­
recer, por motivo justificado, os Sf.!guintes Sr~. _ Seri_a~or~s: 
Nelson Carneiro, José Fogaça, ,Mansueto de ~vpr 1 C;trlos 
Patrocínio, Júnia Marise, Amazonino Mendes e. José Paulo 
Bisol. Havendo_ número regimental, o Sr. Presidente_declara 
aberta a sessão e dispensa a leitura da ata da reunião anteriOr, 
que é dada como aprovada. Nesta oportunidade o Sr. Senador 
Elcio Alvares solicita a palavra para, na qualidade de relator, 
fazer leitura de parecer, sobre assunto processado no Senado 
como diversqs n9 4, de 1992, de iniciativa do Ministério. da 
Justiça, "do S_r. Conselheiro~ Relator do, Conselho Nacional 
de Política Criminal e Penitenciária, encaminhando ao Presi­
dente do Senado Federal, cópia da "proposta de regras báSiCas 
para o programa de privatização-do sistema penitenciário do 
Brasil", para conhecimento e manifestação dos senhores Par­
lamentares .. , ao qual, Sua Excelência o relator, sugere que 
o Senado Federal não deve pronunciar~se antecipadamente 
sobre a proposta, devendo aguardar por um anteprojeto de 
lei a ser encaminhado pelo Poder Executivo ao Congresso 
Nacional. Não havendo discussão sobre o assunto, é colocado 
em votação o parecer. cuja conclusão recebe aprovação unâni~ 
me_·do Plenário. A ·seguir, passa~se à apreciação da pauta 
da ordem determinada pelo Sr. Presidente. Item 1: Projeto 
de Lei do Senado n' 111, de 1991, de autoria do Senador 
Gerson Camata, "que proíbe a União Federal de prestar auxí­
lio financeiro aos Estados e aos Municípios nas hipóteses que 
menciona". - decisão terminativa - a relatora, Senadora 
Júnia Marise emite parecer concluindo pela aprovação da ma~ 
téria, nos termos do Substitutivo que oferece. O Sr. Senador 
Cid Sabóia de Cai"valho, que havia solicitado vistas da matéria, 
apresenta voto em separado opinando pela rejeição da mesma. 
Não havendo discussão sobre a matéria, a Presidência coloca 
em votação o assunto, oportunidade em que a Comissão deli­
bera pela rejeição da matéria, apoiando o voto do Senador 
Cid Sabóia, o qUal passa a constituir o parecer da Comissão. 
Item 2: Emendas de Plenário oferecidas ao Projeto de Lei 
da Câmara n9 99. de 1991, de autoria do Poder Executivo, 
que .. dá nova redação ao art. 184 do Código Penal". O relator, 
Senador Cid Sabóia, emite parecer opinando pela aprovação 
das emendas de Plenário, com apresentação da Emenda n~> 

.1-CCJ, de cunho redacional. Não havendo discussão, colo-

ca~se em votàção o parecer, qlle.receb_e aprovação unânime. 
Item 3: Projeto de Lei do Senadó n' 11, de 1991; de aútoda 
do Sr. Senador Wilson Martins, que "altera a Lei n9 5.197, 
de 3 de janeirO de 1967, que dispõe sobre a proteção à fauna; 
revoga a Lei ri9 7:653, de 12 de fevereiro de 1988 e dá outras 
providências''. -:-:·decisão terminativa- o parecer do relator. 
Senador Elcio Alvares conclui pela aprovação do projeto aco­
lhendo a emenda _oferecida pel<? .Senador Alfredo _Campos. 
O Sr. Senador Amii Lando que ha_via solicitado vista da maté~ 
ri"a'devol ve-a Com voto em separado, opinando pela sua apro­
vação nos termos do Substitutivo que._ oferece. Apõs.diScUsSã"o 

-sob_re o assunto·. o Sr. Relator acólhe ein seu pai:ecef o "referido 
Substitutivo, juntamente coin' a emenda anteriormente aceita, 
cujo parecer é aprovado pelo Plenário por unanimidade. Item 
5:~ Projeto de Lei do Senado n' 276, de 1991, de autoria do 
Sr. Senador Odacir Saores, que ~'dispõe ·sobre a obrigato­
riedade a fotografia do portador na Carteira N acionai de Habi~ 
litação, TítulO de Eleitor e Carteira da Saúde, e dá outras 
providências" .. - decisão terminativa - Relator: Senador 
Magno Bacelar;-parecer: pela rejeição da matéria. Não haven­
do discussão; 'COloca~se em votação· o parece'!, que_ recebe 
aprovação unânime. Item 6: Projeto de ReSolução n" 74, de 
1991, que "altera dispositivos do Regimento Interno refe­
rentes tramitaÇão- de Proposta de Emenda à Constituição". 
-Relator: SenadOr Wilson Martins;· parecer: pela aprovação 
da matéria .. EM fase de discussão a Presidência concede vistas 
ao Senador Elcio Alvares. Item 7: Projeto de Lei da Câmara 
:09 1, de 1992; que. "altera dispositivos da Lei n9 5.869, de 
11 de janeiro·de 1972- Código de Processo Civil, referentes 
â prova pericial. ~Relator: Senador Magno Bacelar; parecer: 
ade e aprovação quanto ao mérito. Não havendo discussão, 
cofoca-se em votação o parecer 'do' relator, o- qual recebe 
aprovação unãnitne. Item 8: Projeto de Lei do Senado n9 

336, de 1991, de. autoria do Sr. Senador Humberto Lucena, 
que "dispõe sobre o sorteio público para a celebração de 
contrato para a ~xecução de obras públicas e de publicidade 
oficial, pelos órgãos_ da admínistração direta e indireta edá 
outras pro'\(idências". - decisão terminativa - o Rrelator, 
Senador Jutahy Magalhães, oferece -parecer concluindo pela 
rejeição da matéria. Em fase de discu_ssão, o Sr. Presidente 
concede vistas ao Sr. Senador Antônio Mariz. Item 9: Projeto 
de Decreto Legislativo n~' 23, de 1985. que aprova o texto 
da Recomendação n9 116, da Organização Internacional do 
Trabalho, sobre a redução da duraçao do trabalho adotada 
em Genebra, a 26 de junho de 1962; durante a XLVI sessão 
da Conferência Internacional do Trabalho". Relator: Senador 
Cid Sabóia; parecer: conclui pelo encaminhamento da matéria 
às Comissões ·de Assuntos SociaiS· e Asstiri.tos EconOmicos~­
Não havendo discussão, a matéria é. ãprovada por unanimi­
dade. Item 10: Projeto de Lei do Senado n' 296, de 1991, 
de autoria do Sr. Senador Gerson Carilata, Que "fixa prazos 
para o pagamento dos financiamentos contratados pelo pro­
grama de crédito educativo e dá outras providências". - deci­
são terminativa :_o Relator, Senador Jutahy Magalhães emite 
parecer concluiildo pela constituciOJ]alidade, juridicidade e 
aprov·ação quanto ao mérito. Não havendo discussão, ·a maté­
ria é aprovada por unanimida~e. _I tem 11: Resolução do Sena~ 
do Federal n' 50, de 1991, "do Sr. Presidente da República, 
propondo ao Senado Federal, a rerratificação da Resolução 
n9 85, de 18-12~90, do Senado Federal, que aprovou a contra~ 
tação da Empresa Brasileira de Telecomunicações, S.A.,­
EMBRA TEL, com quantia da República Federativa do Bra-
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sil, de operação de crédito e'xter~o; no valor global de até 
US$286,424,673.00, junto ao Export-lmport Bank ofthe Uni-· 
ted States- Ex.iiilbank, o Credit LyqnnaiS e·o Bimk Brussels 
Labert S.A". O Relator, Senador Jutahy Magalhães emite 
parecer pela aprovação da matéria, na forma do Pfojeto.de 
Resolução fQrmulado pela Comissão de Assunt(!S ~conômiR 
cos. Após discussão, é colocado em votaçãO O ·parecer; que 
recebe aprbvação unânime. Item 13: Projeto de Lei do Sen·acto · 
n~ 189, de 1991, de autoria -do Senador Jo~Q Rocha; qüe 
"torna obrigatória a publicação da trans[erêncià. de recuisás~. 
a fundo perdido, da Adminis"tiaçãó Pública Federal para Esta-_-. 
dos e Municípios, inclusive a seus órgãos cte·entidades, _e dá· 
outras providências". - decisão termirtativà --;- o Relator',' 
Sen-adoi' Jutahy Magalhães conclui parecer pela·injuridicídaàe · 
da matéria. Não havendo discussão, é colo'cad,p. em vot(,!ção _ 
o parecer, que recebe aprOv-ação unãnirrie'. Jleffi 18: PrOjeto 
de Lei do Senado n' 349, de 1991, de autori;i do.Sr. Senador 
Eduardo Suplicy, que "eX.tingüe disposiçõeS 1êga:is qUe assegu~ 
ram a prisão especial". ·- decisão tcrminativá· - Relator: -
Senador Antônio Mariz; ·:Ra'rece·r:· ·pela constitllcionâlidâdê, 
juridicidade e aprovação· citianio ao méritô,· nós termos _do 
Substitutivo que oferece. Em ·face de disc;~Ssãó _á Pres!dênci~ 
defere pedido de vistas· da Sr. Senador Am~t:: f~ndo. Pr~:>S~e- ' 
guindo, passa-se à apreciação dó item n<? 20 da p,auta~ Pr9fet9_ 
de Lei _çla Câmarf' n" 110,\ de 1990, de autot'iã""-do Deputado, 
Gonzaga Patriota, que "d1spõe sobre o porte de~ armas curtas 
pelos motoristas· de cargos ~~:~tónornas ou dê ,empresas": O_ 
Relator, Senador Odacir Soares, eriüte pai"ec~rE_~l_a a:pr~v_açã~ 
da matéria nOs ·termos· do Substitutivo que. ofer'iée. Após B.is­
cussão sobre a roatériã., opôrtunidade em que faze·m conside­
raçõ-es sobre o assunto 'os Srs. Senadores Cld'Sabóia_e Elcio 
Alvares, passa-se à votaçãq. dá ProposiçãO. ãql1àfé :i:efeítada_ 
pelo Plenário; na oportunidade a Presidência_ designa.~_(? __ Sr. 
Seriã.dor Cid Sabóia para relatar o vencido. Atendendo solici~ 
tação da Mesa, a Presidência anuncia a aptêd:ã~ção exúapa.Uta·, · 
da emenda n<? 1 (de Plepãri~),_ apresentada Pelo senador Ira.­
puan Costa JUnior~ ao_ Subs~itutivo ofereciª<? ao_ P~ojeto·de 
Resolução n<?29, de 1991, 4e autoria do Se_fl:ai:iiJf Juta_hy M~ga­
lhães, que "estab~lece dias e horários para ~t:;a_li;Zação de reu­
niões ordinárias das·corrHssões permanentes" . .O i"e!ator, ~êna: 
dor Cid Sabóia, eniife. p~rec~r pela aproVáção da Emenda 
de Plenário. Não hav~ndo_ discussão, coloca-se em votaçãq 
o par_ecer, que ~ aprovado por unanimidade,. ~Nesta opO.rtu­
nidade, o Sr. Presidente encerra a presente_r.eunião, às treze 
horas e trinta minutos, deixap.do adiada para a próxima sess·ão 
ordinárfa a apreciação dos demais itens- dà pauta;_ E para 
constar, eu, V era Lúcia Lacerda N_unes, lavrei a presente 
ata, que após lida e aprovada será assinada Pé I~ Sr. Presidente 
e levada à publicação. 

12~ Reunião realizada em 27 de maio de 1992 
REUNIÃO ORDINÁRIA 

Às dez horas do dia 27 de maio, de_ mil_ novecentos e 
noventa e dois, na sala de reuniões da Corril~ão, sob a Presi­
dência do Sr. Senador Nelson Carneiro, rcúne~Se a Comissão 
de _Consti_hlição, Justiça e Cidadania, cõm- a pfesehça: dos 
Srs. Senadores: Francisco Rollemberg, Chagas Rodrigues, 
Valmir Campelo, Carlos Patrocínio, Pedrb Si.~on-;E1cio Alva­
res, Meira Filiho, José Paulo Bisol, Júnia_ Marise, Wilson 
Martins, Esperldião Amin, Odacir Soares, Jutahy Magalhães, 
Antônio Mariz, Magno Bacelar, Cid Sab6ia de Carvalho, Al-_ 
fredo Campos, José Eduardo e Mansueto de 1:-~-~r. Deíxani 

de comparecer. por motivo justificado, os seguintes Srs. Sena­
dórs: Amir Lando, José Fogaça, Josaphat Marinho, Beni V e­
ras. Maurício Corrêa e Amazonino Mendes. Havendo número 
regimental', O Sr. Presidente· declata aberta a sessão e dispensa 
ã.Idturã da ata da rieunião anter!or, que'é dada como apro­
vad.a;-A .segui~. pass?~S~ .à !'lpret:,iação da pa~ta, na ordem 
deten~·iinada pelo Sr. Presid!!nte: lte,m· ;1: Mensag~m n"' .293 •. 
de 1992~ do .Senhor Presidente da República. submetendo 
à aprovação do Senado Federal, o nome do Senhor Leonalclo 
Silvat.para compor o Tribunal Superior do Trabalho, no cargo 
de MiniStrp Classista Temporário, representante dos trabalha­
dor.es, no triênio de 1992 a 1~9:5, pa yr;t.ga decorrente do térroi.: 
no· aà-inVeStidura de Hélio de Souza: Regàto. de 'Andradê: 
Após~ êôrív-ídar. o Sr_. Leonaldo Silva para tomar asSe11t9 .'à , 
M~~a_, a_~r!:!sidência concede a palavra ao Sr. Senador.Valmit:. 
Campeio para,' na épialídadê -de 'relator', 'fazer leitura do-pare~ 
cei _.sóbre o indicado. Çoncluída a f;t.se Qe ,argü.içã:o .• passa~e· 
à' vOtáÇão; ao final o Sr. Presidente ãnuncicj a apróvação-da­
~~E~ag~m, q':le recebeu treze votos favoráv~is. !tem 2: .M_~n~ 
sag~I!l. n"' ~04, de 1992, do Senhor Presidente da Repúbliqa, . 
submet~ndo à aprovação do ·senado Federal, o nome do _se~ . 
nhar.~Hguel Abrão !"feto, para ser _reconduzid,o_ ao cargo ·de 
Suple_nte~de.Ministro Classista T.e_mporário, representante ~os· 
ti-abalhadores junto ao Tribunal Superior _do Trabalho, no 
trl~ÍliO ~dé '1992 a'199:S, na vaga· decorrente do térmi;nC(d~ 
sua iri\';estidura: A convite da Presidência, o Sr. Miguel Abrão 
Neto toma assentO à Mesa. A segui!. fã.z · üS_õ·- -~a palavra a 
relatOra, Senadora Júnia Marise, para emitir o_-parecei- Sobie 
o indicado. Concluída a fase de argüição, passa-se à v.otaç~p, 
sendo apurados ao final, treze votos favoráveis à Mensagem, 
Item 3:Mcnsagem n' 205, de 1992, do Sr. Presidente da Repú, 
bliCa; submetendo ·.a. aprovação do Senado Federal, o nom'e 
do Senhor Walter Vettore, para compor o Tdbun.al superiOr 
~Õ 'Trabalho;rio cargo de ~uplente_de.Miilistro Classi:;ta Tem-. 
pOi-árlô. representaritec doS trabalhadores, ~o triênio de 1992 
a.199S, na vaga decorrente do término da inVestidura de Ger.:. 
Cino Evariste. A Presidência convida o Sr._ WaltÚ Vettàre 
para to?lar assento à Mesa a seguif, ·concede a palavra ao 
iêlatOr-;·s-enador CarlOs Patrocínio, que emite pàrecer sob~;e 
o, in~!cado. Concluída a fase da sabatina, passa'7se à votação, 
da Mensagem, Senda· apuritdo ao Yrnar, -a aprOVãção do nome 

_do Sr. Walter Vettore, por treze votqs favor4veis~ Itef!l 4:' 
Mensagem-il" 206, de 1992, do Sr. Presidente~ Repú_bliCã, 
subtnetendo à aprovação do Senado Fede~al, o nome do Se­
ilhar AiltóniCt Maria Thaumaturgo Cortizo,' para compor o 
Tiibunal Superior do Trabalho, no cargo de Ministro Classista 
TemporáriO, representante dos trabalhadores, _no __ triênio de 
1992 a 1995. na vaga decorrente do téff!li_no, çla investidura 
de, Norberto Silveira de Souza. Após convidar o_Sr. À-ntóríiO 
Miuia Thaumatu-rgo Cortizo para' tomar assento à Me~a,_ p_ 
Sr. Presidente concede a palavra a9 relator, Senador Magno 
Bacelar, para emitir o parecer sobre o indicã_do~ J'eimin_ad~ 
a_fªse de argüição, passa-se à fase de votação, apurando-se 
aOfinãl:1faprovaçáo" dà:Mensag-em com treze votos favoráveis. 
·contiriuaildo, a Presidência concede a palavra ao Sr. Senador 
Elcio Alvares, para fazer leitura de parecer da lavra do Sr. 
Senador Josaphat Maiinho, sobre requerimento de autoria 
do Senador Ronan -Tito, a propósito da constitucionalidade 
do Decreto n' 456, de 24 de fevereiro de 1992. O relator 
-COnclui pe!a inexistência de inconstitUcionalidade p,o referidp 
Decreto. Nada mais havendo a trata-r, encerra-se a reUniã-o 
às doze horas e quatehta e cinco· minutos. E para constar'· 
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eu, V era Lúcia Lãcerda Nunes, Secretária, lavrei a presente 
ata, que após lida e aprovada será assinada pelo Sr. Presidente 
e levada à publicação_. 

13~ Reunião realizada em 17 de junho de 1992 
' REUNIÃO ORDINÁRIA 

Às onze hotas e trinta minutos do dia dezessete de junho 
de mil novecentos e noventa e dois, na sala de re_uniões da 
ComissãO,- sob a Presidência do Sr. Sendo r Nelson Carneiro, 
reúne-se a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, 
com a presença dos Srs. Senadores: Elcio Alvares, Nabor 
Júnior, Antônio Mariz, Odacir So.ues,-José Eduardo, Mon­
sueto de Lavor, Jutahy Magalhães, Wilson _Martins, JoSap~at 
Maririho, Cados .Patrocínio, Jarbas Passarinho, Cid Sabóia, 
Chagas Rodrigues e Magno Bacelar. Deix'!:T de, ~~~p~r~~e_r_, _ 
por motivo justificado,-os seguint_es·srs. -senadores Amu Lan­
do, Jos-é Fogaça, P~dro Simón, Alfredo Ç~mpos, Francisco 
Rollemberg, Berii V eras, Valmir CamPelo,_Maurício Corrêa, 
Júni8. Marise, Amazonino Mendes, Esperidião Amin e José 
Paulo BisoL Havendo número regimental, o Sr. Presidente 
declara aberta· a reunião e dispensa a leitura da ata da reunião 
anterior, que é dada comO- aprovada. A seguir passa-se ao 
item-1 da Pauta: o Sr. Senador Wilson- Martins, solicita à 
Pi'esidência á retirada do Item 1, para revisão do Parecer. 
Item 2: Projeto Decreto Legislativo n~ 6, de 1991, que suspen­
de a vigência da resolução do Bánco Cénttal do Brasil, n9 

1.810, de 27 de março de 1991, sobre conversão.~m investi.-. 
mente, de créditos externos correspondentes ã dívidas de e~ti­
dades do setor público federal, no âmbito do programa nacto­
nal de desestatização, institUído pela Lei n9 8.031, de 12 de 
abril de 1990; de autoria do Senador Mareio Lacerda, o Sr. 
Relator Senador Elcio Alvares, oferece pareCer- favorável. 
DiSCussão é!ricérfada sem oradores, ficarido adiada a votação. 
Item 6: Piojetó de Lei do Senado n' 8, de 1992, decisão 
terminativa, que altera a redação dos arts. 222 e ~223 d~ Lei 
n' 5.869, de 11 de janeiro de 1973 (Código de processo c1vil), 
de autoriF! do Senador Mauro Benevides; o Sr. Relator Sena­
dor Carlos Fatrocíri.io, oferece paiecer favorável.- DisCussão 
encerrada, fica adiada a votação. Item 9: Indicação 003, de 
1991, que sugere a co-missão de constituição, justiça e cidada­
nia estude a matéria indicada, de autoria do Senador Jutahy 
es; o Sr. Relator Senador José Eduardo, conclui pelo Projeto 
de ResOlução que apresenta. Discussão enCerrada; fiCa adiada 
a votação. Item 11: Projeto de Lei do ___ Senado n9 76, de 1991, 
decisão terminativa, que dispõe sobre pensão militar, de auto~ 
ria do Senador Valmir Campelo, o Sr. Relator, Senador Josa~ 
phat Marinho, oferece parecer favorável, com as emendas 
n~'' 1 a 15-R, em discussão, a Presidência -concede vistas_ao 
Senador Jarbas Passarinho. Item 13: ProjetO de LeLdo Se_nado 
n' 31, de 1992, decisão terminativa, que ·acrescenta inciso 
ao art. 28 da Lei n' 7.664 de 29 de junho de 1988, que dispõe 
sobre a propaganda eleitoral gratuita no rádio e ria,~elevisão, 
de autoria do Senador Mareio Lacerda, o Sr. Relator, Senador 
Magno Bacelar, conclui pela r~jeição, em discussão a Presi­
dência concede vistas ao Senador Nabo r Júnior. Item 15: Pro­
jeto _de Lei do Senado n~ 350,_ de 1991, decisão terminativa, 
que cria a secretaria federal de controle interno como órgão 
vinculado à Presidência da República, de autoria do Senador 
João França, o Sr. _Relator, Senador Carlos Patrocínio, conclui 
pela rejeição da matéria por inconstitucional. Discussão, en:. 
cerrada, fica adiada a votação. Não havendo número regimen­
tal, o Sr. Presidente declara encerrada a presente reunião, 

eu, Domingos S. do :r•iascimento SecretáriO ad h?c lavreí a 
presente ata, que após lida e aprovada será assmada pelo 
Sr._ Presidente e levada à publicação. · 

14~ Reunião realizada em 24 de junho de 1992 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

Às dez horas e cinqüenta e cinco minutos do dia 24 de 
junho de mil novecentos e noventa dois, na sala de reuniões 
da Comissão, sob a Presidência do Sr. Senador Nelson Carnei­
ro, reúne~se a-Comissão de Çons!i~uição, Justiça e Cid,adania, 
com a presença dos Srs. Senadores: Elcio Alvares, Francisco 

- Rollemberg, Jutahy Magalhães, Arnir Lando, Aluízio Bezer­
ra, Enéas Faria, Nabor Júnior, Esperidião Amin, Chagas Ro~ 
drigues, José Eduardo, Júnia Marise, Alfredo Campos, Josa­
phat Marinho; Carlos Patrocíriiô, seni Veras, Meira Filho, 
Cid Sabóia, Magno Bacelar, He_nr~que Almeida e Pedro _Si­
mon. Deixam ~de comparecer, por motivo justificado, os se­
guintes Srs. Senadores_: Antônio Mariz, José Fog~ça,_ Man­
sueio de Lavor, Odacir Soares, Valmir Campelo, -Maurício 
Corrêa, Amazonino Mendes e José Paulo Bisol. Havendo 
número regime:i:Ital, o Sr. Preside.qt~ ,d,eclara aberta a reunião 
e dispensa a 1ei_tura da ata da reunião anterior, que. é dada 
como aprovada: A seguir, o Sr. Presidente comunica aos Srs. 
Senadores membros desta ComissãO, que os -iterís 6," 9;12, 
15, 25, 28 e 29, foram discutidoS ná. reuriiãO antedor e por 
fal~a de qu()rum deixaram de ser: vqt~dos. Prosseguindo, pas­
sa-se à apreciação da pauta, na orclem _determinada pelo Sr. 
Presidente. Item 6: Projeto de Lei d_o_ S_enado n•.> 8, de 1992, 
decisão terminativa; que altera a redaçãO dos aits. 222 e 223, 
I de janeiro de 1973 (Código de Processo Civil), de autoria 
do_ Senador M-auro Benevides; o $i. :Rel<J,tor ,_ Senador Carlos 
Patrocínio, ofereCe parecer favorável. Em votação: aprovado. 
Item 9: Indicação n9 3, de 1991, que sugere que a Comissão 
de Constituição, Justiça e Cidadania, estude a matéria -indica­
da, de autoria do Senador Jutahy Magalhães, o Sr, Relator 
Senador José Eduardo, oferece parecer favorável. Em vota­
ção: aprovado. tt~m 12: Consulta do_~xm~' Sr. Presidente 
do Senado Federal, a propósito da Resolução n" 16, de 1991, 
oriunda do Projeto de Resolução n' 31, de 1991. O Sr. Relator 
Senador Jutahy Magalhães, oferece parecer peJa constitucio­
nalidade e juridicidade. Em votação: à]lrovado.Item 15: Pro· 
jeto de Lei do S~nado n~' 350, de 1991, decisão terminativa, 
que cria a secretaria federal de controle interno como órgão 
vinculado à Presjdê:ncia da República, de autoria Senador 
Pedro Simon. O Sr. Relator Senador CarloS Patrocínio, ofere­
ce parecer pela rejeição. Em votação: aprovado o parecer 
do relator. Item 20: Projeto de Lei Câmara n'. 10 •. de 1~88, 
cJue revoga- o artigo 10 do Decreto-Lei n9 2.288, de 23 _de 
julhodel986_,_d~ a_uto!ia do Deputado Adylson Motta, em 
fase de discussão. A Presidência concede vista ao Sr. Senador 
Alfredo Campos. Item 25: Projeto de Lei do Senado n' 353, 
de 1991, decisão terminativa, que suprime a prescrição de 
Ações Penais, acrescentando parágrafo ao art. 109 do Código 
Penal (Parte Geral, Lei n' 7.209, de 11 de julho de 1984), 
de autoria Senador Marco Maciel. O Sr. _Relator Senador 
Cid Sabófa', ofereée plúecer favorável. Ein votação: aprovado. 
Item 28: Projeto de Lei do Senado n' 37, de 1992, decisão 
terminativa, que regula o direito da companheira a alimentos 
e_àsucessão, de autoria Senador Nelson Carneiro, neste item 

--assume a Presidência o Sr. Senador Cid Sabóia. O Sr. Relator 
Senador Francisco Rollemberg, oferece parecer favoráve1. Em 
votação: reãssumindo a PresidêÍlcia o Sr. Senador Nelson Car-. 
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neiro anuncia o item de o'? 29 9-a pauta: Projeto de Lei da . 
Câm~ra n"' 36; de 1992? que orgíiniza a Justiça Militar da 
U~ião e regula o funcionamento de seus serviços auxiliares, 
de autoria do Poder Exec_utivo. O Sr. Relator Senador Fran~ 
cisco Rolle,mberg, oferece parecer favorável. Eni votação: 
aprovado. Não havendo nada mais a tratar, o Sr. Presidente 
encerra a presente reunião, e eu, Domingos S. N~scimento, 
secretário ad hoc lavrei a presente ata, que após lida e apro­
vada será assinada pelo Sr. Presidente e levada à publicação. 

15•Reunião realizada em 22 de julho de 1992 

Jl.EUNIÃO ORDINÁRIA 

Às dez horas e cinqüenta niiliutos do dia vinte. e dois 
de julho.de mil novecentos e_noventa e 9-ois, na sala de reu­
niõeS da Comissão sob a Presidência do_ Sr. Senador" Nelson 
Carneiro, reúile-se a Comissão de ConStituição~ Justiça e .CidaR 
dania, cotp. a presença dos Srs. Senadores: Elcio Al':'arefõ, 
Francisco Rollemberg,_~gas Rodrigues, Josaphat Màrinho, 
Pdero Simon, Alfredo Campos, Wilson Martins, Cid Sabóia 
de Carvalho, Eduardo Suplicy, Nabor Júniqr, Odacir Soares, 
João _Calmon, Esperidião Amin, Amazonino Mendes, César 
Dias, J4nia Marise, José Eduardo, Fernando Henrique CardoR 
so, Garibaldi Alves, Valmir Campelo, Mansueto de Lavor, 
Maurício Corrêa, Meira Filho~ Antônio Mariz, Lourival Bap­
tísta e Hydekel Freitas. DeiXaram de comparecer por motivo 
justificado os seguiittes senhores Senadores: José Fogaça, JuR 
tahy M~g~ll;lã~s e .J9~ ;p_aulo Bisol, compareceram, ainda, 
os Sr.s. S~~a.dores, H;U;~_l?t:r~o Lucena,_ Marco Maciel e Ronan 
Tito. Havendo número regfmental, o Sr. Presidente declara 
aberta a reunião e dispensa a leitura da ata Qa reunião anterior, 
que é dada como aprovada. A seguir, o Sr_. ~Presidente comu­
niCa aOs senhores Senadores :membros da Comissão que as 
reuniões da:;; próximas quarta e quinta-feitas, destinar-se-ão 
à apreciação dos projetos da moderniz~ção dos Porto~ _e da 
Reforma Agrária. Prosseguindo passa-se ao Item 1, e úriiéo 
da pauta; recurso do líd-er do PDC n_o_ Sen:;tdo quanto à decisão 
da P~esidência ao Congresso· que acolheu indicação feJt_a pelo 
Líder do PDS no Sen_ado, de membro estrapho aos quadros 
daquela agremiação partidária para composição de CP!. O 
Sr. Presidente concede a palavra ao Sr. Relator, Senador 
Alfredo Campos, para proferir o seu Pare_cer, o Sr. Relator, 
conclui pelo desconhecimento do recurso, sn/92-CN, por juri­
dicamente nulo, sem apreciação do mérito. Passando-se a 
discussão, usam da palavra os Srs. Senhores Senadores, Cha­
gas Rodrigues, Josaphat Marinho, Odacir Soares, Amazonino 
Mendes, Fernando Henrique Cardoso, Esperidião Amin, 
Humberto Lucena, Eduardo Suplicy e Elcio Alvares; encer­
rada a discussão, pássa-se à votação do parecer do Relator, 
que recebe aprovação por 12 votOs a 10. Nada mais havendo 
a tratar encerra-se a reuni~ lavrando eu, Domingos S. Nasci­
mento, Secretário ad hoc, a presente ata, que- após lida e 
aprovada será assinada pelo Sr. Presidente_ e lev~_~a à publi­
cação. 

16• Reunião realizada em 29 de julho de 1992 

Jl.EUNIÃO ORDINÁRIA 

Às onze horas do dia vinte e nove de julho de mil nove­
centos e noventa e dois, na sala de reuniões da Comissão, 
sob a Presidência do Sr. Senador Nelson Carneiro, reúne~se 
a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com a pi"e­
sença das Srs. Senadores: Mansueto de Lav9r, Elcío Alvares, 

"Esperidião Amin, Chagas Rodrigues, JoSaphat Marinho, Al­
fredo Campos, Antônio Mariz, José Eduardo, Pedro Simon, 
Wilson Martins, João Calmon, Francisco Rollemberg, José 
Fogaça, Cid Sabóia de Carvalho, Nabor.Júnior e Beni V eras. 
Deixam de comparecer por motivo justíficàdó Os SI-s. Senado­
res: Amir Lando, Carlos Patrocínio, OdaCir Soares, Jutahy 
Magalhães, Valmir Campelo) Maurício Correa, Júnia Marise~ 
Amazonino Mendes e José Paulo Bisol. Pr~ntes, também, 
os Senhores Seanadores Mário Covas, Nelson Wedekin e Mar­
co Maciel. Havendo número regimental, o Sr. Presidente de­
clara aberta a reunião, comunicando que a finalidade da mes­
ma destina-se à apreciação do Projeto de Lei da Câmara n" 

. 66, de 1992, que "dispõe sobre o regime jurídico da exploração 
dos portos organizados e.das_instalações portuárias e dá outras 
providências", oportunidade em que coricede a palavra ao 
_npbre Senador Mansueto de Lavor para emitir; ria" qualidade 
.de Relator, o parecer sobrç o projeto. Usam da p'a.laVi-3. ria 
discussão da matéria os Srs. Senadores Cid. Sabóia de Ca,rvaR 
lho, Josaphat Marinho, Chagá.s Rodrigues, Marco_ Maciel, 
Esperidião Amin, Antônio Mariz, Mário Covas, Elcio Alva­
_rçs, José Fogaça, Wilson Martins e Nelson Wedekin. Após 
.a _discussão da matéria, o Sr. Presidente resolve colocar em 
votação, em primeiro plano, todas as emendas oferecidàs pelo 
Relator, e, posteriormente, as 'demais emendas oferecida:s·a 
proposição. Depois de terem sido apreciadàs às Emendas de 
no;& 1 a 6 do Relator e a emenda de autoria do _Sr. Senador 
Esperidião Amín, o Sr. S~ila4or Chagas Rodrigues. solicita 
à presidência que interrompa a reuniãO, devido ao avançado 
da hora e também porque em breve começará a reunião em 
plenário, onde haverá a votação da antecipação do plebiscito 
e da Lei Orgânica da Advocacia-Geihl-da· União. A':Presi­
dênc.ia acata a solic_itação_ çio .Sr.., Se.t)ador Chaga~ RodrigUeS 
e .encerr~ a presente reunião; deterrilinando_ que eu, Antônló 
Carlos Pereira Fonseca Secretário, ad doe lavrei a presente 
Ata que após lida e aprovada será assinadã pelo ·sr. Pre-sidente 
e lev~da à publicação. - - · - -

17~ lteunião realiza~a em 4 de agosto de 1992 

Jl.EUNJÃO EXTRAORDINÁJl.lÀ. 

Às dez horas do dia quatro de agosto de mil novece.ntos 
e noventa e dois, na sala de reuniões, da .Comissão, .sob a 
Presidência do Sr. Senador Nelson Carrteii-0, reúne-Se-a Co­
miSSão de Constituição, Justiça e Cidadania, com a presença 
dos Srs. Senadores Chagas Rodrigues, Elcio Alvares, Man­
sueto de Lavor, Césàr Dias, Francisco -Rollemberg, Nabor 
Júnior, Pedro Simon, Magno Bacelar, Alfredo Campos, Josa­
phat Marinho, João Calmon, Wilson Martins, Ronaldo Ara­
gão, Jutahy Magalhães e Garibaldi Alves. Deixam de compa­
recer por motivo justificado os Srs. Senadores Amir Lando, 
Cid S-ilbóia, Carlos Patrocínio, Odacir Soares, Beni Veras, 
José Eduardo, Valmir Campelo, Júnia Marise, Amazonino 
Mendes e José Paulo Bisol. Havendo número ~egimental, 
o Sr. Presidente comunica que a presente reunião destinaRse 
à continuação da votação dQ parecer do Sr. Senador Mansueto 
de Lavor sobre o Projeto de Lei da Câitlani n"' 66, de 1992 
que ·•ctispõe sobre o regime jurídico da exploração dos portos 
organizados e das intalações portuárias~ e dá outras providên­
cias". Pela ordem o Sr. Senador Elcio Alvares chama atenção 
de seus pares sobre o exame do mérito _da matéria que, no 
entender de S. Ex\ deveria ficar restrito ao plenário da Comis­
são de A~s~ntos Econômico_s, que por força regimental apre-
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ciará igualmente o projeto, devendo a CómiSsáo ~de -COristi­
tuição, Justiça e Cidadania no· entender de Sua Excelência 
tão-somente os aspectos constitucionais da proposição. Usam 
da palavra tecendo considerações sObre o assunto os Srs. Sena­
dores Chagas Rodrigues, Esperidiâo Amin e Josaphat Mari­
nho, oportunidade em que o Sr. Relator, comunica que ao 
analisar o projeto e as emendas, se deteve apenas quanto 
ao mérito jt.ui'dico que envolVia o assunto. Dirimida esta preli­
minar-o Sr. Presidente passa à votação das seguintes matérias: 
Emenda do Sr. Senador Esperidião Amin, dando nova reda­
ção ao § 3• do art. 1• Aprovada; Emenda do Sr. Relator, 
oferecendo nova redação ao art. 49, seus incisos e paiãgrafos. 
Aprovada; Emenda do Sr. Relator suprimindo o art. 6~ e 
seus parágrafos e o art. 7~ e seu parágrafo únicO. Aprovada; 
Emenda de autoria do Sr. Relator, Setiador Mansueto de 
Lavor, acrescentando a palavra "avulso" ao Título do Capítulo 
IV. Aprovada; Emenda oferedda peio Sr. Senador Chagas 
Rodrigues, dando um parágrafo único ã.o art. s~, em substi­
tuição aos§§ 19 e 29 Aprovada; Emenda igualmente, do Sr. 
Relator oferecendo nova redação á'o caput do art. 18 e supri­
mindo seus indsos. Aprovada; Emenda apresentada pela Sr. 
Relator, dando nova redação ao art. 19, seus incisos e pã.rágra­
fos. Aprovada. Emendas tam,bém de autoria do Sr. Senador 
Mansueto de Lavor, suprimindo o art. 27 e seus parágrafos 
e dando nova redação do caput do art. 30. Aprovadas. Diante 
do adiantado da hora, e tendo em vista a queda do quorum 
regirilental para deliberação, o Sr. Presidente convo~areunião _ 
extraordinária a realizar-se amanhã, às 10 horas, destinada 
à continuação da votação da presente matéria, e apreciação 
do projeto de lei que dispõe sobre a reforma agrária. Nada 
mais havendo a tratar, eu, V era Lúcia Lace-rda Nunes, secre­
tária, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada será 
assinada pelo Sr. Presidente e levada à publicação. 

18~ Reunião realizada em 5 de agosto de 1992 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

Às onze horas do dia cinco de agosto de mil novecentos 
e noventa e dois, na sala de reuniões da Comissão, sob a 
Presidência do Sr. Senador Nelson CarneirO, reúne-se a Co­
missãO de Constituição, Justiça e Cidadania, com a presença 
dos Srs. Senadores Chagas Rodrigues, Elcio Álvares, Man­
sueto de Lavor, Francisco Rollemberg, Nabor Júnior, Pedro 
Sim.on, MagnO Bacelar, Alfredo Campos, Josaphat Marinho, 
João Calmon, Jutahy Magalhães, José Eduardo, Esperidião 
Amin, Beni Veras, Carlos Patrocínio, Antônio Mariz, JOsé 
Fogaça e Cid Sabóia de Carvalho. Deixam de comparecer 
por motivo justificado os Srs. Senadores Amir Lando, Odacir 
Soares, Valmir Campelo, Maurício Corrêa, Júnia Marise, 
Amazonino Mendes e José Paulo Bisol. Presentes, úlnlhéln, 
os Senhores Senadores: Mário Covas e Nelson Wedekin. Ha­
vendo número regimental, o Sr. Presidente comunica que 
a presente reunião destina-se à continuação da votação do 
parecer do Sr. Senador Mansueto de Lavor sobre o Projeto 
de Lei da Câmara n9 66, de 1992 que "dispõe sobre o regime 
jurídico da exploração dos portos orgnizados e das instalações 
portuárias e dá outras providências''. Prosseguindo, o Senhor 
Presidente passa a votação das seguintes propostas de ~utoria 
do Sr. Relator, Senador Mansueto de Lavor: que dá nova 
redação ao art. 31, e seus parágrafos, itens e alíneas. Apro­
vada; que acrescenta ao caput do art. 46, após a palavra "avul­
so", a expressão "e dos Conselhos de Autoridade Portuária". 
Aprovada; que inclui no art. 46, o§ 29, renumerando o atual 

parágrafo único com § 1~ Aprovada; que suprime o§ 2~ do 
art. 50~ AproVada; que inclui nas Disposições Transitórias 
um novo artigo, onde couber, ~uprimindo, em conseqüência, 
os artigos n9~ 52, 53 e 6S" __ do Projeto. Aprovada; e, a que 
substitui, onde const3!, a expressão "porto -organizado" pela 
expressão "porto". Aprovada. A seguir, passa;;.se -ã votação 
das outras proposições apresentadas: Aprovada; Emenda de 
autoria do Sr. Senador Esperidíão Amin que adequa o texto 
do caput do art. 32 e do inciso 19 do § 19 do mesmo artigo. 
Aprovada; Emenda de autoria, também, do Sr. SenadorEs pe­
ridião Amin que in-Clui -a pafavra "i-echego" no coD.ceito da 
função de estiva, no inciSO li, do § 39 do art. 55. Aprovada; 
Entenda, de autoria, ainda, do Sr. Senador Esperidião Amin 
que busca assegurar aos atuais trabalhadores portuários, em­
pregados da extinta Portobrás, o registro profissional. Preju­
dica; Emend~ _do Sr. Senador Nelson Carneiro que propõe 
um novo artigo nas Disposições Transitórias. Aprovada; 
Emenda do Sr. Senador Esperidião Amin que propõe uma 
aplicação gradual do dispositivo nos incisos I e li do § -f9 -
do art. 89 Prejudicada; e a Emenda do Sr. Senador: Jutahy 
Magalhães que propõe a vigência, por um período, das cláu­
sulas da Convenção Coletiva de Trabalho dos Tr:ibalhadores 
Avulsos. Aprovada. Usam da palavra, na discussão dessas 
matérias, os Senhores Senadores: Chagas Rodrigues, Josaphat 
Marinho, Beni Veras; José Fogaça, Jutahy Magalhães, Cid 
Sabóia de Carvalho, Mário Covas e Esperidião Amin. Não 
havendo mais emendas sobre o PLC n9 66, de 1992 e não 
o pare_cer é aprovado. A presidência comunica aos Senhores 

Senadores que amanhã, dia 6, às 10 horas, haverá reunião 
da Comissão, para apreciar o projeto sobre a reforma agrária. 
Nada mais havendo a tratar, eu, V era Lúcia Lacerda Nunes, 
secretária, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada 
será assinada pelo Sr. Presidente e levada à publicação. 

1~ Reunião realizada em 6 de agosto de 1992 
--- - -

REUNIÁO EXTRAORDINÁRIA 

- Às dez horas do dia seis de agosto de mil novecentos 
_e noventa e dois, na sala de reuniões da Comissão, sob a 
Presidência do Sr. Senador Nelson Carneiro, reúne-se a Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, com a presença 
dos Srs. Senadores: Elcio Alvares, Esperidião Amin, Chagas 
Rodrigues, Josaphat Marinho, Alfredo Campos, Antonio Ma­
riz, Jutahy Magalhães, César Dias, José Eduardo, Pedro Si­
mon. Valmir Campelo, Wilson Martins, João Calmon, Carlos 
Patrocínio e Maurício Corrêa. Deixa, de comparecer por mo­
tivo jU.Stificãdo os Srs. Senadores, Amir Lando, Cid Sabóia, 
José Fogaça, Mansueto de Lavor, Francisco Rollemberg, Oda­
cir Soares, Beni V eras, Júnia Marise, Amazonino Mendes 
e José Paulo Bisol. Havendo núemro regimental, o Sr. Presi­
dente declara aberta a reunião, comunicando que a finalidade 
da mesma destina-se à apreciação do Projeto de Lei da Câmara 
n~ 65, de 1992, que dispõe sobre a regulamentação dos dispo­
sitivos constitucionais relativos à reforma agr~iia, previstos 
no capítulo III, título VII, da Constituição Federal, oportu­
nidade em que concede a palavra ao nobre Senador Alfredo 
Campos para emitir, na qualidade de Relator, o parecer sobre 
o projeto. Usam da palavra na discussão da matéria os Srs. 
Senadores Chagas Rodrigues, ESperidião Arnin, Josaphat Ma­
rinho e Jutahy Magalhães. O Sr. Presidente, após conside­
rações que expende, resolve colocar em votação de pesi, todas 
as emendas oferecidas à proposição. Em face da queda do 
número regimental para deliberação, deixa de ser ultimada 
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a votação do projetO, e, tendo em vista que a matéria por 
força de requerimento aprovado no plenário do Senado Fede­
ral, será apreciada na reunião extraordinária de hoje, em 
regime de urgência. O Sr. Relator comunica que emitirá oral­
mente o parecer, levando em consideração as deliberações 
sobre a mesma, levadas a efeito ria presente reunião. Nada 
mais havendo a tratar, eu, V era Lúcia Lacerda Nunes, secre­
tária, lavrei a presente ata, que após lida e aprovada será 
assinada pelo Sr. Presidente e levada à publicação. 

20• Reunião realizada em 12 de agosto de 1992 

REUNIÃO ORDINÁRIA 

Às dez horas do dia 12 de agosto de mil novecentos 
e noventa e dois, na sala de reuniões da Comis$:ão, sob a 
PreSidência do Sr. Senador Nelson Carneiro, reúne-se a Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania, com a presença 
dos Srs. Senadores: Eduardo Suplicy, Francisco Rollembertg, 
Júnia Marise, Chagas Rodrigues, Elcio Álvares, José Eduar­
do, Garibaldi Alves Filho, Alfredo CampoS~ Mansueto de 
Lavor, Esperidião Amin, JUtahy Magalhã_es, Maurício Corrêa, 
Ronaldo Aragão, Antônio Mariz, Wilson Martins~ Magno 
Bacelar, Divaldo Suruagy, José Fogaça,·-Josaphat Marinho, 
Júlio Câm.pos e Pedro Simon. Deixam de comparecer, por 
motivo justific~do, os seguintes Srs. Senadores: Amir Lando, 
Cid Sabóia, Carlos Patrocínio, Odacir Soares, Beni Veras, 
Valmir Campelo, Amazonino Mendes e José Paulo Bisol. 
Havendo número-regiment~, o Sr. Presidente declara aberta 
a sessão e dispensa a leitura da ata da reunião anterior, que 
é dada como aprovada. A seguir, passa-se à apreciação da 
pauta, na ordem determinada pelo Sr. Presidente: Item 6: 
Projeto de Lei do Senado n' 386, de 1991, de autoria do 
Senador Márcio ~cerda, que "altera e acreS-ceD.tá dispositivos 
ao art. 151 do Código Penal, e dispõe sobre a execução do 
inciso XII; do art. 5'~, parte final, da Constituição Federal". 
Relator: Senador Magno Bacelar; parecer: pela Constitucio-

nalidade, juridicidade e aprovação quanto ao mérito, nos ter:· 
mos do substitutivo q.ue apresenta. Após discussão da matéria, 
é colocado em. votaçao o parecer, que recebe aprovação unâni­
me. A Presidência lê requerimento de autori,a do Sr. Senador 
Magno Bacelar, solicitando dispensa de interstício, para ime­
diata apreciação do ProjetO em turno suplementar. Após apro­
vado o _requerimento, passa-se à apreciação e votação em 
turno suplementar, sendo ratificada a decisão da Comissão 
que· opinou pela aprovação do Parecer. Nesta oPortunidade: 
a Presidência suspende a apreciação dos projetos incluídos 
na pauta, para. dar contiriuidade à apreciação e votação do 
parecer do relator, aos "Projetos de Lei da Câmara n' 65/92 
que_dispõe sobre a regulamentação dos dispositivos constitu~ 
cforlais relativos à reforma agrária previstos no Capítulo III, 
Título VII da Constituição; n~ 92/91, que regulamenta o art. 
185, inciso I, da ConstitUição Federal, e defíne pequeno e 
médio produtores rurais, e de Lei do Senado n'? 6/91, que 
regulamenta o art. 185, da Constituição da República, e dá 
outras providências; n~ 13/91, que regulamenta a função social 
da prop~edade rural e a execução da reforma agrária, e 100/91, 
que defme a pequena propriedade rural e estabelece meios 
para financiar o seu desenvolvimenton. O relator, Senador 
Alfredo Campos, usa da palavra para dar continuidade à leitu­
ra do parecer, que conclui pela aprovação do Projeto de Lei 
da Câmara n~ 65/92, com as Emendas de n..,s 1 a 19-CCJ, 
considerando-se, em conseqüência, prejudicados os PL de 
números 6, 13 ê 100, e O PLC n9 92, todos de 1991, em 
tramitação conjunta com a matéria. Após discussão, passa-se 
à votação do parecer, que recebe aprovação por unanimidade. 
Nesta oportunidade o Sr ... Fresidente dá por encerrada a pre­
sente reunião, ficando adiada a apreciação dos projetos cons­
tantes da pauta para a próxima reunião ordinária. Nada mais 
havendo a tratar, eu, V era Lúcia Lacerda Nunes, secretária, 
lavrei a presente ata, que após lida e aprovada será assinada 
pelo Sr. Presiàerite e levada à publicação. 


